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Protocolo n' 0l /2023
Siriri, 26 de janeiro de 2023.

DESPACHO:
Aprovo o ProJeto Btisíco apresentodo, na
forna do art. 7et §2e, I e §9e da Lei ne.
8.666/93 e AUTORIZO o realTzação do
conpetente procedínento, de ocordo con o
ort. 38, coput do nesno Leí
supranencionada.

Em 26/01/2023.

DDEZIO JOSD DE MOTIRA
Presidente da Câmara Municipal

llmo. Sr'.,

Tendo em vista a necessidade de aperfeiçoamento na qualidade dos serviços deste Orgão,
especialmente na adminishativa, dentre outÍos, vimos, por intermédio deste, apresentar Projeto Básico

" para contrataçáo do Senico de assessoti
ddminislrativos. para análise aprovação de Vossa Senhoria, ao tempo em que solicitamos a

competente autorização para deflagrarmos o pertinente procedimento licitatório visando à referida
contratação, para o exercício de 2023.

! UO: 01001 - Câmara Municipal de Siriri
> Dotação: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
) Classificação de Despesa: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria
> Fonte de Recursos: 15000000

Atenciosamente,

ffi"*
Ao llmo. Sr.

Etlézio José de Moura
' ' DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Siriri/SE

ESTADO DE SERGIPE
GÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI iUBÉiICA: JÉdÊ&

I _ JUSTIFICATIVA
Considerando a necessidade da contratacdo do Semico de sssessata e eat§ubolis
de licitucoes e conl loc ndminiúralivns:

Considerando que a contratação desses serviços decorre da necessidade de organização de
práticas e procedimentos administrativos, além de legais, mediante o prévio e necessário
acompanhamento e assessoramento;

Considerando, ainda, que essa Câmara não possui pessoal próprio suficiente, com expertise
suficiente para os serviços, talvez pela falta de qualificação do mesmo ou, ainda, pela
constante mudanga da legislação, o que exige uma completa e perfeita assessoria técnica, no
intuito de dar segurança aos serviços realizados e abalizar as decisões tomadas;

a contrataçã o do .§ervico de assessoria e consulloria na área de licilacões e conÍraíos
fldmi istotivos.

. II . OBJETO
Contratação de empresa prestadora de Servíço de assessoria e consultoria na área de

licitações e contratos adminislraÍivos.

III . OBJETIVOS
Os objetivos a serem atendidos são: a execução dos serviços, espera-se assegurar o
fortalecimento e a modernização do setor correspondente, assegurando a observância da

transparência no rnanejo dos recursos públicos.

IV - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
A empresa deverá efetuar, obrigatoriamente, as atividades abaixo:

I . Acompanhar e orientar os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação;

2. Atuar oferecendo supoÍe técnico nos Processos Licitatórios;
3. Acompanhar a preparação da fase intema e externa dos processos licitatórios;

4. Auxílio na elaboração de Editais;

5. Acompanhamento das sessões públicas;

6. Auxílio na alimentação dos documentos mínimos obrigatórios no portal do

TCE;

@

V _ RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

PROJETO BÁSICO

Considerando que essas práticas e procedimentos envolvem execugão administrativa;

Considerando, por fim, a necessidade de por em funcionamento esse serviço, posto que

essencial ao andamento dos trabalhos aqui executados, é que, pelo exposto, faz-se necessária
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI
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a) Comparecer à Câmara Municipal, na sede do Município, pelo menos uma vez por

mês, ou quando necessário, a fim de orientar e acompanhar "in loco" os serviços decorrentes

deste contrato.

b) Executar os serviços descritos no presente Projeto e outros que, porventura, venham a

ser fazer necessário durante o decorrer do período;

c) Executar, fielmente, o objeto contratado e o prazo estipulado.

' , d) Não realizar associagão com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,

sem prévia e expressa anuência.

f) Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

vI - FISCALIZAÇÃO
A fiscalização dos serviços será feita através da Diretoria Financeira desta Municipalidade.

\.II _ PRAZO DE EXECUÇÁO
O prazo de execução dos serviços será até 3l de dezembro de 2023, contados a partir da data
de assinatura do Instrumento Contratual.

Siriri/SE, 26 de janeiro de 2023

.J!r€
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PROPOSTA COMERCIAL
A CAMARA MUNICIPAL DE S]RIRI/SE

Seruiço de assessoria e consultoria na área de licitações

2023
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Soluções Administrativas
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PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL

Senriço de assessoria e consultorla na área de llcltações

À
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI
CIYPJ sob n' O2.449.L42 l OOOL-66
Praça Dr. Mário Pinottl no 236 - Centro
Slrlrl, Estado de Serglpe

de sej ando contribu ir lIX".;,.*. ",1'" 
if;l?,r,".',*1T" :.. ffüã::

surpreendentes" dentro das inovações planejadas fomecendo suporte e
serviços necessários para sua absoluta concretização.

Ii com grande satisfaçáo que elaboro para este
Município a Proposta Técnica Comerciai com o objetivo de apresentar os
requisitos necessários para execução dos serviços de assessoria e

consultoria na área de licitações e contratos administrativos; a fim de
âtender todas as necessidades deste.

Esperamos atender às expectativas da
Excelentíssimo Senhor e colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos adicionai s.

Sáo Miguel do eixo/SE, 26 de janeiro de 2023

MRC
CNPJ

TORIÂ
s.899.84s/OOO1-45

Um bom qestor para ser gestor, não basta conhecer o t" LIMPE",
deve ser " LII4PE" !

'AlL 37. A úÍúhisnzç,p Nhlba dieta e indi?l, de qratí$r tlos PodêíBs d, Urito. dos Eíádos. do Diseío fuLY8, s dos irríalpix oàedocoí, los pdnchús d€

Lêg.Wada. lncÉeí,,aÍdáda, *Me , hrubrt3dê ê Efttêneia a. tanbn, oo eguinte: lReda"fu dado peb Emnda Corsthtciond no 19, do 1998).

M R CONSULTORIA
CIÍPJ 35.899.845/OOOl-45
EI Rua Gov. Paulo Ba-rreto de Menezes, n" 333 - Centro - Sào Miguel do Aleúo/sE cEP 49.535-ooo

6 r consultoria, hotmail.com

Á
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I - Da Introdução

O momento em que vivendo hoje se encontra em
plena revoluçáo tecnológica e organ)zacional na Administração Pública,
tâo abrupta que os Gestores encontram dificuldades para acompanhá-la;
o que é perfeitamente compreensível, visto que todas essas mudanças
incluem reestruturâçáo na organização,. uma gestáo diferenciada dos
recursos humanos, novas tecnologias de gestáo e de informação. Sáo
temas sempre ouvidos nas empresas privadas e que hoje rodeiam mais
que nuncâ a administração púbtica, e mostram-se a cada dia,
indispensáveis, principalmente para o gestor municipal.

Apesar dos termos rebuscados, trâtâ-se apenas
de uma Modernização e Organizaçáo da Gestão Pública, que depois de
implaltada facilitara a forrnr-rlaçáo de políticâs públicas e ser-r melhot
gerenciamento; prevê também o aumento da participação da sociedade,
nas transparências nos atos públicos e qualidade das informaçôes.

II - Da Apresentação

Como Profissional busco de forma a atender,
com agilidade e segl-rrânça, a organização na, e-xecuçáo dos serrriços e o
rigoroso cumprimento das condições exigidas pela legislaçáo vigente, e
sempre preocupado em garantir a conformidade e normatüaçâo da
Administração Pública, acompanha as mudanças pertinentes âo setor

público. Com expertise comprovada, o proÍissional propõe soluções
inovadoras para diversas áreas entre as quais: Licitaçáo.

Os serviços seráo prestados de forma
abrangente, através da organização de práticas e procedimentos
administradvos, mediante a prer,-ia consulta, l'isitas in íoct mensais,
quando necessá,rias.

U R CONSULTORIA
crPJ 3s.a99.a45/fix)145
E Rua cov. Paulo Barreto de Menezes, n" 333 - centro Sáo Miguel do Aleixo/sE cEP 49.535-ooo
E O 79 9 9154 .+6A9 I 79 9 99ó3 4079
S r consultoria d hotrnail. com
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Os trabalhos seráo iniciâdos imediatamente
após a aceitaçáo desta proposta, formalizaçáo do competente
procedimento e a assinatura do termo contratual.

serviços a
mercado.

O valor proposto foi calculado em funçáo dos
serem executados, com base nos preços praticados no

ÁrmrrÁc .1^ À*À^tt^ã^ á^c cannnnc rla,\rc. v-rL! kluv srganEaçao, espera'se
assegurar o fortalecimento e a modernizaçáo do setor correspondente,
assegurando a observáncia da transparéncia no manejo dos recursos
públicos. Com base em levantamentos de estudos, análises e
sistematizaçáo de dados, oferecemos meios eficientes ao gestor na
tomada de decisões, orgaíliza.çâo dos processos administrativos,
verificando-os quanto à formalização e formalidades e agrupando-os por
tipos, através da modernizaçâo da gestào púbiica com a disponibilizaçáo
de informações acerca de polÍticas e programâs públicos como um
elemento imprescindÍvel, a melhoria dos atos administrativos, de maneira
integral e acessível a todos os cidadãos e a geração de mecanismos que
garantam uma resposta pertinente e oportuna das peüções, reclamações
e recursos que as pessoas venhâm a interpor.

IV - Do Objeto da Prestaçào De Serviço

Terá como objeto da prestação de serviços: de assessono
consultoría na area de licitações e contratos administratiuos.

e

Através da modernizaçào da gestáo pública com a disponibilização
dc irríur rrraçrics acerca tios pr ocetiirlcrr Los e pr ugr iirrras púi.liiccrs cullro urrr

elemento imprescindível, a melhoria dos atos administrativos, de maneira
integral e acessível a todos os cidadáos.

Introduzindo um modelo de gestáo pública eficiente como
ferramenta <ie apoio na a<iministração ciesra

ltl ll t,rrll atlJ lr l t rlllrt
CIÍPJ 35.499.445 /OOOl-45
rç7 -tal iiúa üuv. iauiú ijétrcau.i€ Murczcs, rf 533 Cerruo - Sáo iviiguci du /iieaLr/ Sd Uo.'Jv.JJJ iJvv
a o 79 9 9154 46a9 I 't!' I 99s'3 4079
6 r .of,sü ltôriâ d hotmâtl.com

Cárnara, pro<iuzincio 
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CONSULTORIA
Soluções Administrativas

III - Do ObJetlvo



CONSULTORIA
Soluções Administrativas
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V - Da Proposta
E

RUBfiICA: -fry
O serviço de assessoria e consulto a area de

licitaçoes e contratos administrativos, será prestado diretamente na sede
da Contratante e tanbérn, a qualquer tempo, mediant-e rneios eletrônicos
(telefone, e-mail, home olfice, etc.l, com a realizaçáo de visitas in loco,

^,,^-á^ -^^---Á-.i^Yu4rruv

r, Valor mensal proposto: R§ 3.OOO,OO (fiÊs mtl reais).

? Totallzando assim o Contrato o valor global de: Rí 33.OOO,OO
(trinta e frês mll reals).

l' Prazo de vigêncla do Contrato para execução dos servlços: fI
(onze) meses, co'i,ta.d,os a partir dd ddtd de sua assinatura do
tenno de contrato.

rÍ---.^-^: --:1:l^ -^- a^ í-^-^^-.^r l:^^tvi<iiiLchri ç§Lia Pi lrPLr§Lil varruc! Pur uv (§t§§crtl'il., \rrd§.
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I[ome fantasia: M R Consultoria
IlÍúmero de lnscrlção: 35.899.845/000 1 -45
Situação no Slmples lllaclonaL Optante pelo Simples Nacional desde
06 I Or /2O2O
Enriereço;
Rua Gov. Paulo Barreto de Menezes,333 - Sala 1 - Centro.
Sâo Miguel do Aleixo, Estado de Sergipe.

cEP 49.53s-000

Representante:

Marcos Leandro Santos Resende
cPF 047.990.945-80
RG 3.341.961-2 SSP/SE
Rua Gov. Paulo Barreto de Menezes,333 - Casa - Centro
São Miguel do Aleixo, Estado de Sergipe.
cEP 49.535-000

-v-ii - Do Fagarnento

m R CúnSULTO-rarÀ
CIÍPJ 35.899.845/OOOl-45
El Rr. uo'r. Paulo Ba-rÍeto de Menezes, n' i:ri (-enrro - Sao Miguei do Alelto/§L LEP+9.5J5 u\rÚ

Ê G 79 9 9154 46A9 I 79I99tS 4O't9
q r consultoria d hotmail.com

informações e rotinas que facilitem a posterior administração-
: i-

forma altamente eficiente; ( o
t_ 't|". :

AM.DÊ() *
i

.ç

i
.1

t

\LE^

N

Át
l

11

#



CONSULTORIA
Soluções Administrativas

Banco: BB - 001 - Banco do Brasil
Agência: 1124-X - Ribeiropolis
a!--a- tt^--^-a^. 1.) Áar\ 

^\,1r1ÀLe. \,trl I r,lrtt ! r-l.\)r.r\J-\J

Marcos Leandro §antos Resende

!iAMAR
FOLHA:

A IJt. OE SIRIRI

RUERICA: -çDP_

Banco 26O - Nu Pagamentos S.A
Agência OOOI
Conta. 64599449-5

S Resende
Proprietárlo
nÍ R coitsú-i,ToRiá,
CNPJ 35.899.845/OOO1-45

M R CO1YSULTORIA
cxPJ 35.89t.845 i OítO 7-45
E Rua cov. Paulo Barreto de Menezes, n" 333 CeatÍo - Sáo Miguel do Aleixo/SE CEP 49.535-OOO
ó gt ,t t t L',t .t<rét I trtttoé*ttrt
't r coÍrsultoriau hotmail.com
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ESTADO DE SERGIPE
cÂlrana vI,NICTPAL DE SIRTRI

Diretoria Financeira

Siriri, 26 de janeiro de 2023.

v!^.-a

DECLARAçÃO SOBRE ESTTMATTVA DO TMPACTO
ORçAM ENTARIO.FINANCEI RO

Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei
Complementar no. 1O1, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), que a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro da contratação pretendida, sobre a Previsão de Repasse

.para o exercício de 2023, em que ocorrerá a despesa do presente
procedimento licitatório, é a seguinte:

]C wcxlm x%
ROF

IC = R$ 33.000.00 X 100 = Lr69 o/o

1.950.000,00

cuBRtcA: ajpry_

IC - Índice de comprometimento orçamentário-financeiro da despesa;
VEC - Valor estimado da contratação p/ este exercício;
ROF - Previsão de repasse orçamentário-financeiro anual relativo à
fonte de recurso
X - Percentual obtido.
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IÁMARA M. DE srnrnr IÉOLHA: 4 L
BUBBICA: çr..cx,ESTADO DE SERGIPE

CÂITARA MUNICTPAL DE SIRIRI
\, -=F r e

DECLARÀÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA

Declaro, para fins do disposto no Inciso II do Art. 16 da Lei
Complementar no. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), que o aumento da Despesa decorrente do presente procedimento
licitatório tem adequação orçamentiiria e financeira com a Lei
Orçamentária Anual e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de

' ' Diretrizes Orçamentárias.

Siriri,26 de janeiro de2023.

Edézio José de Moura
Presidente da Cômara Municipal
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI
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Comu,Âlca.çAo Internd. s/no
Da: Diretoria Fínanceíra
Para: Comissõ.o Permanente de Licitaçõ.o -
CPL

Siriri, 26 de janeiro de 2023.

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para as providências cabíveis no tocante
à realização de procedimento licitatório, solicitaçáo para contrataçáo de
empresa prestadora do Servlço de assessorla e consultorla na área
de llcltações e contratos admlnlstratl juntamente com as
documentaÇões pertinentes e
abaixo discriminada:

respectiva classifrcação orçamentária

) UO: 01001 - Câmara Municipal de Siriri
F Dotação: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
! Classihcaçâo de Despesa: 3390.35.00.00 - Serviços de
Consultoria
> Fonte de Recursos: 150O00O0

Outrossim, considerando-se a necessidade da referida
contrataÇáo, solicitamos que se procedam aos trâmites necessários com
a maior breúdade possível.

!U/-a-
nancetirdd#
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ÀATERÀçÃO DE INSTRUMEI{IO DE B{PRESJÁRIO INDIWDIIÀL
POR TR.ITNSFORMÀÇÀO EM SOCTEDÀDE LIMITÀDÀ ITNIPESSOÀ!

MÀRCOS LEANT]RO SANTOS RESENDE O4?99094580

IARCOS LEIÀIIDRO SÀtrflIOS RESEI{DE, brasileiro, casado em comunhão
parcial de bens, empresárlo, natura.I da cidade de Aracaju/SE,
nascido em 26/06/L991, n" do documento de identidade 33419612
SSP/SE e n" de Carteira Naciona.I de Habilitação 05169910020
expedida pelo DETRÀN/SE em 15/09/2A21 , no do CPF 047.990.945-80,
residente e domi.ciliado à Avenlda Governador PauIo Barreto de
Menezes, n" 333, Sala 01, Bairro Centro, CEP 49.535-000.
EMPRESÁRIO, com sede na Avenida Governador Paulo Barreto de
Mênezes, n" 333, Sala 01, Bairro Centro, CEP 49.535-000, com
Instrumento de lnscrição de Empresário lndividual arquivado na
Junta Comercial do Estado de Serqipe - JUCESE, sob o NIRE no
288A0960467, inscrito no CNPJ sob n' 3 5 . 8 9 9 . 8 4 5 / 0 0 0 1- 4 5 , resô1ve:

1020-4/00 - Àtividades de consultoria em gestão empresarial,
excêto consultoria técnica especi fica;
13L9-0/02 - PromoÇão de vendas;
1490-7/99 - Outras atividades profissionais, cientifi-cas,'
'7733-7/00 - AlugueI de máquinas e equipamentos para
escritório;
82Ll-3/00 - serviÇos combinados de escritório e apoio
admin ist rat ivo,'
8219-9/A1 - Fotocóp ias;
82L9-9/99 - Preparação de documentos e serviços
especializados de apoio adminlstrativo não especificados
anLeriormente;
8599-6/03 - Treinamento em informática;
8599-6/A4 - Treinamento em desenvolvimento profissional- e
gerencial;
8599-6/99 - outras ativ.idades de ensino.

Cláusu1a Sê$rnda - E.ica transfôrmado êste Empresárlo Individual
em Sociedade Limitada Unipessoaf, sob o nome empresarial de: M R
CONSITLTORIÀ E ASSESSORIÀ LmÀ, com nome fantasia de M R
CONSIILTORIÀ, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações
pertinentes.

Cláusu1a gualta - O acervo deste Empresário Individual, no valor
de R$ 100,00 (Cem reais), passa a constituir o capital da Sociedade
Limitada mencionada na cláusu1a anterior.

c1áusula Primeira - o
objeto, o exercicio das

Para tanto, firmà nesta mesma
Contrato Social de constitu i Ção
Individual.

Arãcaju/sE,22 de

empresário individual passa a ter por
seguintes ativldades econômicas :

a

b
C

d

e

f
q

h
i

j

data, em documento separado, o
por transfôrmaÇãô de EmpresáriÕ

I'ARCOS LEÀI{DRO SÀNIOS RESENDE
Ernpresárro

CONÍRÀTO SOCIÀI
POR TRANS FORIáÀÇ.ãO DE EÀ{PRESáRrO

setembro de 2022
, ,|l ,,. i],

c0tÍitflt c0t{ 0fll0lfl{t

II{DIVIDUÀI

i!,



M R CONSUILTORIA E ASSESSORIA LTDA

ltnRCOS LEiÀIIDRO SÀI{IOS RESENDE, brasileiro, casado em comunhão
parcial de bens, empresário, natural- da cidade de Aracaju,/SE,
nascido em 26/06/1991, no do documento de identidade 33419612
SSP/SE e n" de Cartêira Nacional de HabllitaÇão 05169910020
expedida pelo DETRAN/SE em 15/09/2021 , n" do CPF A41 .990.945-80,
residente e domiciliado à Àvenida Governador PauIo Barreto de
Menezes, no 333, Sala 01, Bairro Centro, CEP 49.535-000.
EMPRESÁRIO, com sede na Avenida Governador Paulo Barreto de
Menezes, n" 333, Sala 01, Balrro Centro, CEP 49.535-000, com
fnstrumento de Inscrição de Empresário lndividual arqulvado na
Junta Comêrclal do Estado de Serqipe - JUCESE, sob o NIRE n"
28800960461, inscrito no CNPJ sob n" 3 5 . I 9 9 . I 4 5 / 0 0 0 1- 4 5 , resolve
transformar seu reglstro de Empresário Individual em SOCIEDÀDE
EMPRXSjíRIÀ LIMIBÀDÀ ITNIPESSoÀI| a quaf se regerá, doravante, pelo
presentê Contrato Soclal ao qual se obrigam mutuamente todos os
sócios:

cLÁusuLÀ pRruErRA - DÀ DENoMrlíÀÇÀo:
A soclêdade, constituida sob a forma de sociedade
limitada unipessoal, adotará o nome empresarial de M R

CoNSULToRIA E ÀssESsoRIÀ tfDÀ e o nome fantasia M R

CONSULIoRIÀ, que será regida por este instrumento de
constituiÇão e considerando a disposiÇão constânte do parágrafo
único do art. 1.052 do cód.igo Civi-I e legislaÇão correlata;

CLÁUSUIÂ SEGI'}IDÀ - DÀ SEDE SOCIÀI, :

À sociedade limitada unipessoal terá sua sede social-, na cidade
e comarca de São Miguel do Àleixo/SE, no endereço Avenlda
covernador Paulo Barreto de Menêzes, n" 333, Sala 01, Bairro
Centro, CEP 4 9.535-000.

por obj eto social o
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CIJ(USUI.A TERCEIRA - DO OBJETO SOCIÀ!:
A sociedade li-mitada unipessoal tem
exercicio das seguintes atividades:

a

b
c

d

1020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consuftoria técnica especlfj-ca,'
1379-0/02 - PromoÇão de vendas,'
1490-l/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e

técnicas não especificadas ant eriormente i
1133-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
escritório;
8211-3,/00 - ServiÇos combinados de escritório e apoi.o
admi-nistrativo;
8219-9/ 01 - Fotocópias;
82L9-9/ 99 - Preparação de documentos e serviços
â!pêclallzados de apoio administrativo nao especlficados
anteriormênte;
8599-6/03 - Tre.inamento em informáticai

ê
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8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e
gerenciaf;
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas
anteriormente.

CIÀUSULÀ QUÀRTÀ -
O prazo de duraÇãô
partir do registro

DÀ DURÀÇÀo:
é indeterminado, iniciando suas atividades a

do presente instrumento.

cl.ÀusulÀ QUINIÀ - DO CÀPITÀ! SOCIÀI;
O capital social é na importância de RS 100,00 (Cem

reais) dividido em 100 (Cem) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada
uma, totalmênte subscritas e intêgralizadas pelo sócio único. em

moeda corrente do pais, fica assim distribuído:
SOCIO PERCENÍUÀÍ, QUOTÀS VÀIOR EM RE,ÀI S

MÀR'OS

RESENDE

LEANDRO SÀNTOS 100". 100 R§ 100,00

TOTÀI t-00* 100 R§ r.00 ,00

PÀR]àGRAI'o PRIMEIRO - A responsabilidade do sócio único é

restrita ao valor de suas quotas, não havendo
responsabilidade solidária pelas obrigações sociais,
respondendo, no entanto, pela lntegralização do capital
social.

PÀRÀGRAFo sEGIrlÍDO - sobre as quotas acima, pesa a cláusula
restritiva de incomunicabilidade e ímpenhorabilidade.

cIÁUsuIÀ sExTÀ - DÀ ÀD}ÍINI s TRÀÇÃo DÀ SoCIEDÀDE:
A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao sócio
único l/ÀRCoS LEANDRo SÀNToS RESENDE, qualificadD no preâmbulo
deste instrumento, para o que está dispensado da prestaÇão de
aauÇã o .

PÀRiíeRÀFo PRTMEfRo - Ào administrador da sociedade
limitada unipessoal compete o uso da firma e a

representaÇão da sociedade, podendo para tanto
realizar individualmente todos os atos necessários ou
convenientes para gerencia:rf dirigir e orientar os negóclos
da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo
abrir. encerrar e movimentar contas bancárias. assumir
obrigaÇôes, assinar e celebrar contratos, firmar
compromissos profissj-onals de âmbito nacional ou
internacional. confessar dividas, fàzer acordos,
transigir, renunc.iar, desistir. adquirir, a.Iienar e onerar
bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros.

c0ilft[Ec0til 0il01]lAl
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no Brasi.I ou no exterior e perante repartiÇÕes públicas
federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades
de economia mista, estabelecimentos bancários.
instituj.Çôes fj-nanceiras, caixas Econômicas, e respectivas
agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como
parâ representar a sociedade ativa e passivamente, em juizo
e fora dele, bem como para representar a sociedade ativa e
passivamente, em juizo e fora de1e, podendo ainda,
constituir mandatários e outorgar procurações com poderes
especificos.

PÀRÁGRÀFo SEGUNDo - Faculta-se sócio único administrador,
nôs Iimites de seus poderes, constituir procuradores em

nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento
de mandato, os atos e operaÇôes que poderão prat.icar e a

duraÇão do mandator eue, no caso de mandato judicial,
poderá ser por prazo indeterminado.

cLÁU§uLÀ sÉTI!Â . DÀ REMI,T{ERÀçÃo:

o sócio único admj-nistrador, poderá fixar uma retirada mensal,
a titulo de "pró-labore", observadas as disposições
requlamentares pertinentes.

CLÁUSULÀ OTTÀ\rÀ . DO DESIMPEDIMENTO:

O sócio único administrador declara sob as penas da 1ei, nãÕ

estar incurso em nenhum dos crimes previstos em 1ei que o .impeça
de exêrcer a administração da sociedade êm virtude de condenação
criminal, nem está sendo processado nem condenado em crime
fafimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussAo,
peculato, contra o slstema financeiro nacional, ccntra as normas
de defesa da concorrência, contra as relaçôes de consumo e a fé
pública ou a propriedade.

CIÀUSUIÀ NOI{À - DÀ ÀBERTI'RÀ E ENCERRA}'ENTO DE FIÍ,ÀT§:
Esta sociedade poderá a quaLquer tempo, abrir e encerrar fj.liais,
agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional
ou no exterior medíante al-teraÇão contratual assinada por todos
os sócios.

crÁusuLÀ DÉcrla - Do ExERcÍcro socrÀr E BÀrÀNço pÀrRrMotírÀI,:
Ào término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, será
procedido à elaboraÇão do inventário. do balanÇo patrimonial e

do bafanÇo de resultado econômico, cabendo sócio único, os lucros
ou perdas apu radas ,

PÀRiicRÀao ÚNfco - Fica a sociedade rimitada unipessoal
autori-zada a levantar balanÇos ou balancetes intermediários
em qualquer periodo do ano calendárj-ô, observadas as

[0ffiiiit0lil0[lüllN 
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disposiÇÕes legais, podendo inclusive, dlstribuir os
resultados se houver e se for de lnteresse do titular,
incLusi-ve a obrigaÇão da repos.iÇão dos lucros, se os mesmos
forem distribuidos com prejuízo do capital.

cIÁusULÀ DÉcrr"ÍA PRIMEIRÀ - REsoI,UÇÃo DÀs QUoTÀs Do sóclo ÚNIco
EM RErÀçÃO À SOCTEOAOE ,

Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou
sucessores do incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo
j,nteresse destes. o valor de seus haveres será apurado liquidado
com base na situação patrimonial da empresa, à data da reso.Lução,
verificada em balanço especialmente levantado.

LIQUIDÀÇÃO DÀcrÁusurÀ DEcrtla sEGIníDÀ - DA DrssoLuçÀo E

SOCIEDÀDE:
A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa
eue, nessa hlpótese, realizarâ diretamente a

indlcará um liquidante, ditando-1he a forma
Solvidas as dividas e extintas as obrigaçÕes
patrimônlo remanescente será inteqra lment e

patrimônio do titular.

do sócio úni co,
liquidaçâo ou

de liquidação.
da Sociedade, o

incorporado ao

cIJ(usUIÂ DÉCIT-íÀ TERCEIRjA - Do EoRo:
Fj-ca eleito o foro da Conarca de São Miquel do ÀIeixo, Estado de
Serg.ipe, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e

obriqaÇões resultantês do presente deste contrato, com exclusão
de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o fuLuro domicllio
do titular.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato
constitutivo, e assinam o prêsente instrumento em una única via
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial
do Estado de Sergipe

Aracaju, 22 de set.embro de 2022.

IBRCOS I,EÀNDRO SÀI{TOS RESENDE

Sócio Àdmi n ist rador

I
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Certificamos que o ato da empresa M R CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA consta assínado digitalmente por

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04799094580 MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

\.*.-&* \'Ul §I,o,&,-Jvt' 
c0|tili[i0M 0ftiüilllt

cERTIFIco o RECI6IRO Eü OlhO/2O22 11:46 608 " 28200ê0L684.
PROÍOCOLO r 220169100 DE 26/A9/2022.
cóDrco DE vERrlrcÀçío: 12212968a5a. cxpJ DÀ 6tDB: 353998450001!t5.
NIR.B: 282OOAO1A6a. Coí ErEIToa Do REGÍ6aiO dt 22/O9/2O22.
x R con60Í,toirÀ E ÀsêEs60R1À LtDÀfll J UCESE

ÀI,INE I(ENBZES DE SOOZÀ

aECRETÁRr À- eERÀ!
Pw, À9111rã..ê.9ôv.br

À vârlrradê dêsrê l!p!ê6.o, !i.á êuj.1tÔ à cônprÔEçãô d! §u àututlci.lârlê Eôô re.pêctÍwoE pÔr.àlô
inaótudô s.u6 rêBp.ctiwos cód19ôô dé vêllfi.ação.
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CÀMARA fui T'E SISIR?

FOTHA: áq
BUBRIGA::gry-

Data da consulta: 07 t12t2022 1 6 57 25

bentilcação do ContÍibuinte - CNPJ iúatú

ÍINPJ 35.899.845/0001 -45

NoÍne En]presarial M R CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDÂ

Situação Alual

Situacáo no Simples l]aoonal Optantê pelo Simples Nacional desde 06/01/2020

S(uação no Sl[4El NÃO ênquadrado no SIMEI

* Mars rnÍornraçôes

Peri:dc Arteriores

Opções pelo Simples Mcional em Períodos Anleriores Não Existem

Enquadramentos no Sli,4El em Periodos Antenores

Data lnicial Oata Final Dêtalhamênto

0610í12020 31i08!2022 DesenquadÍada por CoÍrrunicação Obngalória do Contriburnte

Eventos Futuros (Simples Nacional)

-.--do Existêm

Eventos Futuros (SllvEl)

Náo Exrstem

@@ qL, híboy.
tr\DL-U \t.d ii\



Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

ldentificação

Sltu.ç& cr.l!í.al Vlg6íit€

Númêros de R€giatrô

CPJ
35.899.E45/0001-45

Endêíeço Comercial

Día dê lnicio dê Aüvldâdês

o6t41,2020

GPF
047.990.945€0

Dâta dê lnido da Sltuâção C.d..í.âl Vigpryt6
od01tm20

NIRE
28-8-0096046í

c
MARCOS LEANDRO SANTOS RESENOE 04799091580

Xo,ne do Entpi.âário
MARCOS LEANDRO SÂNÍOS RESENOE

M R CONSULTORIA

CâDltâl Sôcld
100,00
NúmêÍoldaíld.d€ OryáoEmlsloÍ UFEmi3sor
33419612 SSP SE

Condiçáo dê Microêmpreendedor lndividual

CEP
49535{00
Bâino
CENTRO

Atividades

Lo$.douro l{úmrm
RUA GOV PAULO BARRETO DE MENEZES 333
lunidplo UF
SAO MIGUEL DO ALEIXO SE

CASA

Co..eio, Em locâlíxo Íorâ dâ loja, Poúê â poarâ, postôs móvêis ou por
âmbulântês. TêlêverÉe

O.üp.çlo Pdnclprl
Digitâdo(a) indepêndeílê
AüvHdo Hnclpd (ct{ÂE)
82.1 +99S - ftepâlaçâo de docirmenlos e seÍt1íos especializados d€ apoio âdÍÍrnisúêlivo nb especificados

Oc{paçõ.!S.c!ndlí.! Alivld.ilo.§ecundárla8(ctlÂE)
lnst*!ú(â) de inÍomátcâ, 

85.99{/03 - Trêrnâmênro em rnl'"mârrcd

Fa,bdcaflê-de gelo comLm l0 99-6/04 - FâbncâÊo de gêro comLrm

Montâdo(a) de ÍÚvols $.29í01 , s€Mços de rmnbgem d€ Ínôvêis d€ qlatqsêl ÍÍrátêriâi

LoÉdo(a) d€ nréqulms e
eqlipâínênios pâ.â e§.Íilóri,ô, 77 3$1/00 . Alu$reldê máquinâs e equipan€ntoG parà e§crilrio

AnElâdo(a) dê an gos dê c'rtêlâriâ 95291/99. Repârâçáo ê mánutênç!ô dê oütros obl€t€§ e equiparrEnios pelsoais
indep€ndenle êdoíÍÉsticosn6oêspê.ificádôsâírerio.nEnre
Foto€opiado{a)indêpêíÉênre 82.199/01-Fotocópiâ§
Prôíesôríâi Mdlculár: : '*-: '-l "- _"_- 

85 99{/gg - Outrâs atividâdes de ênsino náo êspêcificádâs âõtêrio nêntê

:',T:i1!111" 
***' 

731s-0/02. promoçéo oe vênoâs

Tcrmo de Ciência e Re3ponsabilidade com Elcito dê A!y3É!qLig9!§g_g-.lE!!qiq!êOg!]!q
E!qy!§éI!g. dêclaração prêstada no momênto dá inscriçãô:
D€claro, sob âs penas da Lsi que conheço e âlêndo os rêqlisilos legâis êxigidos pêlo Eslado e pêlâ Prêíeilllã do
Nluniclpio pârâ emissão do Alvará dê Lice69â ê Funcionâmênto, compreêndidos os âspêctos sânitários,
âmbientâis,tributários, de seguÍsnçâ públicâ, uso ê ocupâçào do solo, âtividâdês domiciliâres e rêslriçõês âo uso dê
espâços públicos O nào-âtsndimento â ê§ses rcquisitôs âcârêtârá o cêncelâmênto dêste Alvârá de Llcença e
Funcionamento Povisô o

Çó.s ârvâ,â 'eôçd ôa3íuàé0 óc onq6d,ameí1ô do mpr6àÍÉ ââ côndçóo d3 MfmDmpímôdedorrndo'dúâr a
íuá.ÉGÉ! Érá eidrb@dâ ô Érí'4çJ0 dê.ú âdêdÉÉô.. ôári híprtuw p.dâidocnprm^&do' ro
Úmo'enâR6ol!Çt0ful6,do!ás'úPí6ç{odoRa9Élo€dãLsgãlg,çlodo
Eôr6ô€Nooóoos- REDESiM ÂrENÇlo qdrqsr ,â$râ ou ô hon Fs{ú§ríà iríçro6HÉ dornumpaL

..c oNãr ) À rô rr.

I\,4E49822536

Núm6.o do ldonilficador
00004799094580

Dsla do Emlssão
o7to1t2a20
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

cÀmnR

' FOLHA:
1,

i
A Iü. DE SIBIRI
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RUBBICA : o(Gtâ

I SERG|PE I

Documento assinado com ceÍlificado digital em conloÍmidade
com a Medida PÍoüsória no 220O'2l20O1. Sua validacte poderá
seÍ conÍiÍmada por meio do programâ Assinador SerpÍo.

As oÍienlações paÍa instalaÍ o A.rsinador Serpío e realizar a
vaideção do documenlo digitaleslão disponlveis êm.
< http:/ Á/ww.seípÍo.gov.bí/assanador-dagital >, opção ValidaÍ
AssinatuÍa.
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CÀMAR
FOLHA:
ÊUBfi ICA:

I

IJATA OÊ NASCIMENTO

;i,5,iiii j i'i!l

A M. OÊ SIRIRI3f.#- , ):Á

irj!r-
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!

REcrsrRo GERAr.i,JÁtl .?,.itr_;l t, uIÂ

NOME

I'Fd:i::li r*E+iir"fl sâ*{-rlll Ff5[Mf,
FILIAÇÀO

I$rlm {.tali:Tír l{hESE!'i tt5ll{t[
*-r Ã.ii:i.t"i !,ItlFlÉi i:,'{,lTi:E

NAÍURALIDAO€

t iir-Bir.t*i.iA*!-?-

OO{i ORIGÊlvl

CPf
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1..,:r---;Ê{.'!. I t6:r-_ffi-á l.',".',H-11 FL i{B
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OATA DE
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VÁLIDA EM TODO o TÉRRITÔRIO NACIONAL
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ft

t,
trlt,(,.út

/,)-/tr.L
fuvnlr" \nri/i> urt

coilrríÊuotrl oniütt'tr ':

rl

o*F-



S SIMPLES
I

J't
í cÀmaRn M. BE srBrRt

FOLHÂ: .J\
Simples Nacional - Consulta Optante RUBHICA.: ÍItu rÀ

Data da comülta: 2310112020

E ldentiÍicação do contribuinte - GNPJ Matriz

CNPJ : 35.899.845/000145
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial : MARGOS LEANDRO SANTOS RESENDE 04799094580

{D Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 06/01/2020

Situação no SIMEI: Optante pelo SIMEI desde 06/01/2020

E Periodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

{E Agendamentos (simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

ÍE Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

(D Eventos Futuros (SlMEl)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem

\"oJtrrffiu}rfur
l{a^l, t\q.



Alvara
Número

2023 000015
Autenticidade: O4N29Y1K

A Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiçÕes legais e, tendo em vista o que consta no processo
protocolâdo sob o número acima reÍerido, concede ao contribuinte abaixo identificado o presente ALVARA em
conformidade com os termos aqui firmados, e enquanto o mesmo satisfazer as exigências legais estabelecidas por
esta PÍefeituÍa.

Nome/R. Social: M R CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

Nomê Fantasia: M R CONSULTORIA

Logradouro: RUA PAULO BARRETO MENEZES Número:333

BairÍo: cENTRo CEP:49535000

Complemento Municipio: SAo N,4IGUEL Do ALEIXo

CPF/CNPJ 35899845000145 lnscr. Municipal: 50052588 Início Atividade:06/01/2020

Regiíne Tributário: StMPLES NACToNAL

Finalidade: LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Observação:

Datra de Emissão
23tO1t20?3

Data de Validade
3111212023

Atividade(s) do Contribuinte

7020400

7733100

82í 9901

8599699

74S0199

8219999

8211300

8599604

859S603

Atividadês dê consultoria em gestão emprêsarial, excêto consultoria
técnica especÍfica
Alwuel de máquinas ê equipam€ntos para escritódo

Fotoópias

Outras ativadades de snsino não êspêcificadas anteriormenle
Oulrâs âlividad€s proÍissionais, cientÍÍicâs ê tácnicas não esp€ciÍicadas
ânleriormente
Prêparação de documenlos e serviÇos espêciâlizâdos dê apoio
administrativo não espocificados anteriormenlê
S€rvi@s combinâdos de escritório e âpoio adminislrativo

Treinamonto êm desenvolvim€nlo proÍissional e gêrênciâl

Íreinamenlô êm informáüca

Principal

Principal

Principal

Principal

Principal

Principal

Principal

Principal

Principal

SIM

NÃO

NÃO

NÂO

NÃO

NÃO

NÂO

NÃO

NÃO

St unicipal dero

002052

buinte no

\FOLHA:

Avenida 26 de NovembÍo No: S/N

PREFEITURA [,,IUN, DE SAO I\,4I

BUBBIGA:
L DO ALEIXO

ESTADO DE SERGIPE i

E-Mail:adm.pmaleixo@hotmail.com Siiêr TêlêÍonê (79)346í1000 CNPJ: '13114533000146

Avenida 26 de Novembro Nor S/N . Bair.o CêntroCEP 49.535-000 SÀO MTGUEL DO ALETXO/SE

Exercicio



CÀMARA TJI. DE SIBIBl
i üLiiÂ:
RUERIO

AdrninistraÇão Estadual do Mero Arnbiente

Írrcr

Dt.cLAR{çrÂÍ)

A ADMINISTRAÇÃO ESTADLIAL DO MEIO AMBIENTE - ADEMA, represenrada

pelo seu Diretor-Presidente, no uso de suas atribuiçôes legais e para fins de comprovaçào a

qr,rem de direrto e, ainda, flilcrada na legislação regente da matéria de Licencianrento

Anrbierrtal (Lei n' 6.938/1981, Decreto n" 99.27411990, Lei Estadual n' 5.858/2006, Lei

Compf enrentar n" 123/2010, Resoluçào CEMA 13/2000 e Resolução CENIA n" 23l20ll)"

DECLARA que o microempreendedor individual I\IARCOS LEANDRO SANTOS

RESENDE 047990945E0 , portador do CNPJ n" 35.E99.845/0001-45 e da inscrição estadual

n' (ISENTO) . com CNAE n', 8219-9199 / PRAPARAÇÃO DE DOCIII\IENTOS E

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATT\/O NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE está dispensado do licenciarnento arnbiental.

confornre a Resolução CEMA n'2312011, publicada no DOE no dia 29 de Agosto de 2011.

A validade desta declaração pode ser corroborada pelo sítio da adema (

http://www.adema.se.gov.br ), na página do Microempreendedor Individual.

Aracaju, SE, 30 de Dezembro de 2020

GILVAN DIAS DOS SANTOS
Diretor-Presidente

OBSERVAÇÃO: Esta declaração somente terá validade com a apresentação do Certificado
da Condição de Microempreendedor Individual, cujas informações devem coincidir com as

desta Declaraçào

Rua Vila Cristina, N" I 051 - Baino: I 3 de julho - Aracaju/SE
CEP: 49020-150 -Fone: (79) -3198-7150

14
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Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da lostrução Normativa nr 03, de 26 ebril de 2018)

3 5.899.845/000145
M R CONSULTORIA E ASSESSORIÁ LTDÂ

GÂMARA M' IlE^slRlBl
' FOLHA: )b:
RUBRTGA:ttrIlt-

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocrutização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICA-F

Atividade Econômica Principal:

702o4/oo - ÂTIVTDÂDES DE CONSULTORTÂ EM GESTÃO EMPRESARTÂL, EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICÂ ESPECÍFICA

Endereço:

RUÂ GOV PÂULO BÁRRETO DE MENEZES, 333 - SALA I - CENTRO - São Miguel do
Âleixo / Sergipe

Observaçôes:
Â veracidade das informaçóes poderâ ser verificeda no endereço www.comprasgovcrnamentais.gov.br.
Este ceÍtificâdo não substitui os documentos enumerados nos rÍti8os 28 â 3l da Lei nr E.66ó, de 1993-

Emitido em: 04/12/2022 21.:17 1de 1

§

CNPJ:

Razão Social:



I CAÍVIA8A M, DE SIRIRI . .II rotHn: J+ ' 'ü

ír Busnrcn: e§'üryà . , ,j(i.--**.....5i**:/
Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fôrnecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 35.899.845/000145 DUNS@: 92*****73
Razâo Social: M R CONSULTORIA E ASSESSORIá, LTDÂ
Nome Fantasia: M R CONSULTORIÂ

v Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/0l/2023
NaturezaJurídica: SOCIEDÁDEEMPRESÁRIALIMITÂDA
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nivel de Cadastremento indicado. Verifique mais informaçóes sobre pendêocias

nas funcionelidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http.//wrw.tsr.jus.brlcertidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

Esta declâÍ.ção ê uma simples consulta e não tem efeito legel

t3/04/2023
2s/or/2023
30/04/2023

22/02/2023
03/03/2023

Ass

1de 1Emitido em: 23/01/2023 10:.51

CPF:047.990.945-80 Nome: MÁRCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

&
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. CAMAB.FOLHA:

: BUBBICA:

À M. DE SIRIRI
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fry-
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GoveÍno do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado do Desenvolvimenlo Econômico e da Ciência e Tecnolodtã
Junla Comercial do Estado de Sergipe

SÉRCIPE

JUGESE
CERflDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceí1Íicâmos quê âs intoínaçôB ôdxo.onstam dos do.umenlos aÍqui!ãdos
n€slâ Juntâ ComâÍciãl e sáo vigont€s na data da sua €xpêdição.

EndeÍêço Compbto
Rua GOV PAULO BARREÍO DE MENEZES. No 333, SALA 1. CENTRO - Sâo Miguel do Ateixo/SE - CEP 49535-000

Prol60lo: SEC23009OS0r0ollÉ Empr..ariC: f, F cotaslrLToRlA E ÂssEssoFl^ LÍoA

tGlurÊ! Juídi,c5: S@i€dade Enpi6áha úmiláda

NIRE (Sêdê)
28200801884

CNPJ
35.899.845/0001-45

lnício de Atividade
06i01/2020

oblêto Social
ÀTIVIDADES DE CONSULTORIA EI\I GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTOBIA TECNICA ESPECIFICA PFIOMOCAO DE VENDAS
ÀLUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAiJENTOS PARA ESCRIÍORIO FOTOCOPIÀS TREINAMENTO EM INFOBI\IAÍICA ÍREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENÇIAL ATIVIDÀDES DE ENSINO PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO SERVICOS COI,IBINADOS OE ESCBITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO OUTRAS ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIÊNIIFICAS E TECNICAS.

CapltalSocial
R$ 100,00 (cem íeais)
Capltâl lnlêgrallzado
R$ 100 00 (cêm íeais)

Ultimo Arquivamento
Dâlâ
03/.t0/2022

oâdos do Adrnihistrador
Nomê
MÂRCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

CPF
047.990.945.80

Térmlno do mahdato
lndeierminado

ll ll ll ll.l lllJrfljtlillruil il il lli ll

Número
28200801884

Ato/evênlos
OO2 / 022. ALTERACAO DE DADOS E DE
NOME EIUPBESARIAL

ALINÉ MENEZES DE SOUZA
Secrelário{a) G6ral

Esla certidão íoi emilida aulomalrcamentê em 03/01/2023, às 08:16:04 ihorário de Brãsília).

Se impressa, veriÍicar sua autenticidâde no https:/ Àtwrv.âgilizá.so.gov.br, ôom o código TSVNDHIE

Porte
ME (Microempresa)

Prazo dê Duração
lndetêrminado

Dados do Sôcio
Nomê
MARCÔS LEANDRO
SANTOS RESENDE

Térmiho do rnandato
lndelerminâdo

CPF/CNPJ
047.990.945-80

Espécie de sócio
Sócio

Pãrticipação no capilal
R$ 100,00

AdministradoÍ

Silúação

Stalus
SÊM STATUS

1de1

i

oâta d6 ato constitutivo
06i01/2020
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERo DE lNscRtÇÀo
35.899.84s/000r-45
MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

o6to1t2020

NOME ÉMPRESAÊtAL

M R CONSULTORIA E ASSESSORIA LÍOA

nruLO OO ESTABELEOMENTO (NOME DE FANTASIA)

M R CONSULTORIA

cóotco E DEscRtÇÁo oa^ÍtvtoaDE EcoNà{ca pRtNctÊAL

70.m-/LO0 - Atividâdês de consultoria êm gesüio emprêÉârial, êxceto consultoÍiâ técnicã espêcíÍicá

cootco E DEscRtÇÀo oas aIlvtDÀDEs EcoNonrrcÀ§ sEcuNoÁÂlAs
73.19-042 - Promoção de vêndas
?4.90-í-99 - Outrãs ativid5des ptotisslorais, clentíicas e técnicás não êspeciÍicãdss ahteaiorhente
77.33.'140 - Aluguel de mâtuinas e êquipamentos para esc tórios
82.1Í-340 - Sêrviços combinadês dê escrilório e apoio admihistrativo
82.19-9{í - Fotocópias
82,199-99 - P,epa,ação de documento3 ê serviçc êspecializados de âpoio admihistretavo hão espêcíicados
antêÍioÍmeíle
85,99&3 - Treinamento em inío.mática
85.99-644 - Treinamento em dêsenvolvimênto proíissiohal ê gerehcial
&5.99-6-99 - Outras etividedes de ehsino não especÍÍicadas antedormehte

côotco É D€scRIÇÃo oa NÀTURE2Â JURílrca
206-2 - sociedadê Emprêsária Limitada

R GOV PAULO BARRETO DE MENEZES
NÚMERo
333 SALA 1

49.535{}00 CENTRO SAO MIGUEL DO ALEIXO

ENoEREÇo ELETRôN|co
R_CONSULTORIA@HOTMAIL.COM

ÍELEFONE
(79) 99s34079

ENÍÊ ÊEOÊRÁÍIVO RÊS

9Í1JAÇÀO CADA§ÍRÂ!
ATIVA

oÂTA DÀ stru^ÇÀo caDAsrRAL
06t0112020

MOIVO DE S

ÊSPECIAL oara o^ struaÇÀo EsPEctaL

ME

SE

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n'1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0210112023 às 09:/í9:30 (data e hora de Brãsílie). Página: 1/í

L
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

35.8S9.845/0001-45

M R CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

R§100,00 (cem reais)

0 Quadro de Sócios e AdminishadoreS(QSA) constanle da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

C PJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

ome/None Empresarial:

Qualifcação:

MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

49-Sócio-Administrador

\,_,,. PaÍa informaçôes relativas à participaçâo no QSA, acessar o eCAC com cerliftcado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

LFírúo'o d à 02,01/2023 as 0t:50 toal.e'.rd dp 8ri'l.)
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\. ryMINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEGATIVA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERAIs E À DíuDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: M R CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 35.899.845/000í-45

Ressalvâdo o direito de a Fazenda Nâcional cobraÍ e inscrever quaasquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identjÍicâdo que vierem a ser apuradas, é certiÍicado quê
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários âdministrâdôs pela SecÍetaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e â inscriÇóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimenlo matriz e suas íliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da âdministraÉo diretâ a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http:/ flww.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBÍrGFN no 1.751 , de 2t11l2o14
Emitida às 13;45:28 do dia 0111112022 <hora e data de Brasíliâ>.
Válida até 3OlUl2O23.
Código de controle da certidão: 5638.55EC.0CE8.7E93
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l

ü

BUBBICA:



SECRETARIA OE
ESTAOO OA FAZENOA

4"N
NZz SERGIP fiAMA8Â [Í. r]E siRtR!FOLHÂ: 72-
'i--.w GOVERNO DO ESTAOO ilttBRlt

Certidão Negativa de Oébitos Estaduais N. 1í98 / 2023

ldentifi caçáo do contribuinte: 35.899.845/0001 45

Contribuinte nâo inscrito no cadâstro de SERGIPE

Certificamos que, até a presente data, não existêm débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa JuÍídica
35.899.845/000í -45 reíerente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 35.899.845/0001
{5 náo está inscÍito no Cadastro de ContÍibuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via lntemet nos termos da portaria No 283 de 15lo2l201'l , válida por 30 (trinta) dias a partir da
.-, data da emissáo.

Certidão Emitidâ em 0?J0112023, válida até 0110212023 e deve ser conÍerida nâ lntemet no êndeÍeço
www'sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticação: 202301 02ANY37X

o2to'112023 111
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERG

Declaração de Recolhimento do ICMS N, 13(,8/2023

f dentiÍi€ação do Contribuinte:35,a99.a45l oool-45
Contribuinte náo inscrito no cadastro de SERGIPE

Declaramos que, de acordo com as informações constantes nos nossos arquivos, o portador do Cadastro de Pessoa
lurídica 35.899,845/oool-45 está regular com os recolhimentos de ICMS, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas, O portador do documento
35,a99.Eil5lOOo1-.15 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria No.790 de 29/05/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
emissão,

Declaração emitida em O2loll2í)23 lo:12:06, válida até ot l02l2o2l e deve ser conferida na Internet no
endereço www.sêfaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju,2 de laneiro de 2023

Autênticação:2o23olo2aNoDoc

Copyright @ 2002 - Secretariâ de Estàdo da Fazenda de Sergipe
Av. Íancredo N€ves, s/n - Centro Administrâtivo Augusto Franco

Cep 4908G900 - Aracaju/SE - (0»{79) 216-7000



PREFEITURA MUN, DE SAO MIGUEL DO ALEIXO
Avenida 26 de Novembro No: S/N, Bairro CentÍo
CEP: 49.535-OOO SÃO MIGUEL DO ALEIXO/SE
13114533000146

C/l lvlABA fvt 5llllHl
F0L tiÁ:

II

t

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E
DIVIDAS ATIVA DO MUNICíPIO

Nome ou Razão M R CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

Nome Fantasia: M R CONSULTORIA

Logradouro: R. PAULO BARRETO MENEZES Número: 333

Baino: CENTRO CEP:49535{00 Município: SÃO MIGUEL DO ALETXO

CPF/CNPJ: 35.899.845/0001 45
lnscrição Municipal: 50052588

CERTIFICO, na forma da lei, que não constam pendências em nome do
contribuinte acima identificado, relativas a tributos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças, ressalvado à Fazenda Pública Municipal
o direito de cobrar e inscrever quaisquer debitos que vierem a ser
apurados.Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte
no âmbito desta Secretaria Municipal de Finanças e só terá validade na via
original, sem qualquer emenda ou rasura, e durante o período especificado
abaixo;

Período de Vãlidade

0210112023 A 03t03t2023

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, no
endereÇo eletrônico: https://agportal.agapesistemas.com.br/AgCertidao l?alias=261 , utilizando o
código de autenticidade: DF3E8045

EMITIDA EM: 02101t2023

VALIDA ATÉ: o3to3t2o2s

E-Mâil:adm.prnaleixo@hotmail.com Sitê: Telefoner(79)346$1000 CNPJ: 13114533000146

Âvênira 26 de Noveínbro N': S/N . Bairro cêntmcEPr 49.53tu00 sÂo MIGUEL Do ALElxo/SE

|üBBICA: rÉ-,q,-o, r
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CAIXA
Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

YaLdadezzT / 7212022 a 2510112023

CertiÍicação Número: 20221227 0433L280958145

Informação obtida em O2/OL/2O23 09:48:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verincação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

35.899.845/0001-45

MARCOS LEÂNDRO SANTOS RESENDE 04799094580

RUA GOV PAULO BARRETO DE MENEZES 333 CASA / CENÍRO / SAO
MIGUEL DO ALAXO / SE / 49s3s-000
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: M R CONSULTORIA E ÀSSESSORÍA LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNP,f : 35. 899. 84sl0001-4s
Certidão n" t 77L20 / 2023
Expedíção: 02/01/2023, às 09 r45;56
Validade: oL/07 /2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua êxpediÇão.

Certifica-se que M R coNsuLToRrÀ E ÀssEssoRrÀ LTDÀ (l{ÀTRrz E FrrJÍÀrs),
inscrito(a) no CNP,J sob o n" 35.899.845/OOO1-45, NÃO CONSTÀ como
ínadimplente no Banco Nacional- de Devedores TrabalhisLas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o 12.440/2OlL e
13.467/20L7, e no A|Lo OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantês desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atêsta a empresa em relação
a Eodos os seus estabe Iec imentos , agêncías ou filiaís.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
lnt.ernêt (hEtp: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamênte.

INFORUAçÃO IMPORTÀ.IITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naLurais e jurídicas
inadimplentes perante a JusEiÇa do Trabalho guanto às obrigações
estsabelecidas em sentenÇa condenatória Eransj-tada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas, a
emolumêntos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorren!es
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais Eítulos gue, por
disposição legal , contiver força executiva.
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ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av Tancredo Neves, S/N

Centro Administrâtivo Augusto Frânco, Capucho
TeleÍone: 3226-3500 Ramâl: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracàju-SE

CERTIDAO NEGATIVA

-Dados do Solicitante

Razão Social:
Nome Fãntãsià:

M R CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

M R CONSULTORIA Natureza Certidáo:

Domicílio:

Falência, Concordata, Recuperâção
Judicial e Extra-Judicial

de Juridica / 35.899.845/0001-45São Miguel do Tipo
Aleixo Pessoa/CPFlCN PJ:
O2lorl2023 09:56 Data de Validade:
* OOO3359742 * No da Âutenticidade:

* o7/o2/ 2023 *
* 6779539028 *

rObservaçôes

a) Certidão expedida gratuitamênte através da Internet, autorizada pela Resolução 6f/2006, de 29/fy2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário,

c) A validade desta ceÍtidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data sêrá necessáraa a emissâo de
umã nov3 cêrtidão-

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de lustiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.ius.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identiÍicado.

Data da Emissão:
No da Cêrtidão:

CertaÍico que NAO CONSTA, nos registros de distribuiÉo dos 1" e 2" Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇAO DE FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em
andamento, contra a firma acima identiÍiôãda.
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ESTADO DE SERGIPE
pooen luotctÁnto

CARTORIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. TancÍedo Neves, S/N

Centro Administrátivo Augusto Franco, Capucho
TeleÍone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA

; Dados do Solicitante

Razáo Social:
Nome Fantasia:
Domicílio:

Data da Emissão:
No da Certidão:

M R CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
M R CONSULTORIA Natureza Certidão:
São Miguel do Aleixo Tipo

Pessoa /CPF,/CNPI:
o2loll2023 7o:oo Data de validade:
* OoO3359749 * No da Autenticidad€:

Execução Patrimonial
de Juridica / 35.899.845/0001-45

* 07/o2/ 2023 *
* 7585986457 *

CeÍtmco que NÁO CONSTA, nos registros de distribuiÉo dos 1o e 20 Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇÃO DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL distribuída e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identiÍicâdo(a).

As matérias atinentes às Varas de Família e Sucessóes sáo objeto de certidáo especííca

-Observaçóes

a) Cêrtidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 67/2006, de 29/11/2006

b) Os dados do(â) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinôtário.

c) A validade dêsta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissâo de
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de lustiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.ju5.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autentacidade acima identificado.
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ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIOOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av TancÍedo Neves, S/N

Centro Administrâtivo Augusto Frânco, Capucho
TeleÍone: 322&3500 Ramâl: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA

-Dados do Solicitante

Razão Social:
Nomê Fantasia:
Domicílio:

M R CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

M R CONSULTORIA Nãtureza Certidáo:
São Miquel do Aleixo Tipo

Pessoa /CPF,/CN PJ:
O2/Ofl2o23 09:,59 Data de validade:
* OOO?359747 * No da Autenticidade:

Execução Fiscal

de luridica / 35.899.845/0001-45

* o7/o2/2023 *
* 3553455879 *

Data da Emissão:
No da Certidão:

CertiÍico que NÃO CONSTA, nos registros de distÍibuiÉo dos 1" e 2'Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇAO DE EXECUÇAO FISCAL distribuidâ e que esteja em ândamento contrâ o(a) solicitânte acimâ identificado(a).

ObservaÇóes

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autori2ada pela Resolução 6l/2006, de 29/ll/2006.

b) Os dados do(a) solicitante aclma informàdos são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferada pelo
anteressado e/ou destinãtário.

c) A validade desta cêrtidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emassão. Após essa data será necessária a emissão de
uma nova certidão.

d) A autenticidadê desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de lústiça do Estado de S€rgipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade àcima identificado.
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ESTADO DE SERGIPE
PoDER JUDtclÁRto

cnnrónto DtsrRtBUtooR DA coMARcA oE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Frânco, Capucho
Telefone: 3226.3500 Remel: 3542 I 3543 CÉP:49080-470 Aracaju-SE

CERTIDAO NEGATIVA

Dados do Solicitante

Razão Social:
Nome Fantasia:
Domicílio:

M R CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

M R CONSULTORIA Natureza Certidão:
São Miguel do Aleixo Tipo

Pessoa /CPF,/CN Pl:
o2/ou2o23 09:57 Data de validade:
* OOO3359745 * No da Autenticidade:

Civel
de luridica / 35.899.845/0001-45

* o7/o2/2023 *
* 8049656077 *

oata da Emissão:
No da CeÍtidãoi

CertiÍco.que NÃO CONSTA, nos regjstros de distribuiçáo dos 1o e 20 Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇAO CIVEL distnbuida e que estejâ em andâmento contra o(a) solicitante acimâ identificado(a).

As matérias atinentes às Varas de FamÍlia e Sucessóes sáo objeto de certidão especíÍca.

-Observeç6es

a) Certidão expedida gratultamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/17/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo ã titularidade ser conferida pelo
interessãdo e/oú destanatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partiÍ da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confimãda na página do Tribunal de lustiça do Estado de Sergipe -
www.tjsejus.br - no menu -SeÍviços - Certidão On Une-, utilizando o número de autenticidade acima identiflcado.
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ESTAOO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR OA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Frânco, Câpucho
TeleÍone: 3226-3500 Râmal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDAO NEGATIVA
--Dados do Solicitânte

Razão Social:
Nome Fantasia:
Domicílio:

M R CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

M R CONSULTORIA Natureza Certidão:
São Miguel do Aleixo Tipo

Pessoa /CPF,/CNPJ:
o2loll2o23 7ot07 Dâtâ de validade;
* ooo335975a * No da Àutenticidade:

Penal

de luridica / 35.899.845/0001-45

* 07/o2/2023 +

* 9733450042 *
Data da Emissão:
No da Certidáo:

CertiÍco que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1" e 2'Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇÃO PENAL, inclusive na 6" Vara Criminal da Comarca de Aracaju, Auditoriâ Àililitât distribuída e que esteja em
andamento, contra o(a) solacitante acima identifi cãdo(a).

A presente certidáo, em consonância com a legislaçáo vigente, atende ao disposlo no artigo '163, § 20, da Lei 7.2'lol84 e
dos artigos 76, §6'e 89, da Lei 9.099/95.

- ObservaÉes

a) ceítidão expêdida gratuitamente através da lnternet, âutorizada pêla Resolução 61/2006, de 29/LL/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acimâ informados são de sua responsabilidade, devendo a tltulârldade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A valadade desta certidão e de 30 (trinta) dias à pàrtir da data de sua êmissão. Após essa data será necessária a emissão de
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Íribonal de lustiça do Estado de Se.gipe -
www.tjse,jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 0210112023 I 0: I I :00

Informa ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta E letrônica:

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQLll.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .\(JL I

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificação e racionalizaçào
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" I 3.460, de 26
dejunhode20lT,Lein'l3.726,de8deoutubrode20l8,Decretono8.638de15,dejaneirode2016.

Razào Social: M R CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDÂ
NPJ : 35.899.tt45/0001-.t5

rgão Cestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no rtal do ór o estor. clique 
^

UI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Câdâstro Nacional de Condenações CÍveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada ConstB

Para acessar a certidão ori inal no portal do órgão gestor, clique .\ UI
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CONSULTORIA
Soluções Administraüvas
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DECIARACÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPED
(§2o do aft. 32 da Lei n' I666, de 21 de junho de 1993)

M R CONSULTORIA, inscrito no CNPJ n' 35.899.845/0001-45, por

intermedio de seu representante legal o Sr. Marcos Leondro Sontos

Resende, portador da Carteira de ldentidade ns 3.***.,t"(*-2 SSP/SE e do

CPF ns. 047.+**.***-80, DECLARA, para fins do disposto no §20 do art.32
da Lei n'8.666, de 21 de runho de 1993, alterado pela Lei n" 9.648, de 2l
de maio de 1998, que inexistem, até a presente data, fatos impeditivos à

sua habilitaÇão no presente procedimento licitatório, obrigando-se a

declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da

habilitação.

P

M a Resende

orietári
M R CONSULTORIA

cNPJ 3s.899.845/ooo1-45

c0it tc0 0 if 
*"**

M R COIT§I'LTORIA
cIÍP.' 35.899.8rr5 /(xx)r-45
E pua cov. Paulo BaÍreto de MeÍezes, n' 333 - Centro - São Miguel do Alei\o/SE CEP 49.535-oOO
Ü {l 79 9 9154 .r6t9 'i! consultolis., hotmâil.com

São Miguel doAleixo/SE,25 de janeiro de2023

.\T\
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CONSULTORIA
Soluções Administrativas

DECLARAçÂO DE MENORES
Att.27, V da Lei 8.666/93

Em cumqimenlo do disposto no tnctso XXX:lldo atÍ 7. da ConslilutÇáo Federal.

M R CONSULTORIA, inscrito no CNPJ n" 35.899.845/0001-45, por
intermédio de seu representante legal o Sr. Morcos Leandro Sontos
Resende, portador da Carteira de ldentldade ne 3.***.***-2 SSP/SE e do
CPF ne. 047.***.***-80, DECLARA, parafinsdo disposto no rnciso V do o r r

2l da Lei n" 8.666, de 21 de iunho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de

São Miguel do Aleixo/SE, 25 de janeiro de2023

M
Pr ietá ri

Resende
o

M R CONSULTORIA

c N PJ 35.899.8 45/ Offi1.-45
\üilitfl rclfi tnioffi]í""*'o

M R COIÍ §ULTORIA
crYPJ 3s.899.845/Ooo145
E Rua Go,,. Paulo Barreto de Menezes, n" 333 - Centro - Sào Miguel do Aleixo/ SE CEP 49.5390OO
ú O ?9 9 9154 46t9 tr consultolia, hotmail. com

CAIVlÂRÂ
FOTHA:

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis a nos.
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CONSULTORIA
SoluçÕes Administrativas

I

] CAfuIARÁ IVI. DE SIRIRÍFOLHA: tt
R I"I B BI CA:

{q1*..*-4-*

DECLARAçÃO OBRTGATÓR|A DE ENQUADRAMENTO COMO
M|CRoEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO

DOS BENEFíCIOS DA LEICOMPI.TMENTAR N9 L23I2OO6.

M R CONSULTORIA, inscrrto no CNPI n"35.899.845/0001-45, por intermédio de seu

representante legal o Sr. Morcos Leandro Sontos Resende, portador da Carteira de

ldentidade ns 3.***.***-2 SSP/SE e do CPF ns. 047. * * * . 
* * | -80, DECLARA, para os fins

do disposto na Lei Complementar ns. 123/2006, sob as sanções administrativas cabÍveis

e sob as penas da let, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como:

()- MEI (Micro Empreendedor lndlvidual), conforme inciso ldo artigo 3a da Lei

Complementar ne 123, de 14/L7|2OO6;

(x) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do artigo 3s da Lei

Complementar ns 123, de L4/1,2/2OO6.

( )- COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de L4

de dezembro de 2006 e art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o

do artigo 3o da Lei Complementar ne 123, de L4 de dezembro de 2006.

São Miguel do Aleixo/SE, 25 de.laneiro de 2023.

Ma ResendeL

P ro prietá rio
M R CONSULTORIA

cN PJ 35.899.845/0001-45
c0lll ffiffiünhitArh'ú5v1

U R CO!Í§I'LTORIA
c!ÍPJ 35.899.8,15 /OOO145
I nua Cov. Paülo BarÍeto de Menezes, n' 333 - Centro - SÀo Miguel do Alerxo/SE CEP 49.535 OOo

a ct 79 9 91s4 46a9 .tr coasulto.i&a hottnatl.côm

\
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CONSULTORIA
Soluções Administrativas

DECIÁRAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUTSTTOS DE Lrâ6fiçÂ M
F Í]IHíI- üÉÉs,ríir{t
rluSRtcA:

itÂ§q8 -.
$

A empresa M R CONSULTORIA, inscrito no CNPJ n' 35.899.845/000L-45,
estabelecida a Rua Gov. Paulo Barreto de Menezes, ns 333 - Centro - Sala

01, CEP 49.535-000- São Miguel do Aleixo/SE, por intermédio de seu

representante legal o Sr. Morcos Leondro Sontos Resende, portador da

Carteira de ldentidade ne.3.r**.*++-2 SSP/SE e do CPF ne. 047.*+*.***-80,
DECLARA, em obediência ao art.29, Inc. I a V da lei de ns 8.666 de 21 de
junho de 1993, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

São Miguel do Aleixo/SE, 25 de janeiro de 2023

Ma Resende
P ro rietário
M R CONSULTORIA

cN PJ 35.899.845/0001-45

udu,'
ItHt00lil 0f;lt

M R C:ONSI'LTORIA
c!ÍPJ 35,899.a45 /mO1-45
I Rua cov. Paulo Ba.reto de Menezes, n' 333 - Centro - Sào Miguel do Aleixo/SE CEP 49.535-ooo
G {t 79 9 9154 46a9 .ô!-§sÉql!q{tqú9jq4i!ss!!
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MARCOS LEANDRO SANTOS RESENI)
E-mail. rcse nde I()[) ir hotr])i.rrl conr

Twitter: marcos_mlsr.com
Celular: 79 9 9953-4079

* FORMAÇÁO
Superior Cursando - Curso de Administração Pública na UFS - Universidade Federal

de Sergipe.

. EXPIRIENCIA PROFISSIONAI,

l. Estagiário na Instituição BANESE no período de 1210912007 a 1010912009

(Atribúções - abeÍura de contas, atendimento ao público).

2. Atendente de Bâres e Restaurântes na Empresa EJS - HOTEIS E

TURISMO S.A (StarFish) no peáodo de 26/01/2010 a 17l12/2010.

3. Assistente Técnico Administrativo na Prefeitura Municipal de São Miguel

do Aleiro - SE, no período de 01i0212012 a3ll1212016.

3. I Designado para Função de PRECOEIRO da Prefeitura de São

Miguel do Aleixo em 2310412O12 a 31l1212016.

4. Diretor de Deparlamento - PrefeituÍa Municipal de Feira Nova - SE, no

período de 0 1 102120 17 a 3 l l 12/2020.

4.1. Designado para Função de PREGOEIRO em 0110212017 a

3111212020.

5. Secretário Extraordinário - Prefeitura Municipal de fuachão do Dantas -
SE, setembro/2018 ajaneiro/20 t9;

ó. Assistente da consultoria em Licitações - CAT - Consulton4 no período

de fevereiro de 2017, até presente data;

.i. CTIRSOS DE APERFEIÇOAMENTO

r' Curso Básico de Informática - 48 horas;

r' Curso Básico de Atendente, Recepcionista e Telemarketing * 40 horas;

r' Curso Básico de Auxiliar Administrativo - 40 horas;

r' Curso de Empreendedorismo - 16 horas:

r' Curso de Legislação Trabalhisla - 16 horas;

r' Curso Básico de Tecnologia da Informação e Comrmrcação - l6 horas;

Iiliiifttrfüfliffir.irreu

, MARCOS LEANDRO SANTOS RfSf,NDf,
End Rul Gov. P&ulo BarÉto dc Mênerer. s/n'-Ceütro

Sio Migúel do AleiÍo - SE c-ür:il' r..urd. !,rr ,/1r,il :rl .,!r-Ttitter: maÍcos_mlsr.com
Celulâri 79 9951-4079

I
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r' I Semana de Administração Pública - 20 horas;

/ Participante do Seminário de Parcelamento, retenções do FPM e práúcas

indeüdas na compensagão de contribuições Previdenciiárias - Abordagem

administrativa e Judicial sobre a atuação dos gestores municipais - 8 horas;

/ Curso de Capacitação de Pregoeiros - 23 horas;

/ Curso SISAP - Coleta de Dados - l2 horas;

r' Curso de Licitações e Contratos - 24 horas;

r' Curso Licitações e Contratos Administrativos - 24 horas;

/ Curso Pregão Presencial e Eletrônico: Elaboração de Edital e Termo de

Referência - 24 Horas;

/ Projeto TCE - Tribunal de Contas do Estado de Sergipe Itinerante - 8 horas;

r' Participurte do TCE itinerante IV SemináLrio de Gestão Pública Munrcipal

(cidade polo Nossa Senhora da Glória) - l2 horas;

/ Participante do TCE ltinerante M Seminá,r-io de Gestão Pública Mmicipal

(Turma3)-Shoras;

r' Curso Prático de Pregão Presencial - 8 horas;

/ Curso de Legislação Básica em Licitações, Pregão e Registro de Preços - 30

horas;

/ Curso em Licitações Sustentáveis - 28 horas;

/ Curso sobre a lei ComplementâÍ n' 12312006, Decreto n'8538/2015 e suas

alterações nas licitações - 8 horas:

/ Curso de Controles na Administração Pública - 30 horas;

r' Curso prático - Gestão de ransparência/Lei de acesso a informação. Pregão

Presencial - 8 horasl

/ Curso prátrco - Gestão Tributária - 8 horas;

/ Cuso: DecÍeto 10.02412() 19 - Pregão Eletrônico: Aspectos Gerais e

Inovações (lncluindo Formação e Capacitâção de Pregoeiro) - l6 horas;

/ III Maratona de Compras Públicas 2021- 14 horas;

/ I Ciclo LGPD - 4' Painel: Lei Geral de Proteção de Dados e o Poder

Judiciário - 3 horas;

/ I Ciclo sobre Regulação e Políticas Públicas da Escola da AGU - Regulação

Setorial, lnfiaestrutura e Saúde-3 horas;

r' I Ciclo sobre Regulação e Políticas Públicas da Escola da AGU - Anáise de

lÍnpacto Regulatório - 3 horas:

'§::,::[:;'#;:;:i:casPúbricasdaE"'"l}.tl-h,fr"|iixi.íoh'dili0lm,i^â"

MARCOS LEANDRO SANTOS Rf,Sf,NDf,
End. Rüa Gov. P.ulo BarÉto dc Mcrcrcs. rh'- Centro

São Miguel do Aleiro - SE c-mâil: r.'(J(l(,11r,/lr,1rrfl.,!r-Twitter:mâÍcos,nrlsr.corD
Celuhr: 79 995:l-,1079
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r' lll Seminário de Saúde da Escola da Advocacia-Geral da União - 8 horas;

r' Seminário Internacional de Enfientamento à Corrupção" - t horasi

/ Seminário Ética, Integridade e Govemança Pública - 8 horas;

/ Il Congresso Brasileiro de Arbitragem na Administração Pública - 8 horas;

r' I[ Congresso Brasileiro de Arbitragem na Administração Pública - I I horas;

r' l' Encontro Brasileiro de Grandes Nomes em Compras Públicas - 25 horas

r' 2'Encontro Brasileiro de Cnandes Nomes em Compras Públicas - l2 horas;

/ Treinamento da Plataforma Licitanet Licitações Eletrônicas M/08/2021 * 5

horas;

r' Treinamento da Plataforma Licitanet Licitações Eletrõnicas 25108/2021 -5
horas;

r' Curso de atualização em Licitagões e Contratos no âmbito municipal com

base na Lei no 14.133121- 20 horas;

/ Ciclo de Atualizâção em Processo "Aula 7 - Intervenção de Terceiros" - 3

horas:

r' Ciclo de Atualização em Processo "Aula 08 - Honorários Sucumbenciais" - 3

horas;

/ Ciclo de Atualização em Processo "Agravo Intemo e Embargos de

Declaração" - 3 horas;

/ I Fórum Nacional ANACCO Sobre a Nova Lei de Licitações (Lei n'.

14.133/21) - 5 horasi

/ Evento Sustentabilidade, ESG e o Capitalismo Regenerativo no Mercado de

Capitais;

/ Curso básico de Gestão Pública e Direito Adminishativo - l0 horas:

/ [ Jomada sobre Licitações e Contratos: oquemudacomâLei n'.14.133121

- 2 horas;

/ [V Workshop sobre Licitações e Contratos: a concorrêrcia e o pregoa na Lei

n".14.l33l2l - 5 horas,

/ Congtesso Licitações e Contratos - 20 horas;

/ V Semana de Controle da CGDF: Gestão e Controle - 3 horas;

/ Palestra sobre a fase recursal na nova Lei de Licitações e Contratos - Lei n".

14.133/21- 2 horas:

r' O papel do Compliance nos Ataques Cibeméticos ANACO;

/ Curso Formação de Pregoeiros - Teoria (Turma JAN/2021) - 20 horas;

r' Curso de Capacitação e Atualizâção de Pregoeiros - 6 horas;

/ Curso "Nova lei de'licitações e contratos adÍninistrativos" - l0 horas;

MÂRCOS Lf,ANDRO SANTOS RESENDE
End Rus Gov. P.ulo Barreto d€ Meneres, r/r"-Centm

Sno Migü€ldo Aleixo -SE e-msili Í...ndc lr)o,/lx)tnrirl.,)rrr-Twitt€r:marcos-mlsr
Celullr: 79 9953-4079

. c0ilttfitcom0Rrcililt'.'
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* DADOSPESSOAIS
y' Nome: Marcos Leandro Santos Resende Estado Civil: Casado

r' Enderêço: Rua Gov. Paulo Barreto de Meneses, s/no Dependentes: 0l (um)

/ Cidade: São Miguel do Aleixo - Sergipe CEP:49.535-000

/ Fone: 79 9953-4079

/ e.mail: rcsende IO(lii hotmâil.conr

r' Twitter: marcos mlrs.com

.I. PERFIL

r' Fácil interação com grupos;

r' Facilidade com informâtica;

/ Facilidade em buscar novos conhecimentos;

/ Habilidade em comunicar - se;

r' PÍonto paÍa qualquer desafio....

'[...) íe que aíianhganí*" o -u»/o t
ner/er-varinrónio?III
Je a tnatura nao totnat c tdaão, Íer t
hareor ha/em lrma, o luao, íe ,e,II J
t..l'

Marca leaníro Sanía Rou/e

ü

C0ill

MARCOS Lf,ANDRO S NTOS RESENDE
EÍd Rua Gor. Psulo Barrcto d€ MeDe*3, 3/n" - Cenlro

Sâo Miguel do Aleixo - SE e-mai| Ícserd. 1í)()./h.trnr,lf,,rrr-Twitter: nlÂrcos mlsr.conl
Celulâr: 79 9953-4079
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UNIVERSIOAOE FEOERAL OE SERGIPE
PRÓ-REITORIA DE GRÂDUAÇÃO \ OEPARTAMENTO OE ADMINISTRAçÃO ACAOEMICA

qSâNTl

Portal do Discente

EMITIOO EM 15/'lZ202l 2í:57

I
t CAMARÂ M. i}E SIftIfi'

FOLHÂ: S.l
RUBRICA:

DECLARAçÃO

Declaramos, para todos os fins, que MARGOS LEANDRO SANTOS

RESENDE cadastrado(a) nesta Universidade sob matrícula 201020039176, e aluno(a)

regular do curso de ADMINISTRAÇÃo pÚeLtca - A Distância - | - Bacharelado,

Polo de São Cristóvão, cursou 2550 hora(s) do total de 2850 horas exigidas para

integralização do curso, correspondendo ao percentual de 89.47o/o.

Para verificar a autenticidade deste documento acesse
httpsJ/www.sigaa.ufs.br/sigaa/documentos/ informando a matrícula, a data de

emissáo e o código de verificação a5fe0335ef
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Prefeitura Municipal de Riachao do Dantas
s€tuJeru . 2l <h s.reü! dê 2013 . arc rrl . fio 309

Prefeitura Municipal de
Riachão do Dantas publica:

. OECRETO DE 20 DE SETEMBRO DE 2018 - Dispôe sobre nomeaQão de
Secretário EíÍaordinário, Simbolo CC-1

Esse municípiotem
lmprcnsaOficia!.
A let crge que todo tlestoí
publiquc sctri à1o3 no sctl veiúlo
ôíiciâl pâlã q@ â populâqiô lêr'hs
àcesso . suà ÉÊstáo s€ja
líârÉpâí5nr6 ê clârâ.
A lmpreíÉa OÍrc€,cíêda at avds
ds tôl, ctrmpíe êss€ papêl

Gestáo ÍranspaÍsnte e consc,*Íia I'mpa.

lmprensa Oflclal
do Munlcíplo.

Gêslú GêÉná GoÉ C6r Súa / Sê.Eláíé . Go€no / Edioí . A$ CorunEçáo

o pREFEtTo ytii\rtclpr{l- DE Rt^cH^o Do
DA:iTA§, f,sTÁDQ D[ §r:R(;lPE. no úso das alribuições que lhÊ sáo
confêridas nos r.nnos do irciso III do aí.10 da Lei Orsânica do Muni.ipio.

Ân. 1' NOMEAR O ST MARCOS LÉANDRO SqNTOS RESENOE
RG n.33419612 SSP/SE, CPF no 047 990 945-E0, pala §xercêr êm comÉ3áo o
caQodê SêcGláÍio Enraordiná.io. Simbolo CC.1. coníoÍme teiComplemcnlar nô

00a,2011

A.t. 2. - Ê6tê Decreto entra sm ú9or na dalá de gua
plrblicâçáo, com efeito retroativo perâ o dia 06 de setembro de 2018,
revogeôdo-se as disposiçôes €m contrério

Riâchão do Dentâ6.20 de setembro dê 2018
_ts-").n),^, -v','-P>, ll zt .t*-

Pedro Sântos Oliveira
Pr.Íêllo Múriclprl

+
REGISÍRE.SE. PUBLIQUE.§E E CUIVIPRA,SE

c0

FS 
^DO 

DE SERGIPE
Ml ri\lc,Pro rnr RlÀc Ão Do D^N l,\s

Df,CRIi'I'O
D!1:r) Dt 5[IE\tBR() Df 20tE.

Dis;ie sol,rc nomea§-ão

dc Secrctúrio
ExraôÍdiíário, Simbolo
CC.I,

Pràçà EpiÍânio Gó€s, 5/N, Rta.hão do Oantas/ Sê
CNP} 13.i07.180/0001-57

üry.$l

m\'nrrrfii*

OIGITAL K3PUOKLFIBVFRYDOXIJWACA

cÉRÍlFtcaÇÂo DtGtraL k3puol<LRtBvFRyDoxvwaca

E3lâ ediçáo eÍrcontE'§€ no 3ilê: www. Íiachaododanta6.se.lo.oÍg bl êm servidoí cerllícádo IL

./
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Decrctos
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CÂMARA MUNICIPAT DE DIVINA PASTORA

poRrARrA pn r^,1\ nozt
DE 01 DE ABRIL DE 2021

DESIGNA PREGOEIRO E COMPõE EQU'PE DE

APOIO, PARA ATIJAREM EM L'CITAçõES NA
MOOALIDAOE PREGÃO, NO ÂMBITO DA

CAMARA MUN/IC'PAL OE DIV'NA PASTORA.

O Presidente da Câmara Municipal de Divina Pastora no uso de suas âtribuições legais e nos
termos da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 3', inciso lV da Lei Federal n" 10.520, de 17

de julho de 2002 (Lei do Pregão),

RESOLVE:

Art. 1" - Designâr, para atuaÍ como Preg,oeiÍo em licitações na modalidade Pregão, no
ámbito da Càmara Municipal de Divina Pastora, o servidor MARCOS TEANDRO SANTOS

RESENDE - CPF SOB Ne 047.990.945-80.

Parágraío único - Nãs ausências e impedrmentos do Pregoeiro titulâr, será o mesmo
substitúído pela servidora IZABEL CRISTINA SANTOS - CPF SOB Ne 573.781.775-04, membro
da Equipe de Aporo, o qual terá as mesmas atribuações e prerrogativas do titular.

Art.2" - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio, em licitações
na modalidade Pregão, nos mesmos ámbitos, os servidores: IZABEL CRISITINA SANTOS - CPF

SOB Ns 573.781.775-04; RODOLFO FONTES DE OLIVEIRA FILHO - CPF SOB Ne 082.892.775-
80.

Art.3" - O Pregoeiro, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, além dos membros da

Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do ob.ieto ou da documentação
apresentada, outros servidores da Càmara, tecnicos da área, para auxiliar na análise das
propostas e documentos.

Art.4" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, quãndo de sua publicação, e terá validade
de 01 (um) ano, revogadas as disposições em contrário.

Divina Pastora/SE, 01 de úr+l de 2O?1

+
--t L,\

*)'Lf ili x c0ffinlc0ilÍIflúrl/lt -.

CARLOS AUGUSÍO] SIQUEIRA DE JESUS

Presrdente dà Cámara Múnicipal de Divina Pastora
CPF Sob nç 722.793.1L5-34

Praça da Bãndeira, 363 - Centro - Divina Pâstoía - S€íBipe - CEP 49 65G.O@ -
CNPl: 1 3.Í)o3.462IOOO1 O4
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PORTARIÀ N" 229120]I
DE 0l DI SIiTf r\{l}R() Dt- 2021.

.,lpoio, p(ru olt&rant cm licituÇôes tru
nndolitlu c Pregão, tto it»thito tlu Prafeituru
dc Sanlu Roso tlc Lirnu, e l:undos Iíunicipttis
la ,4ssistênL'in Sociul c e Suúde.

O PREFll,l'lO DI,l SAN'IA ROSA DE l-lMA, Fl,S't.{DO Dll SElt(;ll'li. tto uso dc suits

rtritruiçr.ics lcgais r nos tcrnros da l.ei Orgânica do l\{rrnicipio. cic () arl. 1". incisrr lV tla l.t'i
l-c'dcral n' I0.-s10. tle I7 rie.julhode l00l (t.ci do l'rr-'gào).

RESOI.\',E,:

.{rt. l" - Designar. f}ara atuar corrro l)regrrcinr cnr licitaçi)cs nil nlodalida(le I)rcgào. r'r() rirtbilo da

Prell'itura de Snnta Rosa dc Lirnl. c l-'unckrs N4urriciplis dc' ,\ssistôncia Social r'dr'Saúd!'. estes

riltinros tirce à necessidude tlc ccntralizaçiio c à cxiguidatlc tlc pcsso;rl ti'cnico capacilado
disJrrlnír el. o scn idor Marcos [.eandrtr Santos Rcsenrlc- inscrito soh o ('l)| n" ().17.990.9.15 -80.

Parágrafir único - Nas ausêrrcias e inrpedinrentus do Prsgociro tilular. scrái o mesnlo substituído
pcla scnidora Josivnldo dos Santos. C'['F n'' UI7.956.i]5-11. menlhro da l:quipt'de Aptrio. o
qual terá 0s nresmas atribuições !'prerrollâtilas dos titularr.s.

Art,20 - Ficanr de'signadt)s para aluarcn) colno nrcmhr,rs da l:quipe de Apoio. em licitações na

nrodalidade Prcgào. nos nlesmos ânrbitos" os serlidorcs: Sanclm Âraúio Anraral. ('PIr n"
()1 1.3-ll.6l-s-07: Kátia Cilcne lvloreira. ('l'I n" -l(X).0-i].615-00 c.losiraltlo drrs Santos. ('PIr n"
{}i7.s56.115-t4.

Purágrafo único - C)s membros da [:quipe de,\poio que âtuarào no ccnânlc serã(r. senrple. cr']r

urn míninlo dc 03 (tÍês) integrantes.

Art. {o - O Pregor"'ittr- ou seu substituto. lica autorizad() a c()r'r\ oc:u. ali'nr tk,s nlcmbros da
!quipc dc AJxrio. a depcnder da especificiclatL' tecnicir tlo objeto tru da docunrenlação
aprescntada. outros scn'idores da PreÍàitura. técrricos da i.ilea. paru luxiliar na análise ,las
propostas e documetrtos.

Art. 50 - l:sta Portaria r'ntra L'm viqor nesta tlala. tlutrrdo de sua putrliraçio- e tcrá r ulitjadc tlc 0l
(unl)arro. rerogadrs as disposiçôes ern crrnlrário.

Santa Rosa dc Linrir SF. (,I tlc sr:tenthrtr rlc' l0l I

Luiz Ro,berÍo Àzevcdn Sânfos .lunio
l'rc lc'ito

t-

c0ilIRIc0M 0Rt0lllAr

Ê$LHA:
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l)Í. r)t I)t.. t)t,zÍ.1\ltJIi() lr[. ]0t{r.

; r,i{l { l i t() l)t. s.\N'1 ,\ tr()s.'1 t)E LlI,t.\. l,ts t ,\tx) t,l.t sEIt(;il'í
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..lpoia, p ru tuurrrrt .,nt litituçitot ,t
nndolidade Prt,gr-to, ttr; iinthitrt lu ItrL,laituru
ie .Sunta ltotn e l-iitto,,t l:uudrts .llrttticiltui:
tt.ltti.rltinLin Sociul t tlt,\ttti L'.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

PÍaaa OlLverÍa Carnpos, -)47 - Íe] : (79) 3465 tO00 ClJPl. !l.ltd 5ll/0001'.16
e-m3rl lr. t.jlErxoolrclnrarl c,:,nr CEP: í9 535 000'Sergrpe

PORTARIA NO O1l2015
DE 16 DE MARçO DE 2015

DESIGNA PREGOEIRO E COMPOE EQUIPE
DE APOIO, PARA ATUAREM EM LICITAçÕES
NA P'ODALIDADE PREGAO, NO AMBIÍO DA
PREFEIÍURA DE SÃO MIGI,'EL DO ÀLEIXO, E
FUNDOS MUNICIPAIS OE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DE 

'AÚDE.
A Prefeita de São Miguel do Aleixo, no uso de suas atriburções legais e nos termos
do art. 10 da Lei Orgánica do Município, c/c o art. 30, rnciso IV da Lei Federal no
10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão),

RESOLVE:
Art. 1o - Desrgnar, para atuar como Pregoerro em lrcrtações na modalidade Pregâo,
no âmbrto da Prefeitura de São Miguel do Aleixo, e Fundos Municipals de, Assastêncrô
Social e de Saúde, estes últimos face à exigúidade de pessoal técnico capacitado
disponivel, o Servidor MARCOS LEÂNDRO SA TOS RESENDE - CPFI
047.990.945-80 e RG sob no 3.341.961-2.

Parágrafo único - Nas ausências e impedimentos do PÍegoeiro titular, será o
mesmo substituido pelo servidor PAULO ROBERTO ALMEIDÂ SANÍANA - CPF:
028.073.425-58i membro da Equrpe de Apoio, o qual terá as mesmas atribuiçôes
e prerrogatrvas do tatular.

Art. 20 - Ficanl designados para atuarem como membros da Equipe de Aporo, em
Itcitações na modalrdadê Pregão, no âmbrto da Prefeitura de São Miguel do Aleixo, os
servrdores: MARCILIO EUCLIDES DOS SANTOS CPF SOB No 966.407.665- 15;
PAULO ROaERTO ALMETDA SANTANA - CPF: O28.O73.425-5a; PEDRO
MENEZES DA SrLVA CPF 016.623.OO5-73,

Parágrafo único - Os membros da Equipe de Apoio que atuarâo no certame serão,
sempre, em um mínimo de 03 (três) rntegrantes.

Art. 3o - O Preqoeiro, ou seu substrtuto, fica autorrzado a convocar, além dos
membros da Equrpe de Apoio, a depender da espeoficidade técnrca do objeto ou da
documentação apresêntada, outros servidores da Prefeitura, técnicos da área, para
auxrlrar na ônálise das propostas e documentos.

Art.4o - Esta Portana entra em vrgor na data de sua publicaçào e terá valrdade de
01 (um) ano, revogadas as disposiçôes em contrário.

São Miguel do Alerxo - SE, 16 março de 2015.

MhRiioLivErm LÍuioacnlz ;' t *^*.iü.,lült xhfuPrefeita 
0[l[1ll[
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

Av. 26 de Novembm, ín - Tel.: (79) 3465-1000 - CNPJ: 13.114.533/0001-46.
e-mail: licitalelxo@hotmail.com - CEP: 49.535-000 - Sergipe.

PORTARIA NO O2l2O16
DE 16 DE MARçO DE 2016

DESIGNA PREGOETRO E CON4PõE EQUIPE
DE APOIO, PARA ATUAREM EI,I
LrcrTlçõES NA MODALTDADE PREGÃ?\
NO AMBTTO DA PREFETTURA DE SAO
MÍGUEL DO ALEIXO, E FUNDOS
MUNICIPAIS DE ASSISÍENCIA SOCIAL E
DE SAÚDE.

A Prefeita de São Miguel do Alêixo, no uso de suas atribuições legais e nos termos
do art. 10 da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 30, inciso IV da Lei Federal no
10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão),

RESOLvET
Art. 10 - Designar, para atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade Pregão,
no âmbito da Prefeitura de São Miguel do Alelxo, e Fundos Municipais de,
Asslstência Social e de Saúde, estes últimos face à exigüidade de pessoal técnico
capacltado dlsponível. o Servidor MARCOS LEANDRO SANTOS RESEÍ{DE - CPF:
O47.99O.945-8O e RG sob no 3.341.961-2.

Parágrafo único - Nas ausências e impedimentos do Pregoeiro titular, será o
mesmo substítuído pelo servidor PAULO ROBERTO ALMEIDA SANTANA - CPF:
028.073.425-58; membro da Equipe de Apoio, o qual terá as mesmas atribuições
e prerrogativas do titular.

Art. 20 - Ficam designados para atuarem como membros da Équipe de Apoio, em
licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura de São Miguel do Aleixo,
os servidores: MARCILIO EUCLIDES DOS SANTO§ CPF SOB No 966.407.665-
15; PAULO ROBERTO ALITTIEIDA SANTAI{A - CPF: O28.O73.42s-Sa; PEDRO
MENEZES DA SILVA CPF O16.623.005-73i

Pârágrafo único - Os membros da Equipe de Apoio que atuârão no certame serão.
sempre, em um mínimo de 03 (três) integrantes.

Art. 30 - O Pregoeiro, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, além dos
membros da Equipe de Apoio, a depender da especlficidade técnica do objeto ou da
documentação apresentada, outros servldores da Prefeitura. técnicos da área, para
auxiliar na análise das propostas e documentos,

AÊ. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de
01 (um) ano, revogadas as disposições em contrário,

São Miguel do Aleixo - SE, 16 março de 2016,
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

PORTARIA NO 08/20í 4
DE 01 DE SETEMBRO DE2014

Designa Pregoeiro e compõe Equipe de Apoio,
para atuarem em licitaçóes na modalidade Pregao,
no ãmbito da Prefeitura de Sâo Miguel do Aleixo, e
Fundos Municipais de AssisÍêrcia Social e de
Saúde.

A Prefeila de São Miguel do Aleixo. no uso de suas atribuições legais e nos termos do
art 1o da Lei Orgânica do Municipro. c/c o art. 3" inciso lV da Lei FedeÍal n' 10.520
de 17 de Julho de 2002 (Lei do Pregáo),

RESOLVE:
Art. 1'- Designar, parâ atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade Pregão no
âmbito da Preíeitura de São Miguel do Aleixo, e Fundos Municipais de, Assistência
Social e de Saúde, estes últimos face à exigúidade de pessoal técnico capacitado
disponivel. o Servidor MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE - CPF:
047.990.S45-80 e RG sob no 3.34í.961-2.

Parágrafo único - Nas ausências e impedímentos do Pregoeiro titular, será o mesmo
subslituido pelo servidor EDVAN VASCONCELOS BARRETO - CPF: 0'16.141.805-
80; membro da Equipe de Apoao. o qual terá as mesmas atribuiÇóes e prerrogativas do
titular

Aí.2" - Frcam designados para atuarem como membros da Equrpe de Apoio em
licitaÇóes na modalidade Pregão, no âmbato de Prefeitura de São Miguel do Aleixo os
servdores: MARCILIO EUCLIOES DOS SANTOS CPF SOB No 966.407.665.15; TIAGO
GARCIA FONSECA - CPF SOB No 004.880.515-76; EDVAN VASCONCELOS
BARRETO - CPF SOB No 016.141.805-80;

ParágraÍo único - Os membros da Equipe de Apoio que atuarão no certame seráo
sempre, em um mínimo de 03 (três) integrantes.

Art. 3" - O Pregoeiro, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, além dos membros
da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do objeto ou da
documentaçáo apresentada. outros servidores da Prefeitura, técnicos da áÍea, para
auxrliar na análise das propostas e documentos.

Art. 4" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 01
(um) ano. revogadas as disposiçôes em contrário.

MARIA OLíVEIRA LIMA DA CRUZ
PÍefeita

A M, ÍiE SIR'B!
c)

J"ry_..

São Miguel do Aleixo - SE. 01

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÁO MIGUEL OO ALEIXO
Praçá Oliverra Campos,347-Tel :(79) 346í1000-Fax (79) 346í1001 -CNPJ: 13.11453310001-46

email: licitaleixo@hotmail.com - CEP: 49 535-000' Sergi0e
Pagrna I õe 1

'rffiftkffii-*



; CAMAT{A Mi ÊotHÂ:
uE stitt8t

i
\:

.]tIBRICA:
-i

.t

i!-ü-eróãe:!E_ .**-_-.._*_;---

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

PORTARIA NO 08/2014
DE 01 DE SETEMBRO DE 2014

A PreÍeita de São Miguel do Aleixo, no uso de suas atribuiçôes legais e nos termos do
art 1o da Lei Orgânica do Municipro. c/c o art. 3' inciso lV da Lei Federal n' '10 520,
de 17 de Julho de 2002 (Lei do Pregão),

RESOLVE:
Art. 1' - Desagnar, para aluar como Pregoeiro em licitaçóes na modalidade Pregã0, no
âmbito da Prefeitura de São Miguel do Aleixo, e Fundos Íúunicipais de, Assistência
Social e de Saúde, estes últimos face à exigúidade de pessoal técnico capacitado
disponível o Servidor MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE - CPF:
047.990.945-80 e RG sob no 3.341.96'l-2

Parágrafo único - Nas ausênciâs e impedimentos do Pregoerro titular, será o mesmo
substituido pelo servidor EDVAN VASCONCELOS BARRETO - CPF: 016.141.805-
80; membro da Equipe de Apoio, o qual terá as mesmas atribuiçôes e prerrogativas do
titular

Aí..2' - Ficam desagnados para atuaíem como membros da Equrpe de Aporo. em
licitações ne modalidade Pregão, no âmbito de Prefeitura de São Miguel do Aleixo os
servrdores: MARCILIO EUCLIDES DOS SANTOS CPF SOB No 966.407.665.'15; TIAGO
GARCIA FONSECA - CPF SOB N'004.880.515-76; EDVAN VASCONCELOS
BARRETO - CPF SOB No 016.í41.805-80;

Parágrafo único - Os membros da Equipe de Apoio que atuarão no certame serão,
sempre, em um mínimo de 03 (três) integrantes.

Art. 3'- O Pregoeiro, ou seu substituto, fica autonzado a convocaí, além dos membros
da Equipe de Apoio, a depender da especificidadê técnica do ob.ieto ou da
documentação apresentada, outros servidores da Prefeitura, técnrcos da área, para
auxiiiar na análise das propostas e documentos.

Art. 4' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 01
(um) ano. revogadas as disposiçóes em conlrário.

MARIA OLíVEIRA LIMA DA CRUZ
P reÍeita

São Miguel do Aleixo - SE. 01 SetembÍo de 2014

PREFE]TURA MUNICIPAL DE SÂO MIGUEL OO ALEIXO
Praça Oliveua Campos,347-Tel :(79) 346S1000-Fax (79) 346í1001 -CNPJ: 13114533/0001-46

e-mail: liciÉleixo@hotmail.com - CEP: 49 535-000- SeÍgi0e.
Pagina 1 de 1
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Dasigna Pregoeiro e compõe Equipe de Apoio,
paÍa atuarem em licitações na modalidade Pregão,
no âmbito da Prafeitura de São Miguel do Aleixo, e
Fundos Municipais de AssisÍência Socia/ ê de
Saúde.
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Estado de Sergipe
l)rcl'eilura Municipal de Sâo I\liguel Do Aleiro

PORTARIA M OO2/2013
OE 24 AE ABRIL DE 2013

Designa Pregoeiro e compôe Equipe de Apoio,
para atuarem sm licitações na modalldade PÍegào,
no ámbito da Preteiturd dê Sáo Miguel do Aleixo. e
Fundos Municipais de Ássrsl6ncia Social e de
Sâúdê.

A Preferta de São Miguel do Alerxo no uso de suas atÍrburçóes legais e nos termos do
art. 10 da Ler Orgánica do Municipio. c/c o art. 3". rncrso lV da Lei Federal n' 10 520
de '17 de julho de 2002 (Lei do Prêgâo),

RESOLVE:
Art. 1'- Designar para atuar como Pregoerro em licitaÇôes na modalidade Pregão no
ámbúo da Prefeitura de São Miguel do Aleixo. e Fundos Municrpats de. Assrstêncra
Social e de Saúde. estes últimos face à exrgüidadê dê pessoal técnrco capacrtado
drsponivel, o Servidor MARCOS LEANDRO SANÍOS RESENDE - CPF:
047.990.945{0 e RG sob Íf 3.34í.961-2

Pe4lraÍo rnico - Nas auséncras e impedimentos do Pregoeiro titular. será o mesmo
substrtuido pelo servrdor LAUDENICE DA COSTA SANTOS - CPF: 999.751.065-87;
membro da Equrpe de Apoio. o qual terá as mesmas atÍibuiÇôes e prerrogativas do
trtular

AÍ1. T - Frcam desrgnados para atuarem como membros da Equipe de Aporo em
licitaçôes na modalidade Pregão, no âmbrto da PrefeituÍa de São Mrguel do Alêrxo os
servadores: LAUDENICE DA COSTA SANTOS - CPF: 999.751.065-87.T|AGO
GARCIA FONSECA - CPF: 004.880.515-76; EDVAN VASCONCELOS BARRETO -
CPF:0í6.í41.805{0:

Pa(raío rnico - Os membros dâ Equrpe de Aporo que atuaráo no certame serão
sempre, em um minimo de 03 (três) rntegrantes

Art. f - O Pregoeiro. ou seu substiluto. fica autonzado a convocar. além dos membros
da Equipe de Apoio, a depender da especiíicidade técnica do objeto ou da
documentaÇão apresentada outros servidores da Prefeitura, técntcos da áree. para
euxrhar na análise das propostas e documentos

Art. f - Esta Portafla entra em vrgor na data de sua pubhcação e terá valdade de 01
(um) ano. revogadas as disposições em contrário

o)

&

fI

São Mrguel do AIerxo - SE. 24 de AbÍil de 2013
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ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

PORTARIA N" O212014
OE 25 DE ABRIL DE 2014

Designa Pregoeiro e compoe Equipe de Apoio,
para atuarem em licitaçoês na moclaliclacle Pregáo.
no àmbito da Prefeitura cle Sào ltltiguel cto Aleixo. e
Fundos Municipais de Ássistência Social e de
Sáúde.

A Prefeúe de São Mrguel do Alêrxo. no uso de suas atnburÇóes legars e nos teímos do
arl 10 da Ler Orgánica do Municipro, c/c o art 3 rncrso lV da Ler Federal n' 10 520
dê l7 de lulho de 2002 (Ler do Pregão)

RESOLVE:
Art. 1' - Desrgnar. para atuar como Pregoerro em hcrtaÇóes na modahdade Pregáo no
ámbito da Prefertura de Sáo Mrguel do Aleixo e Fundos Munrcipais de Assrstêncra
Sooal e de Sâúde, estes últrmos Íâce à exrgúrdade dê pessoal técnrco capecrtado
drsponrvel o Servrdor IVIARCOS LEANDRO SANTOS RESENOE - CPF:
047.990.9115-80 e RG sob n' 3.341.961-2

ParágraÍo único - Nas ausêncras e rmpêdrmentôs do Pregoerro trtular sera o mesmo
substrtuido pelo servrdoÍ LAUDENICE DA COSTA SANTOS - CPF: 999.751.065{7:
membro da Equrpe de Aporo. o qual terá as mesmas atribuiÇões e prerrogatrvas do
trtular

ArL 2'- Ficem desrgnados pera atuarem como membros da Equrpe de Aporo em
hotaçôes na modalidade Pregáo no ámbúo da Preíerlura de Sáo Mrguet do Alerxo os
servrdores: LAUDENICE OA COSTA SANTOS - CPF: 999.751.065-87.T|AGO
GARCIA FONSECA - CPF: 00'1.880.515-76: EDVAN VASCONCELOS BARRETO -
CPF: 016.141.805-80:

ParágraÍo único - Os membros da Equrpe de Aporo que atuarão no certame serão
sempÍe em um minimo de 03 (trés) rntêgrantes

Art. 3" - O Pregoeiro. ou seu substrtuto fica autonzado a convocar. além dos membros
da Equrpe de Aporo a depender da especrfrcrdede lécnrca do obJeto ou dâ
documentaÇão epresentada. outros servidores da Prefertura. técnrcos da áÍea pare
auxihar na análise des propostâs e documentos

Art. 4' - Esta Portaíra enlÍa em vigor na data de sua pubhcaÇão e teÍá valrdade de 01
(um) ano, revogedas as disposrÇões em contráno

Maria Oliúãira Limáaa Ciuz
PreÍeita COIIIIR

São Mrguel do Alerxo - SE. 25 de Abnl de 2014

PREFE]TURA iIUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO ALEIXO
PÍaÇa Olrverra CamBos 347-Í91 17gi 3.165-1000 - Far i;9)346$1001 -CNPJ 131'J53:i/000'j-Ja

êmarl hcrtale,ro@hotmr'lcorn - CEP ,19 53S000- SêíEpe
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

A! .){.,J,: NoverrLj.,,. ,i,/r - Í.r 19) l.lb5 1our) at.lÉl :l i1.r,lrllurr, .r,

PORTARIA NO 06l ZO 16
DE 10 DE OUTUBRO OE 2016

DESIGNA PREGOEIRO E COMPõE EQUIPE
DE APO'q PARA AÍUAREM EM
LICITAçôES NA MODALIDADE PREGÀ?,
NO AII'BIÍO OA PREFEITURA DE SAO
MÍGUEL DO ALEIXO,^ E FUNDOS
MUNICIPATS O€ ÁSSISTE'VCIA SOCIAL E
DE SAÚDE,

A Preferta de São Miguel do Aleixo, no uso de suas atnbuições legais e nos ternro-<
do art. 10 da Lei Orgánica do Munlciplo, c/c o arl. 30, inciso tV da Lei Federal rr'
1O.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregâo),

RESOLVE:
Art. lo - Designar, pôra atuar como pregoerro em licrtações na modalrdade PregSo,
no âmbito da Prefeitura de São Mrguel do Aleixo, e Fundos t'lunrcrpars de,
Assistência Social e de Saúde, estes últrmos Íace à exigúrdatJe de pessoal técnrcr"r
capaotado disponível, o Servidor MARCOS LEANDRO SANTOS RESENOE - CPF:
O47.99O.945-aO ê RG sob no 3.341.961-2.

Parágrafo únlco - Nas ausêncras e impedimentos do Pregoeiro titular, será o
mesmo substltuido pela servidora ERIVÂNIA SÂNTOS SILVA CPF SOB No
035.773.075-52; membro da Equrpe de Aporo, o qual terá as mesmas atrrburçôes
e prerrogatrvas do titular.

Art. 20 - Ficam desrgnadôs para atuarem como membros da Equipe de Apoiô, em
Icrtações na modalidade Pregão, no ámbrto da PreÍeitura de São Mrguel do Alerxo,
os servrdores: iIARCILIO EUCLIDES DOS SANTOS CPF SOB No 966,407.665-
15, ERrVÂNrA SANÍOS SrLVA 035.773.0?5-52; PEDRO MENEZES DA SILVA
CPF O 16,623.OO5-73i

ParágraÍo único - Os membros da Equipe de Apoio que atuaráo no certamo serâo
sempre, em um mínimo de 03 (três) rntegrantes.

Art. 30 - O Pregoeiro, ou seu substituto, tica autorizado a convocar, al.im dos
membros da Equlpe de Apoio, a depender da especificidade técnica do objeto ou d.r
documentação apresentada, outros servrdores da Preíeitura, técÍllcos da area, par,r
auxiliar na análise das propostas e documentos.

Art.4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de
01 (um) ôno, revogadas as disposições em contrário.

São Miguel do Aleixo - SE, 10 outubro de 2016.

MARIA OLIVEIRA LIMA DA CRUZ li .r '
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ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA [/lUNICIPAL DE FEIRA NOVA

PORÍARtA No O2120la
OE 02 OE JANEIRO DÉ 2018

Designa Pregoeiro e compõe Eguipe
de Apoio, para atuarem em
licitações na modalidade Pregão, no
âmbito da Prefeitura de Nunicipal de
Felra Nova, e Fundos Municipais de
Assistência Sociâl e .te Saúcte.

O PREFEITO MUNICIPAL DÉ FEIRA I{OVA, no uso de suas atrlbuições legais e nos
termos da Lei Orgânica do Municíplo, c/c o art. 3o, inciso Ma Lel Federal no 10.520,
de l7 de Julho de 2002 e Oecreto Municipal no 216/2010 alteÍado pelo decreto no 204
de 01 de dezembro de 2017.

RESOLVE:

AÉ. !c - Oesignar, para âtuar como Pregoeiío em licitaçôes na rnodalidadê Pregão, no
áínbito da Prefeitura Municipal de Feira Nova, e Fundos Municipais de Assistência Social
e de Saúde, estes últimos face à necessidade de centralização e à exigu,dade de
pessoal lécnico capacitado disponivel, o servidor MARCOS LEANORO SÂNTOS
RÉ§ENDE portador do CPF no 047.990.945-80.

Pàrá9rafo único - Nas ausências e impedimentos do Prêgoeiro tltular, será o mesmo
substituído pela servidora OAVID MAÍHÉUS LIMA SANTOS portadoÍa do CPF
066.370.915-61, membro da Eguipe de Apoio, o qual terá as mesmas atribuições e
prerrogativas do titular.

Ârt. 20 - Ficam designados para atuarem como membros da Equlpe de Apoio, em
licitâçôes na modalidade Prêgão, nos mesrnos âmbitos, os servidores:
t - OAVIO MAÍHEUs LIMA SANÍOS portadorô do CPF 066.370.915-61;
rt - ALEXANDRO DE OIMIRA poÊador do CPF 838.799.005-15;
lll- GICELMO SANTOS NASCIMENTO portador do CPF 000.751.585-58.

AÉ.30 - O Pregoeiro, ou seu substituto. fica autorlzado a convocar, alem dos
membros da Equipe de Apoio, a depender da especlficldade técnica do obreto ou da
documentação ôpresentadô, outros servidores dô PÍefeitura, técnicoS da área, para
auxiliaÍ na análise dôs pÍopostas e documentos.

Art. 40 - Esta Portaria entÍa ern vigor nesta data, quando de sua publicaçâo, e terá
validade de 01 (um) ano, revogadas as disposições em contrário.

Feira Nova SE, 02 de janei
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

PORTARIA No O7A / 2Ot7
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2077

Designa Pregoeiro e compõe Equipe
de Apoio, para atuarem em
licitações na modalidade Pregão, no
âmbito da Prefeitura de Municipal de
Feira Nova, e Fundos Municipais de
Assistência Social e de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA NOVA, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da Lei Orgânicà do Município, c/c o art. 3o, inciso IV da Lei Federal no 10.520,
de 17 de julho de 2002 e Decreto Munrcipal no 21612010.

RESOLVE:

Ârt. 1o - Designar, para atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade Pregão, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Feira Nova, e Fundos Municipais de Assistência Social
e de Saúde, estes últimos face à necessidade de centralização e à exigüidade de
pessoal tecnico capacitado disponível, o servidor MARCOS LEANDRO SANÍOS
RESENDE portador do CPF no 047.990.945-80.

Parágrafo único - Nas ausências e impedimentos do Pregoeiro titular, será o mesmo
substituído pela servidora AGNA TATIANE DOS SÂNTOS portadora do CPF
024,73L.685-7L, membro da Equipe de Apoio, o qual terá as mesmas atribuições e
prerrogativas do titular.

AÊ.20 - Frcam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio, enr
licitações na modalidade Pregão, nos mesmos âmbitos, os seJvidores: AGNA
TATIANE DOS SANTOS portadora do CPF 024.731.685-71, JOAO TIAGO DOS
SANTOS portador do CPF O1L.794.O05-42, GICELMO SANTOS NASCIMENTO
portâdor do CPF 000.751.585-58.

AÉ.3o - O Pregoelro, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, além dos
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do objeto ou da
documentação apresentada, outros servidores da PreÍeitura, técnicos da área, para
auxiliar na análise das propostas e documentos.

AÉ,40 - Esta Portarla entra em vigor nesta data, quando de sua publicação, e terá
validade de 01 (um) ano, revogadas as disposições em contrário.

Feira Nova SE, 01 de fevereiro de 2Ol7

\rr.J!,n t,r rr, , ,

coilruilr clil üfliiiiiltl 
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,r. Prefeito

Av Cônego Miguel Barbosa Centro CNPJ: 13.112.511/000í-47 CEP: 49.670-000
Tele/fax: (079) 3313-í107 e-mail: píeiranova@infonet.com.br

Feira Nova/SE

rÀmaRa M. DE stBtRr
iOLHA: Ç, r',uoBlcÀ';;E
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ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE FEIRA NOVA .I

PORTARIA NO O2l2019
DE 02 DE JANEIRO DE 2019

Designa Prcgoelro e compõe Equlpê
de . Apolo, pêra t dtuarem em
ficltdções na modarldàde Prqão, no
âmblto da Prêfeltura de llunlclpal de
Fei'a NoYa, e Fundos Munlclpals de
Assistêncla $cial e dê Saúde.

O PREFEITO UUNICIPAL DE FEIRA NOVA, no uso de suas'atribulções legais e nos
termos da Lei Orgânica do Munlcíplo, c/c o art. 30, inciso IV dà Lei Federal no 10.520,
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal no 216/2010 alterado pelô decreto no 204
de 0l de dezembro óe 2Ot7.

RÉSOLVE:

Art. 1c - Designar, para ãtuar como Pregoelro em llcitações na modalidade Pregão, no
ámbito dà Prefeitura Munlclpal de Feira Nôva, e Fundos Municipais de Ássistência Soclal
e de Saúde, estes últimos face à necessidade de centralização e ;à exiguidade de
pessoal técnico capacitado dlsponível, o servidor MARCOS LEANDRO SAI{TOS
RESENDE portador do CPF no 047.990.945-80. i 

{

Parágrafo únlco - Nas ausências e impedimentos do Pregoelio tituldr, será o mesmo
substituído pelo servidor DAvIo MATHEUS LIMA SANTOS p'ortador do CPF
066.370,915-61, membro da Equipe de Apoio, o qual terá aS mesmas atribuições e
prerrogatlvas do titular,

AÉ.20 - Ficàm designados para atuarem como membros da EquiRe de Apoio, em
licitações na modalldade Pregão, nos mesmos âmbitos, os servldores: :

I - DAVID MAÍHEUS LII{A SANTOS portadora do CPF 066.'370.915-61;
II.HERIBALDovIErR'AportadordocPF587'855.745-2o;-.
III- GICÉLMO SANTOS NASCIiIENTO portador do CPF 000.751.585.58.

Art. 3o - O Preg
ii

o€lro, ou seu substituto, Rca autorizado.ra coniocar, além dos
membros da Equlpe de Apoio, a depender da especificidade
documentação apresentadá, outros servidores da Prefeítura,
auxiliar na análise das propostas e documentos,

écnlca ào objeto ou da
técnico§ da área, para

t
l

Art.4ô - Esta Poftaria entra em vlgor nesta data, quando de sua publlcaÊo, e terá
valldade de 01 (um) ano, revogadas as dispostções em contrárlto. 

rr

Felra Nova 5E, 02 de

s os ntos
ito

Av. frnego Miguel BaÍbosa nô 356 C€ntro Tele: (079) 3313-1 107 CNPJ; 13.112.511/000í-47
CEP: 49.ô70-000 - Sergipe E-mail: fôiranovase.licitacoes@omail.com./ www.feiranova.se.oov.br

c IRilTrif*'"*

de 2019.
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ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVÂ

GÀBINT E DO PR"EfEITO

Dêsig,,a Prêgoelrc e compõe Equipe
dê Apolq Peti, i,t,,rnem êÍ,
llcítaç6ês nâ modallded€ Pregão, t1o
âmbito da Preíêitur. .tê Municlpal de
Felra NoYa, e Fundos lrru,tici,âis dê
AssistêDda Soclàl a de sàúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA I{OVA, no uso ale suas atr burções legôis ê nos
termos da Lei Orgánlca do Munlcíplo, c/c o ârt. 30, inciso Mã Lei Federal no 10.520.
de 17 de lulho de 2002 e Decreto Munlclpal no 216/2010 ôllerado pelo decreto no 204
de 01 de dezeÍnbro de 2017.

PORÍÀRIA No O2_l2O2O
DE 02 DE JÂNEIRO DE 2O2O

AÊ. 40 - Esta Ports.lê ent a êrn vigoí n€6ta data, quando de sua publlcação, e terá
vôldad€ de 01 (um) àno, .evogàdôs as disposações em contrário.

Feirà Novà SE, 02 cle janelro cle 2020

aÍt.20 - Flcam deslgnados para âtirarem como memtrros da Equipe de Aporo, em
lcltaçõês na modàlldâdê Prêgão, nos mesmos ámbltos, os servidores:
, - DAytD MATHEUS LIl,lÂ SANTOS portadorâ do CPF 066,370.915-61;
II -ÍH^ IRIS SANTOS SO^RES SOUZÁ portador do CPF 033,492,395-60;
III- GI€tL].lO SANTOS ,{ASCI].{ENTO portador do CPF 000.751.545'58.

ÂÉ.3á - O Pregoelro, ou 9eu substltuto, íca auto zado a convocar, àlém dos
membros dâ Équlpe de apolo, a depender da especiflcidade técntca do objeto ou dô
doclmentação aprêsentada, outros sêívldores da Preféltura, técnlcos da área, pôra
auxlllàr na análise das propostas e documentos,

AÉ. 1. - Deslgnar, para atuar como Pregoeiro em lrcitações na modalidade Pregão, no
âmbato da Prefeltura Munlclpalde Feirà Novà, e Fundos llrunlcipàls de Ássistêôciô Sociôl
e de SaÚde, estes últmos fôce à necessldadê de centrallzação e à exiglldàde cÍe
pessoal técnico câpaotado disponivel, o servidor ltttARCOS LEA DR.O SANTOS
RE§ENOE portôdor do CPF no 047.99o.945-80.

RESOfVE

PârágraÍo únlco - Nàs ãusênclâs e lmpedlmentos do Pregoelro Utular, será o mesmo
subshtuÍdo pelo sewidor D VID I,IATHEUS LIll^ SÂNTOS portâdor do CPF
066.370.915-61, membro da Equipe de Âpolo, o qual terá as mesmas àtribu ções ê
prerrogatlvas clo tltular,

losé Côrlos dos Santos
Prêfelto

Av Côn€go [,!rguôl 8aÍbosa o" 356 Cêílro Têler (079) 3313-1107 CNPJ 13.r12.511/0m1-47
CEP]49.670-000- ScQipo E'mail: f.iranoyâÊ€.licitacoês@omail.com / wvew leir ovã sê oov br

Esta edição encontra-se no site: http:/lwww.municipioonline.com.brlse/prefeituralÍeiranova

R[C0t{c0illit 0flr0t

Av, Cônego Miguel Baibosa CEP: ,19.670{x)0
TELEFONE: (79)33í3-l 107
EMÀL:

DIÁRIO OFICIAL DO À,IUNICíPIO
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CLÉLru VIEIRA FARI,4S CÁMPOS
Presidente
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNrcrpAL DE AMpARo Do sÃo FRANcrsco

PORTARIA N" 3Il20,I9
Oe 03 de junho de 2019

Designa Pregoeiro e compõe Equipe de
Apoio, para atuarem em [icitações na
modalidade Pregão, no âmbito da
Câmara de Amparo do São
Fíancisco/SE.

O Presidente da Câmara Municipal Amparo do São Francisco/SE. no uso de suas
atribuições legais e nos termos do art. 3', inciso lV da Lei Federal n' 10.520, de 17 de julho de
2002 (Lei do Pregão),

RESOLVE:
Art. 1' - Designar, para atuar como Pregoeiro em licitaçÕes na modalidâde Pregão, no

âmbito da Câmara Municipal de Amparo do Sáo Francisco/SE, o servidor MARCOS LEANDRO
SANTOS RESENDE, CPF 047,990,945€0,

Parágrafo único - Nas ausências e impedimentos 
, 
do PÍegoeiro titular, será o mesmo

substituído pela servidora DOUGLAS RODRIGUES DORIA DA SILVA, CPF 004.644.425-
40, membro da Equipe dê Apoio, o qual terá as mesmas atÍibui@es e prerrogativas do titular.

Art. 2' - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio, em licitações na
modalidade Pregão, nos mesmos âmbitos, os servidores: DOUGLAS RODRIGUES DORIA
DA SILVA, CPF OO4,644.425.40, RAPHAEL MARCKS FEITOSA SANTOS, CPF
030.573.445-85-23.

Parágrafo único - Os membros da Equipe de Apoio que aluarão no certame serão, sempre,
em um mínimo de 02 (dois) integrantes.

Art. 3" - O Pregoeiro, ou sêu substituto, fica autorizado a convocár, além dos membros
da Equipe de Apoio, a depender da especiÍicidade técnica do objeto ou da documentação
apresentada, outros servldores dâ Câmara, técnicos da área, para auxiliar na análise das
propostas e documentos.

Art. 4" - Esta PortaÍia entrará êm vigor nesta data, quando dê sua publieaÉo, e terá
validade de 01 (um)ano, revogadas as disposiçõês em conlrário.

Amparo do São Francisco/SE, 03 de junho de 2019

Prêsidentê da Câmara

Rua Deputado Martinho Cnrimarães, S,tl Bairro Centro, CNPJ 02.370.031000144
Amparo do São Francisco - Sergipe
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CERTIFICADO

,t_,r_rL 

,

rltrWr,
Danilo Barbosa de Sant'Anna

Diretor da Escola da Advocacia-Gera1
da Uni-ão Ministro Victor Nunes Leal

í
i
I
I

t
I

"Este Certificado foi ehitido pêIa Escola da ÀGU, têndo fé públíca em todo o território
nacionâl . valê como original.

^

Certificamos que .l4lRCOS LEã.IVDRO SÃfl:fO.S RESENDT particlpou do I Ciclo
LGPD - 4' PaineT: Lei GeraL de Proteção de Dados e o Poder Judicíário,
no dia 29 de abriT de 2027, com a carga horária de 3 horas, na pJ-ataforma

Youtube e Ms Teaas, reai-lzado pela Escola da Advocacia-Geral da União

Ministro Victor Nunes Leal.

Brasí7ia, 05 de naio de 2027.
.r.6.Í!-r--!
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C E RT IFICAD O
O lnstituto Educacional Estudos de Direito, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o ne 28302478/0001-95,
certifica que

Í\4arcos Leandro Santos Resende

participou como ouvinte da

lll Jornada sobre Licitações e Contratos: o que muda com a
Lei ne 14.133121?

ocorrida no dia 5 de abril de 2021, perfazendo uma carga horária
de 2 horas.

Santa Cruz do Sul, RS, Brasil, 5 de abril de 2021.

ry,ftHhu)ffi,* i
("1 ltr.â
Ê=

3
t't1

u

@

ã
P

&

o
I

í
!
i
J

r
I

i
{
i
I
,

ol

IenoProf Dr. F lipe D re AlVes
dor Cie tífico do EventoCoordena
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contalo@estudosdedaíeilo.cgm.br
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EO ENCONTRO BRASILEIRO
DE GRANDES NOMES
EM COMPRAS PUBLICAS

oo

Cedificamos que

A/IARCOS LEANDRO SÁ/VTOS RESENDE

Participou de forma remota do 2" Encontro Brasiteiro de Grandes
Nomes em Compras Públicas que ocorreu nos dias ].7 e LB de maio

de 2021, com carga horária de L2 horas.
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Acesse httpsJ/doity.com.br/válidâÍ-certiÍicado para verificar se este certiÍcado é válido. Código de validaçáo: 9UUZlMHH

6.erttftr u
CertiÍicamos que MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

Participou do quinto dia da Ill llaratona das Contratações Públicas: O legado da Lei n" 8666/93 e a visão de
futuro com a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (PL 4.25312020), com o tema "Nleeting dc

Encerranrento do Flvcnto", realizado no. dia 08 de abril de 2021, das l5h às 17h na modalidade 1007, online e

ao vivo, com carga horária de 2 horas.

Vila Velha, 08 de abril de 2021.

\*nmffirflullW,ftr*
aEdna exandrlna dos Santos

Presidente
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Acesse https://doity.com.br/validar-certificado para verificar se este certificado é válido. Código de validação: 9UUB'101U

6.trttfiruilu
Certificamos que MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

Participou do terceiro dia da lll llaratona dls Contrataçõcs l'írblicas: O legado da Lei n" 8666/93 e a visão de
futuro com a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (PL 4.25312020), com o tema "Contr:rto - ,\

F)rccução"o realizado no dia 06 de abril de2021, das l5h às 18h na modalidade 1007, online e ao vivo, com
carga horária de 3 horas.

Vila Velha, 06 de abril de 2021.

ü\.rtÍ^
Edna exandrina dos Santos

Presidente
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Acesse httpsJ/doity.com.brvalidar-ceÍtlícado para verificar se este Çertificado é válido. Código de validação: 9UU1B l10

Certificamos que MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

Participou do quarto dia da III lVlaratona das Contratações Públicas: O legado da Lei n'8666/93 e a visão de
futuro com a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (PL 4.25312020), com o tema "Contrato -
Gestão. Fiscalização c Sançõcs", realizado no dia 07 de abril de2021,, das 15h às 18h na modalidade 1007o

online e ao vivo, com carga horária de 3 horas.

Vila Velha, 07 de abril de 2021.

Edna cxandrlna dos Santos
P re 5 iden te
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Acesse httpsJ/doity.com.br/validar-certiÍicado para veriÍicar se este certificado é válido. Código de validação: HHgR'190

a
WLT}INARIOS

6,ert ttr u-t
Certificamos que MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

Participou do primeiro dia da III Nlaratona das Contratações PÍrblicas: O legado da Lei n'8666/93 e a üsão de
futuro com a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (PL 4.25312020). Com o Tema, "Planejanrento

- f) Alicerce das Contratações", realizado no dia 30 de março de 2021, das 15h às 18h na modalidade 1007.
online e ao vivo.

Vila Velha, 30 de março de 2021.

\Yffi,M# ü t
Edna exandrina dos Santos

Pregidente
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CERTIFICADO
Certificamos que Marcos Leandro Santos Resende participou do I CicTo

sobre Regulação ê PoLítícas Públicas da Escola da AGU - Regulação

SetoriaT, Sistema Einaneeiro, no dia 73 de maio de 2027, com a carga
horária de 3 horas, na plataforma Youtube e MS Tea'ut*t realizado pela
Escola da Advocacia-Geral da União Ministro Victor Nunes LeaI.

J'n'*\* ,,', .

t1ilttfrtlllil Brasifia, 19 de naio de 2A21.

Danilo Barbosa de Sant'Anna
Diretor da Escola da Advocacia-Geral
da Uniáo Minlstr:o Victor Nunes Leal

*'t
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"Este Cêrtificado foi eftitido pêIa Escola dâ À6ú, tendo fé púb1ica em tôdo o teiritório
nacional. vale como orlqinal.
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CERTIEICADO

Certificamos que l,Iarcos Leandro Santos Resende participou do f CicTo

sobre Regulação ê PoLítícas Públicas da

Setoría7, Infraestrutura e Sanide, no dia 20

horária de 3 horas, na plataforma Youtube

Escol-a da Advocacia-Geral da União Ministro

Escola da AGU Regalação

de maio de 2027, com a

e MS Teamq, realizado
carga
pela

Victor Nunes Leal.

L

t\ilfiltt\MAMiltt

BrasiLia, 26 de naio de 2027.

.,íw.tIr.

Danilo Barbosa de Sant'Ânna
Diretor da Escola da Advocacia-ceral
da União Mlnlstro Vict.or Nunes Leal

"Este Certificado foi einitido pêla EscoLa dà ÀGU, tendo fé púb1ica ern todo o território
nacional. Vale como original,
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CERTIFICADO

Certificamos que l,Iarcos Leandro Santos Reeende participou do .I CícLo

sobte ReguJação ê PoLíticas PúbLícas da Escola da AcU - AnáLise de

Iryacto Reg;ulatórío, no dia 27 de maío de 2027, com a carga horária de

3 horas, na plataforma Youtube e MS Te,otnst realizado pela Escola da

Advocacia-Geral da União Ministro Victor Nunes Leal.

BrasiTia, 01 de junho de 2027.
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Dan i.10 Barbosa de Sant'i\nna
retor da Escola da Àdvocac i a-Ge ra]
a União Ministro Victor Nunes Leal
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"Este Ce!tificàdo foi emi.tido pelà EscoIa da ÀGU, tendo fé púbIicâ en todo o ter:rj.tório
nacional. vale como oriqinal,
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CERTIEICADO

Certificamos que tlarcos Leandro Santos Resende participou do Í CieTo

sobre Requlação e PoLíticas Públicas da Escola da AGU Aná7íse de

Impacto Regulatório, no dia 27 de maio de 2027, com a carga horária de

3 horas, na plataforma Youtube e MS Teans, realizado pela Escofa da

Advocacia-GeraI da União Ministro Victor Nunes Leal-.

Brasí7ia, 07 de junho de 2021.

i[nr*,J,^ r ," .

euiliinirl,1u *hfrn* Danilo Barbosa de Sant'Anna
Diretor da Escola da Advocaci- a-Ge ra l
da Uniáo Ministro Victor Nunes LeaI

"Este Certificado foi emitido pefa Escolà dÀ ÀGU, têndo fe pública em todo o território
nacional, Va1ê como oxiqinal.
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Acesse httpsr/doity.com.br/validar-certiÍlcado para veriÍicar se este certificado é válido. Código de validaçáo: HHMRMB0

6.prttfir&iltr
Certificamos que MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

Participou do segundo dia da lll Ilaratona clas (lontrataçõcs Públic:rs: O legado da Lei n'8666/93 e a visão de
futuro com a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (PL 4.25312020),, com o tema "Sclcçiro - 0

F'orneccdor", realizado no dia 3l de março de 2021, das l5h às 18h na modalidade 1007o online e ao vivo, com
carga horária de 3 horas.

Vila Velha,3l de março de202l.

ün'o?nrlir 
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Edna A exandrina dos Santos
Presidente
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ENCONTRO BRASILEIRO
DE GRANDES NOMES
EM COMPRAS PU

o,)

tcAs

CERTIFICADO
Certificamos que

AIARCOS LEANDRO SAA/IOS RESENDE

a t'"
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Participou de forma virtual do Evento Grandes Nomes de
Compras Públicas, com carga horária de 25h de programação,

nos dias 7 e 8de dezembro.

\-,6àa
COMPRAS. PUBLICAS
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CERTI TICADO

Certificamos que I,ÍÀRCOS LEAI;IDRO .SÀ.AffOS RESENDE partrcipou do II
Congresso BrasiTeiro de Arbitragem na A&inístração Ptiblica, no dia 26

Brasílía, A6 de naio de 2027.
jo
t
T\x

Danilo Barbosa de Sant'Anna
Diretor da Escola da Àdvocaci a-Ge ra]
dô União Ministro Victor Nunes Leal

'tEste Celtificado foi enitido pela Escola da ÀcU, tendo fé públicâ em todo o telritólio
nacional . valê colno original.

s

(

A

a 30 de abcil de 2027t com a carga horária de I horas, na plataforma
YouTtzbe, realizado pela Escola da Advocacia-Geral da União Ministro
Victor Nunes Leal e Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem
CIESP/FIESP com apoio institucional da Escola Superior da Procuradoria
Geral do Estado. I
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CERTIFICADO
Certificamos que MARCOS LE;AIIDRO SÀÀffOS RESENDE participou do II
gresso Brasileiro de Arbitragem na lrlnninistração PtibTíca, no dia 26

0 de abril de 2027, com a carga horária de 77 horasr râ plataforma
Tube, realizado pela Escola da Advocacia-Geral da Un1ão Ministro
tor Nunes Leal e Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem
SP/FIESP com apoio institucional da Escola Superior da Procuradoria

Geral do Estado.

BrasiTia, 10 de naio de 2027,

.á-!írrF.1..

tfiilttittl/il lfllililll' "'^ Danilo Barbosa de sant'Anna
Dlretor da Escola da Advocacia-Gera1
da União Ministro Victor Nunes Leal

e

;rl

l
I

I

"Este certifj.cado foi enitj.do pela Escola da ÀGu, tendo fé púbIica em todo o tellitório
nacional. vale côllro o!iginà1.
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CERTIFICADO DE TREINAMENTO

Coníerimos este ce rtif icado a

Marcos Leandro Santos Resende

l,) .r -,r(r i-r(,ri L:.,c|Í-ro' r :rL .l' i]' iu .r.r r,l.rl.,l'--tI .r

Licitanet Licitações Eletrônicas r i (: ,'..i jr t .' 2510812021
L ,rt . (:ri,l,r r,' rl (i, 5 hofas

PAULO GUSTAVO DE OLIVEIRA LOURENÇO

Fundador e CEO
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o Procedinrentos do Pregáo Eletrônico conforme o
Decreto Federal no. 10.024/2019;

o DefiniÉo de Bens e Sewiços C,omrms e Fspeciais,
conforrne f),ecreto Federal n!. 10.02{2019;

o Cotaçâo Ele trônicy'Dispensa Eerônica, conforme
o Decreto Federal ne. 10.02412019;

. Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF;

o DocumentaÇões de habiüaçâo e sua forma dc enüo,
de acordo com Decreto Federal no. 10,024/2019:

o Lstudos Preliminiues, Mapa de Riscos e Termo de
Referência;

OiHA:
,IUBBICA:

. Pesquisa de mercado c formaçào do preço de referêrrcia,

de acordo com a IN 05/$14 - MPOG;
o Valor estimado, máximo e orçamento sigiloso, de

acordc com o Decreto Federal ne. 10.02{2019:
. Aribüçõcs do hegoeiro e da Autoridade Comp€tente,

conforme o Decreto Federal np. 10.0242019;
o Fases do Pregão (etapa de lances / aceita{ão /

habilitação / adjudicaçào / homologaçào), conÍorme o
Deoeto Federal na. 10.024i2019;

o A necessidade da negociação da proposta fina.l pelo
pregoeiro;

. hincipú Inoraçnes do kegão F,lehônico t:onÍorme
o f)ecreto Federal np. 10.024/2019.

1a

URSOS GESIÁO E ET êÊEÊNfllr€{TOS TTD'

CURSO: Decreto 10.02ry2019 - Pregão El
Aspectos Gerais e Inorações (incluindo Formação

e capacitação de hegoeiro)

PROGRAMAÇAO DO CURSO

Período:30 e 3l de janeiro de 2020

l,ocal: Hotel Aquarius (Av. Santos Dumont, ne 1378 Atalaia - AracajÚSD

Instrutor(â): Artônio Augusto Rolim Aranrna Neto.

$\'ú^ li{Us ^ilar §..,ue

{.eúítirflüo

Ce rtiÍi<'anros tluc

|(rr"rsL*rd*Srrfrs?rsrrrd"
pailicilx)u do CtiRSO: DECRETO 10.024i2019 - PREGÀO UttnÔNICO:
ASPECTOS GERÀrS E rNOVAÇÔE§ (TNCLUTNDO FORMÀÇÃO E

CAPACTIAÇÂO DE PREGOEIRO), cr»n carçr horíu'ia rle l6 lx»'ir.s, realizad<r

pcla AVANT CtTRSOS, (;t'.S'l'.{O t'l EMI'ltl'.llNl)IMEN'I{)S lil'l)A, rxr

l)rrí(xlo tlc 30 c 3l rlcjaneiro de 2020, ntinistmrkr pcl«r Instrutor Antônio

Augusto Rolim fuaruna Neto. ;\rar.ajrr/Slr, Bl tle iarrcir. «lc 2020

IJRSOS G€STÂO É ÉÀlPqEÉnoírÉn

(l

Àrrkinio ..\rrgrrsto lloliru r\r:uun;r \cto
Iustrrrtor(a)

1-,<)çl)
Âvarrt (lrrrsos. (lcst;ro r'

I'inJrrecrr<lirrrtrrlos L-l'l).\
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CERTIFICADO DE TREINAMENTO

Conferinros este certificado a

Marcos Leandro Santos Resende

l-,!,' - l!r i-r.iti L lrLrr..ru ' ',-r :|(' .)'IlL,' l-() l.l l'ri.l'..,Í':'ll -r

Licitanet Licitações Eletrônicas r..r {i.i:,, .lo |,,2210912021
i ,rt ,.r. .,.i ,; r'.rt , ,j, 5 hOf aS
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Gã,€'
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=-,e'(

-.-f.

c

PAULO GUSTAVO LOURENÇO DE OLIVEIRA

Fundador e cEO
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CERTIFICADO DE TREINAMENTO

Conferimos este certificacio a

Marcos Leandro Santos Resende

I' ' -lrt i-)rií'-tL lr.l!-r(]'o "L ',(r"r(,"ttr .l,-i i,rl.L..-rÍ'-IIr -i

Licitanet Licitações Eletrônicas r -i (i r',, ,lL :t.r O4lOBl2021
i rll r(rr!,,r ,r|, rl , (1, 5 hofas

PAULO GUSTAVO LOURENÇO DE OLIVEIRA

Fundador e CEO
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Ctr,RTIF'ICÂDo
li\( rr.\ \Íl\r rR\ r)r 1)lRr |1(i

MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

patticipou do 1" CONGRESSO BRÀSILEIRO DFI SEGURÀNÇA PUBLICÀ DA EN{D,

reahz,ado na modalidade onüne entÍe os rfuas 23 e 26 de mato de 2022,

com carga hoúria de 1ó horas-aula.

,tr\*,r,',...., i t

c0illtflt c0lil 0fl10ilil1''' 
-',

Vatginha, 26 de Maio de 2022

crnando de Paula Batista Nfell<r
3
D

F
§
m
9
r

(?
»

p

t

i
Í
l
I

I

EMD

F
Dirctor Prcsidcnte da E,]\'ID

A Escola Mineira de Direito certifica que
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Certificamos que

IVIARCOS LEANDRO SANTOS
RESENDE

participou do Treinamento A NovA LEI DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

e FORMAÇÃO DE PREGOEIROS, nos dias 17 e 18 de fevereiro de 2022,

realizado pela Licitanet Licitaçoes Eletrônicas 4.0

e ministrado pelo Prof. Saulo David, com 12 horas de duração.

§.0*. SAULO ALVES ^Írudodeío,órd9,tàl por S^ULO 
^tvtSDAVID:0481 I o^v'oo.8rrco.r..e.

904494
O|dot: )01?01 2,
tt.t2,0i@

I
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AlvlÂRA t!Í. DE StBt
Í) L !iÁ:

O lnstituto Educacional Estudos de Direit o, pess
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nq 28302478/0001 -95,
certiÍica que

Marcos Leandro Santos Resende

participou com frequência e aproveitamento do

Curso de atualização em Licitações e Contratos no âmbito
municipal com base na Lei ne 14.133121

ocorrido no período de 7 a 15 de abril de 2021, perÍazendo uma
carga horária de 20 (vinte) horas.

CERTIFICADO

Santa Cruz do Sul, RS, Brasil, 15 de abril de 2021 .

t,
proíói.'r*ri#óu'ránogare A lves
Coordenador Acadêmico do Curso

*w.dnosdodú€]lÕ cm.oí
.omàro@r8tudosnêdiéúo c@ hr

cuRso oE aruaLlzaÇÃo EM LlctraÇôEs E coNTRATos No ÂMBtro MUNtctpaL coM BAsÉ NA LEr Nó 14,133/2i

Coordenador Acadêmico: Professor Doulor Felipe Dalenogare Alves

Ca,ga Horária: m (vinle) horedaula

Conbúdo programático do curso:

Aulâ l: Dia 7 de abril dê 2021 (quarta-fêira) das 19h às 22h:

Aspectos introdutórios da Nova Lei aplicáveis às licitaçôGs municipais no âmbilo público e privado

Aula 2: Dia 8 de abril de 2021 (quinta-feira) das 19h às 22h:

Aspeclos práticos dâ Novâ Lei aplicáveis ao procêsso ê témitê licitalório

Arrlá 3: 14 dê abril dê 2021 (quarta{ei.a) das 19h às 22h:

Aspêctos práticos da Nova Leiapliéveis aos conkatos adminislrativos

Aula 4: í5 de abril de 2021 (quinta-fêira) das í9h às 22h:
[mtlm tum oilolilAl'

As responsabilidades, oproq?sg9 sêllcionatório e as sânçóes adÍninistrativas na Nova Lei

Curso live válido parafins de capacltaçáo profíssional. atualizaçb profissionale extensáo universitána, para todos os eÍeàos /egais,
nos temos do àft. 7'. da Lei n' 9.394,ts6 e do ê!1. 1o, inciso l, do Decteto nô 5.154/2004.
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CERTIFICADO
,'.. CêrliÍicâmos quê MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

',- participou do 20 CICLO DE CAPACIT EM LICIT ÔES E coNTRAToS ADMINISTRATIVoS

. nâ condiçáo de PARTICIPANTE pÍomovido pela Escolâ de Contas

,'l Conselhêrro José Amâdo Nasciín€nto - ECOJAN, no pêÍiodo dâ 091c,9,12021 a 1411012021 , com carga horária de 22 horas

Aracaiu(SE), í4 dê Outubro dê 2021

LUIZ AUGUSTO CARVÁLIIO RIBEIRO
PÉ.rd.ni. rrô lÍiblMr.,. c.rtÉ.tô Eído d. s.rdp.

CARLOS ALBERTO SOBRAL DÊ SOUZA
ordo. .r. t:6l. .b coír.

a!r.r r.' 1.Í;,7"..\.!!,,

INSTRUÍOR/ PALESÍRANTE

Ircvôçó€§ d. N@á L6i ds Licúçõ€s o a,ólÉtÀs ê c Tribúnais do coôlâsi
Co.rtrãtos ns tl@a L€i d. ticlra@s 6 C4lràlG: Há !m Bo íomàro m Él€çâo

D6@vdúmqto síênlávd ns tlovâ !€ide licileçarê ô Contrâlosi
Crim€. oã tlove tói(b Uciaçô6 ê CmrEio6i
Oh.rgâçõ68 nâ g6t6o é Ís€lráçáo d6 6üãlc n6 Lei no 14.13!v21i
Oo Codrolê Adórnislrâtvo âo Conlrol€ Extómo ná Lei n" Í4.13321 ;

oô.& ê setoç6 d. eí§úharia M f,low Lo dê LioraçôG e c@rElG,
tlova Loidê Llcilaçõ€s 6 Cont€los: óbj6tv(§ é prjncip'G noáoadoÉs;
Modos de displta . móderirládô! dô lioláçáo - di:itoqo @opêiilr6 - @ríÉlâçto
dialá - imrgibilida.lê - ôâ N@. t6i dê L€n çaB ô C@tElG
G6tào dê Ris@6 cdl,ol6 PDvenIivo ná Lêi h't4.133/211
l.lt!çóê, snçõ.3 € aco.dos.dminÉlráic É ltoE ta d€ t@ráçôê ê

BENJAMIN ZYMTER (PALESTRÂNÍE)
CR STIANÂ MAFIA FORTINIPINTOE SILVÀ (PAESTFÂMIE)
EoGAR ÀNÍôNro cH uFJarÍo Gr, MAÊ"ÀES (pÁlEsÍRÀNÍE)
IGOR PEREIRA PINHEIRO (PALESÍRANTE)
JORGE ULIqSES JACOBY FERNANOES PATESAÁNÍE)
LUCIANO DE ARAÚJO FERRÁZ (PALESÍRÁNTE)
MÀRcos aN_ôN,o Rtos DA NóBREGA rpaLES_RAN_E)
MÁRrA sylv a zaNÉltÂ or prerno pertsraerrel
MÂTHEUS VIANNA OE CÀRVALHO (PALESTRANTE)
ÍAÍIANÂ MARÍINS DA COSÍA CAMARÀO (PAIESÍRÂNIE)
ÍHTAGO LTARRARÀ OE i,tAlOS (PAlESÍat NtE)

[.,b-4;-..3 ]à"'Je-(qIpcô1,\u Xârlâ Íêixêirâ Sânt.nâ Andrrdo Plnn.
coodêí.dorr Adúlôi5tntlveF.d.elilk.

:x{dE{

cONÍEÚDO PROGsAMÁIIco

á4?

kl.hda
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CERTIFICADO

Certificamos que Morcos Leondro Sontos f,lesende participou do Ciclo de

Atuqlizqção em Processo "Agrovo lnterno e Emborgos de Declaroçõo", no dia O3

de setembro de 2021, com a carga horária de 3 horos, na plataforma YouTube,

realizado pela Escola da Advocacia-Ceral da União Ministro Victor Nunes Leal.

,
<>:.s

-:=:
<->s:..
S,

-Eãr.

- i

BrosÍlio,76 de setem bro de 2021.
- -i$-Ti-r-1

g
"Este Certificado foi emitido pela Escola da ACU, tendo fé pública em todo o território nacional. Vale como original

Se desejàr conferir a âutenticidàde encaminhe e-mail para eagu.eventos@gov,bÍ"
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Danilo Barbosa de Sant'Anna
Diretor da Escola da Advocãcia-oeral da União

M in istro Victor Nunes Leal
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CERTIFICADO
Certificamos que Marcos Leandro Santos Resende participou do CicLo de

ÀtuaJ.ização

de maio de

real i zado

2O2L, com

pela EscoIa

a carga horária de

da Advocacia-Geral

em Processo "Àu1a 08 Honorários Sucumbencíais'r, no dia 28

3 horasr Dâ plataforma YouTube,

da Un1ão Ministro Victor Nunes

LeaI.
-1.,
t-J

t-:.Çr(ÉF
!-).-!_
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---a('

-r_.Éà<,
F.FJ.

a.

Bras11ia, 02 de junho de 2021.
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Danilo Barbosa de Sant'Arna
Diretor da Escola da Àdvocacia-Gera1
da Uniáo Ministro Victor Nunes Leal

"EsEe Cêrtificâdo foi êhitido pelà Escola dâ ÀGU, tendo fe públicà êm todo o têrritótio
nacional. Vale como original. -
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Everrto: Congresso Licitações e Contratos

Data, 19, 20.21.22 e 23 de abril de 2021.

Porto Alegre. segunda-feira, 26 de abril de 2021

A Faculdade Verbo Jurídico. credenciada junto ao MEC pela porlaria N01.251. de 14 de Outubro de
2008. certrfica que:

MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

Participou do Congresso Licitaçôes e Contratos, promovido pela lnstituiÇào. com 20 horas/aula
realizado nos dias 19.20.21 .22 e 23 de abril de 2021.

TEMAÍICAS
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Plrnêraíicnlc d.3 Conlralrçõas O papêl óô Í3cáiEâcào nâ no!. r.r da l:Ênàcô€3 - barn rndo3 a u,n
aDlJrRÀvE! MUIIDO tJOvor Piocêd'mênlôs dê Pesqü,§á de Pí.ço3 ê EràboÍ.9àc do Orçàm.nlo E3lrmatro
!r,lrç&r Erêkônrcr! San!ôê Àdm'nrrlíatr(àt palà ln.rccacào Conlíalúal oat!Íoi da farê rntcina dás
1C'!àióê3 Ré!r3àO dar hrpolê§êr d. ,n.rglêLlÉú! e oripcn!à dê lrc,lrcáo PÍÍ1a,pro, quê rnrpÍàráô àl
mudâncâ3 ê às êxcacóes dr coíriírtrcào drÍcl, Conl,alacào de Sêívraoi dê EngêniàÍ.à PÍcjêtoa Eracul.!q,
Coínplêloi ê lnllgÍados t:o€à! gê.àr óas moóôldadê3 da lrc,laaào com énÍ.s. nà no!úade "dràtogc

comgêl,lr"o ConlÍalacào da Srrvrço§ oê En!Énàaoâ Màln: dêRrlco ScauÍo Garanna PÍoaadnenlo3 dr
lolarcri! a conlÍrlo dê EÍ.lêícra LE{âçê3 lnl.mac,onri llocij.r gêr.rs do no\ro Íc! da cnlêoo! dê

tulgamcnlo manoÍ prêco mdhcÍ têcnrc! o! ccntaudo ad strco têcnúa ê graco màroÍ ,ato.no aconornÉo mar
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CERTIFICADO
Certificamos que Marcos Leandro Santos Resende participou do Ciclo de

Atualização em

maio de 2O2L,

realizado pela
Leal-.

Processo 'rAula 7 - Intervenção de Terceiros", no dia 21 de

com a carga horária de 3 horasr Dâ plataforma YouTube,

EscoIa da Advocacia-Geral da União Ministro Victor Nunes

Brasilia, 26 de maio de 2021.
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Danilo Barbosa de sant'Anna
Di-retor da Esco]a da Advocacia-Geraf
da Uniáo Ministro Victor Nunes Leal

Cêrtifi.cado foi êrôiti.do pe1à Escolâ da ÀcU, tendo fé púbIica êln todo o territór.i-o
nacional. vale como original.

I rir

((

A

i

t
I,

3

v
t

t-ox
Fí,
I



( (

Ctr,RTIF'ICÂDO
[]\í (,r.\ \Ít\r.rR \ l)r. l)rRr,lT( |

A Escola N{ineira de Direito certifica que

MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

EMD

participou do Curso Curso básico de Gestão Púbüca e Direito Àdmrrustrativo,
na platafbtma digrtal da Escola I\{ineta de Direito,

com carga horária cle 10 horas-avla, na qualidade de aluno(a)

Varginha, 20 de Maio de 2021
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lnstituto Serzedello Corrêa
Escola Superior do Tribunal de Contas da União

Brasília/DF, 9 abril 2018

l8
CERTIFIGADO

O lnstituto Serzedello Corrêa certiÍica que MARCOS LEANDRO SANIOS RESENDE

participou do curso a distância ConÍroles no Administração Púhlica.

Conteúdo programático: prestação de contas, controle na administração pública,
controle externo, controle interno e controle social

Carga horária: 30 horas

Lrf f Ia40-lc23.l 1e8.bc67-b I d%d58i5d8
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EMAURICIO DE ALBUQUERQUE WANDERLEY

Diretor-GeraI
rNsrruro SERZEDELLo coRRÊA

TRTBUNAL DE coNrAS DA uNtÃo
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CERTIFICADO
cerriucamos que MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

participou do CURSO SISAP - COLETA DE DADOS

na condição de Paíicipante proÍnovido pelâ Esmla de Contas

Consêlheiro José Amâdo Nâscimênlo - ECOJAN, no periodo dê 1u1112o13 a 20/11D013 , com cârga horária de 12 horas

Aracaju(SE),20 de Novembro de 20'13

4Mí
COIISELHEIRO CARLOS ALBERTO SOBRAL OE SOUZA

P,6dêdê d. TnàlMr dê C«í.6 di Esiâô dê SêrllE
CONSELHEIRO ULICES ANDRAOE FILHO

01610r & Esla de Co'rl6

CONTEUDO PROGRAMATICO INSTRUTOR/PALESTRANTE

' -\,, '

c0ilrrRrcoM ont0tilAt

JORGE LINHARES OE CARVALHOINSTRUçÔES SOBRE O SISTEMA SISAP/COLETA DÉ DADOS
IMPORTAÇÃO OE DADOS DE SISTEMAS GERENCIAIS
AROUIVOS ÍEXÍOS
RECOÀ,IENDAÇÔES PARA A CORRETA ALIIIIENTAçÁO DOS DADOS NO
SISTEMA COLEÍA OÊ OADOS,

?--U;* E^;.én k*-^.-i-r-.Ir-tr.- \- i- -ôÍ"-:)-
PATRICIA vERôNI(Á NUNES CÂRVÂTHO SOBRAI- DT SOUZA

C@d.n.dd. Mml.lit.tlcP.d.8ó8i@ dâ Êcoral{ECOL\N
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Proprg!i \eú ronhê.imentol

f,ertificamos que -

MARCOS LEANDRO S RESENDE

concluiu o turso de

C A P A C I T A Ç AO DE PREGOE'ROS

.- com duracão de nh promouido por 

-
HELIO DE ARAUJO FRETTAS (CPF: 099.089.271-91)

atranís da plataforma de ensino a distânria do cBuzztro.cont
Periodo de realização: 02J03/2012 a 31/05/2012

Emissâo 16/04/2013

f$
João Grilhêfire Galto

olEwno B@Bo.@

('o rr lc rit/o do ('tt t'so

FORMAÇÃO E CAPACITAÇÂO DE PREGOEIROS

PREGáo PRÊSÊNCIAL E PREGÀO ELETRÔNICO

CONCEITOS

HISÍORICO DO PREGãO

HISTóRICO OO PREGáO

BASE LEGAL

AERANGêNCIA DO PREGãO

FINALIDAOE E PRINCIPIOS

CLASSIFICAÉO OOS BENS E SERVIçOS

CARÂCTERiSÍICAS E ATRIAUhoES DA AUÍORIOADÊ

COMPEIENÍÊ

PERFIL E AÍRlBU|çôES OO PRÉGOEIRO

FASE EXTERNA

HABILITAçáO

REGRAS GERAIS

ROTEIRO PARA EXECUÉO

TERMO OE REFêRENCIA

BENEFiCIOS DO PREGãO

BENEFiCIOS OO PREGãO

NEGOCIAçàO

PREGOEIRO E PRESIDENTE CPL

PROGRAMA DE REDUçâO DE CUSToS E GESIàO DO

COMrRÁTO/FISCALIZAçáO

r.""^rg*q P1ç1 \-.\.'a- 
c0llltntcoil0il0lilAl

Número do certifiCado: 13ZOO52 Parâ verificaÍ a aulenlrcidâdo desle ceíificãdo acesse www buzzerô com/ceítiÍcado
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CIEscola Nacional de A ministração Pública

Ce rtifica d o

A Escola Naciona! de Administração Pública - ENAP certiÍica que

Marcos Leandro Santos Resende

concluiu o curso Webinário Aprimoramentos para o Financiamento lnternaciona! da

lnfraestrutura Subnaciona!, realizado no período de 2510512O22 a25lO5l2O22 com

carga horária de 3 horas.

Brasília-DF, 31de maio de 2A22.

)

Diogo Godinho Ramos costa
Presidente
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CERTI FICADO

Certif icamos que I,ÍARCOS L,E:AIIDRO SÀÀIlPOS RESENDE

Seminário tÉtíca, Integridade e Governança PúbLica, nos

aaio de 2027, com a carga horária de I
realizado pela Escola da Advocacia-Geral
LeaI e Comissão de Ética Públ-ica com

Governança BrasiI.

horas, na plataforma You?ube,

da União Ministro Victor Nunes

apoio Institucional da Rede

participou
dias 5 e 72 de

do

Dani l-o Barbosa de Sant'Anna
Di.r:etor da Escola da Advocaci a-Ge ra]
da Uni,ão Mi-nistlo Vlctor Nunes Leal

Certifi.cado foi enitj.do pelà EÉcoIa da ÀGU, tendo fe púb1ica en todo o t'e!!itório
nacional. vale colno original.

BrasiTia, 17 de maio de 2027.
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CERTIFICADO

C E RTIF ICAM OS QUE

Participou do evento Semana do Licitante 2022, realizado pela

Effecti Tecnologia para Licitantes nos dias 19 e 20 de Janeiro de
2o22 no formato online, totalizando O8 horas.

Rio do Sul, 20 de Janeiro de 2022 {"
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Fernando Salla
Dirctor Executivo d;1 Effcct

Everton Porath
D íetctl cle OperêÇôes d.r Effecti

T
I
u

i,':

T
u

Do

à eÍ ê

\

DE F AH II\-IHA\-ÉT C

Marcos Leandro Santos Resende
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CERTIFICADO
Certificamos que

l/arcos Leandro Santos Resende

Participou do Evento O Papet do Compliance nos Ataques Cibernéticos.
Que ocorreu no dia'10 de setembro de 2021.

/^)t7^L-*-[, dÁ,So-s

Câl!*âp.g

PRESIDENTE

DÊ COMPTIANCE
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'1""8 lnstituto Serzedello Corrêa
Escola Superior do Tribunal de Contas da União

CERTIFICADO

Carga horária: 28 horas-aula

Brasília/DF, 15 julho 2019

rÁato HrNntquE GRANJA E BARRoS
Diretor-GeraI

tNSITUTo SERzEDELLo coRRÊA

TRIBUNAL DE coNTAs DA UNIÀo

O lnstituto Serzedello Corrêa certifica que MARCOS TEANDRO SATVIOS RESENDE participou do curso a

distância Licitações S ustentáveis.

Conteúdo programático: sustentabilidade; governança; planejamento e gestão; Plano Anual de Aquisições e GesÍão de Riscos;
conceitos; fundamentação legal e jurisprudência; requisitos de susÍenÍabilidade; esÍudos técnicos preliminares; Plano de Trabalho;

reguísiÍos de susÍenÍab ilidade aplicáveis a produtos e servlços; termo de referência sustentável; edital de licitação sustentável.

0dc89i20-a706-l I e9tç6145945e1eafl8a
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C E RTIF ICAD O
O lnstituto Educacional Estudos de Direito, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o ne 28302478/0001-95,
certifica que

MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

participou como ouvinte da

Palestra sobre a Íase recursal na nova lei de licitações e
contratos - lei ne 14.133121

proferida pelo Prof. Dr. Felipe Dalenogare Alves e pela Profa.
Esp. Priscilla Vieira, no dia 17 de abril de 2021, perfazendo uma
carga horária de 2 horas.

Santa Cruz do Sul, RS, Brasil, 17 de abril e 2021.
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Escola Naciona! de A
(
d ministração Pública

Ce rtifica d o

A Escola Nacional de Administração Pública - ENAP certiÍica que

Marcos Leandro Santos Resende

concluiu o curso woRKSHoP - uso DE EVIDÊNCIAS EM AVALIAçÃO E

MoNITORAMENTO DE POLíTICAS PÚBLlcAs, realizado no período de OLIO6\ZA22 a

OUO6|2022 com carga horária de 6 horas.

Brasília-DF, 6 de junho de 2022.
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;a !i ,, ,,

I
Diogo Godinho Râmos Costa

Presidente
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CERTIFICADO
rNovAçÕES E OS DESAFIOSDAL4.L33/21NA pRÁTrCA

CERTIFICAMOS OUE

Marcos Leandro Santos Resende

PARTICIPOU OO 4Ô ENCONTRO BRASILÉ!RO DE GRANDES NOMES EM COMPRAS PUBLICAS OUE OCORRÉU NOS

DIAS 18 E 19 DE ABRIL DE 2022 DE FORMA ONL NE ÍO-TALIZANDo HORAS.

llln,arh bw l+ br"rr\l,r bk'r^
Leonardo Ladêira

cE() do Poíel de cômpràs p!irlicas

cARGA HoRÁRIA

19 xonas

Reat zaçáo Apoio inslitucionai

í.rV E
t\s lt l()
PR() t t._(;1. SÊBRAÉ

4'GNCP

CONTEUDO PROGRAMATICO

4O ENCONTRO BRASILEIRO DE GRANDES NOMES EM COMPRAS PUBLICAS

1. DIA DE PROGRAMAçAOI 18 DE ABRIL

OS DESAFIOS DA NOVA LEI DE LICIIAÇOES:

A IMPLANTAÇAO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS E O FOMÉNTO AOS FORNECEDORES LOCAIS;

REGULAMENTACAO DA LEGISLÂÇAO 14.133/21 NA ESFERA MUNICIPAL

oLANEJAMENTO ANUAL DE COvpeAS NOS MUNrclolOS.

As ALTERACôES No ÀMBrÍo pENAL DA 14133/21

2. DtA DE PRocRAMAÇÃo: 19 DE ABRTL

pREGÀo E A coNcoRRÊNCrA: coMo TMPLANÍAR A MoDALTDADE ELErRÕNlcA:

a vtsÀo Dos óRGAos DF coNTRot E ExrERNo NA TMpLANTAÇÃo DA 14 133,/21

As ADEoUAçôES Do TNSTRUMENTo coNvocAroRro (FASE TNTERNA E E(TERNA) coM A 14.133/21

(LIP ESTUDO DÊ INILGRIDADL LDIIAL, TERMO DE REFERENCIA)

os coNsóRcros puBlrcos E A14133/2o2r:

GOVERNANÇA [4UNTC1PAL Ê A 14 133/21.

fft l'll

2.

dHal .

---ô..üÀ'g

l

I

I

---ô.\-:À
Çí

1MI\
\\§1.)J



â

!
f

c
.) t:,A A,IAR

iCI.HÂ:
-tr::t-!gRlc

Certificamos que. MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

participou do Curso Sobre a LeiComplementar 123/2006, Decreto no 8538/2015 e

Suas Alterações nas Licitações com calga horária de 08 horas, realizado pela A\ANT

CURS0S E TREINAMENTOS. no dia 13 de outubro de 2015. rninistrado pelo

Professor Antônio Augusto Rolim Araruna Neto.

Aracaitr'SI.-. 2-l dc tltttttbro dt' 10 1 5.

@ertÍtÍcsUo

J"
Pro Í'esso r A\ irn( ('ursos e Treinantenlos

I

Conteúdo Programático:

- LeiComplementar n" 12312006

- Decreto n'8.538/2015

- Fundamentos Constitucionais

- Caracterização

- Regularidade Fiscal

- Empate Ficto

- O Novo Tratamento Diferenciado e Simplificado

- Questões Práticas

- Entendimento Jurisprudencial e Doutrinário

Carga Horária - 08 horas

)....J.-.,.,),..r..', :. ;:
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Certificamos que

MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

Participou do evento'lll MARATONA DAS CONTRATAÇOES PUBLICAS",
realizado em formato online ao vivo, no periodo de 3010312021 a 0810412021,

com carga horária de 14 horas.

Registro : 3MC P 1 53o. 2021

Vila Velha/ES, 19 de abril de 2021

Ednà lerandrlna doi Srntos

c( colt3utTtt

a

ttt MARATONA DAS CONTRATAçOES PUBLTCAS
O legado da Lêi no E666/93 e a visão de futuro com a Nova Lei de Licitaçôes ê Contratos
Adminislrativos (Lêi n" í4.133/2021) - Ondê estamos? E para onde vamos?

contextualizeçà'o - Onde esteÍnos? E para onde vamos? O legdo da Lei n'8.666193 e a visão de futuro com a Nova Lêi
de Licitaçóes ê Contratos Administrativos {Lei n'14.13312021)

PAINEL l: Pleneja.rÉnto - O alicerce
. Esfudo Técnico Preliminâr (ETPI e ÍeÍmo de Referência

(TR) êlaboraçâo e sua rmpoÍtânciâ para o sucesso da
licitaçáo (ProF Madeline Rocha Furtado)

. FoÍmaçáo de Preços e Planilha de Custos critérios.
parâm€kos e complexidades

PROFESSORES

PAINEL ll: Seleção - O Íornecedor
. Pregáo e Diálogo Competitivo: grandês novadades?
. Dispensa e lnexigibilidade: hipóteses íequisitos e

pÍocedirnento

1

2
3

4
5

6
7

I
e

10
1'l

12
13

Antonio Emânuêl Viêira Lima
Êduârdo dos Santos Guirnâràes
Femanda dos Réis Lisboá
Gisella Maoo Quaresme Leitáo
Jerry Adriani Ramos Cirqueara
LUZ Cláudao Sales
Madeline Rocha Furtado
Monque Rafaêlla Rocha Fudado
Nác,iaAparêcida Dail Agnol
Rafaêl Pacheco da Sifua Costa
Rafâel Sérgio dê Oliveira
Rolf OiêteÍ Oskar FÍiêdÍich BràunêÍt
Waher Salomâo Gouvêa

PAINEL lll: ContÍalo -A execução
. Conkataçáo dê Soluções de Tlc: nÉnsuÍaçáo dê

rêsultados (llúR) ê compliance (LGPD)
. Contrataçáo lntegíada ê SemÉintegrada nas Obras

Públicas caÍacteÍisticas. clmpetêncaas e tiscos

'""uoffilit[oN
1.

PAINEL lV: Contrato - Gestâo, Filcalizaçâo B Sançõê§
. Compras ê SeNiçosr quais as inovaçôes?
. Gestâo e Fisca[zaçâo dos Contratos: aÍnal, como ícam

os teíc€iÍizados?
. O sisteÍÉ sanêionadoí: consensualdade ê integridade

I

e

I
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CERTIFICADO
O lnstituto Educocionol Estudos de Direito, pessoo jurídico de
direito privodo. inscrito no CNPJ sob o n'283O2478IOOOI-95.
certifico que

[/arcos Leandro Santos Resende

porticipou como ouvinte do

!V Workshop sobre Licitoções e Controtos: q concorrêncio e
o pregõo no Lei n'14.133/21

ocorrido no dio ó de moio de 2O21. perfozendo umo corgo
horório de 5 horos.

Sonto Cruz do Sul. RS. Brosil. ó de moio de 2021.t2
2
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CERTI FICADO

Certificamos que IIARCOS LE;AI;IDRO .Sã.N:IOS RJESENDE participou do IÍI
Seminário de Saúde da Escola da Advocacia-Geral da União, no dia 28 de

abríl de 2027, com a carga horária de I horas, na plataforma YouTube,

realizado pela Escola da Advocacia-Geral da União Ministro Victor Nunes

Lea1.

43-
b

U)F
§
t<)v
F
l'ro
É

4'ê
-Fa
=:E'

-
ê

-e==,É-

Brasll-ia, A5 de maio de 2027.

Danilo Barbosa de Sant'Ànna
Direlor da Escola da Àdvocacia-Gera1
da União Mlnistro Vlctor Nunes Leal

"Este certificado foi emitido pela Escola cla ÀGU, tendo fé púb1ica em todo o território
lacíonal . VâLê como original.
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cerrir cânros que MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

CERTIFICADO
PATIiCIPOU dO CURSO LICITAÇÔES E CONTRATOS ADÍ\4INISTRATIVOS

na condiÉo de Participante promovrdo pela Escola dê Conlas

Consêlhêiro José Amado Nãscimento - ECOJAN, no periodo de 2alo7l2o14 e 3àn72o14 , com cârga hodria de 24 horas

Aracaju(SE), 30 de Julho de 2014

cotlsELHElRo cARLos Pll{l'lÁ oE assls
prádste do Tr üml d€ Coírs do Ee<tr dê Sêrollô

CONSELHEIRO CARLOS ALAERÍO SOBRAL
OE SOUZA

Otre dÉ Es@L d. Cant6

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO INSTRUTOR/PALESTRANTE

Lêgislaç3o: Visão geral e âplic€bilidadêi Oever dê LicilaÍi Finâlídâde dâ
Liciüação; Conceito de Llcitâçloi Pnncipios da udtâção: Fas6 da
Uclrâçàb: lntema ê Extemat Ípos de Ucilaçãoi Modâlidâdês de
Llc]râç5oi EscolM da ftodâlidade dê licilâçãoi Exe€uçáo das Íases da
ticlLaÇáo habililaÇão, classfic.êo, julgaÍnento, adjudicação,
hoBnlosaçãoi Prcposb inêxeqilÍvel / exeqÜÍveli Anulaçáô e Revogqçãô
da Ucil,âçãoi Sêoçoes Administrctivás e Penaisi Dispensa dê Licitâçãol
hexi,libilidade d.lioiâçao: Eie.!çàó do Conlraioi Ouração dos
contrâtos ádminjstrâüvosi Teoriê da mpreüsáo, Íãto do prÍncipe, cáso
Íorrlto, forçâ maior; Revisáo do contrâioi Rêscisão do Coolrâlo

FABIO JOSÊ DA SILVA

t*mffrr\lilfthrfii'"*

J .-l

Isco]r,NI
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EDNA euÍtÉRrÂ DoaMoRtM cosÍa
súp. aer. Admlnlrtr.üEH.tóli.. d. ccoü
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i(}LHA:
Escolo Nocionol de
AdmlnisÚoçôo Público

escolavi.tual.gov.bÍ

CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certiÍica que MARCOS
LEANORO SANTOS RESENDE, concluiu o curso Formação de Pregoeiros -

Teoria (lurma JAN/2021), com início em 2710112021 e com carga-horária de 20
horas.

Diogo G. R. Costa
PBsid€nte

Escda ).lacbnal de Administração Pública - Énap

»

HISTORICO DO PARTICIPANTE

coNTEúDo PRocRAMÁTrco

MARCOS LEANORO SÂNTOS RESENDE

27 I 01 I 2021 a 1 ?'l 0i,2021 20 hoÍas

Formaçâo de Pregoeiros - Teoria

86.83

Módulo l- Conceitos Fundam€ntars.
Módulo ll - Fasês do Pr€gão Elêlróíico.
Módulo lll'PÍegào Eleuônico - OperâÉo parl€ 1

Módulo lV - Pr€gão El€trônim - operaçáo parto 2

Finap
cstií@do egEt ado na Escd6 vinuàl.G@- Ev.G sb o codrgo L3y!a25215e!roa.
Estê @íif@do Jbi g@do em 27101/2021Às l3:01hoês.
O pG6.t6 éítifcá.lo podô té. a suâ val,&de Mprcvada @sndo o ORcodo à 6Cedã. oú €so d@tar
hÍomando o cÔdigo âotu.a opçáó validaçào dê ooomêótos no êndêÉço rr". Àrr, -:ii,,r r. r.tn
A <lâta d. missào podê e. ántêrior à dalâ fiíal do @Eo n6 @s em qG o p.rtropant€ ak€nç.u os Íoquisilos
ninims p.É âprúá{ão.nleipádalMtê

Enop
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I coNGREsso DE LrcrrAções Do NoRDESTE
(A NovA LEr DE lrornÇôes)

O lnstituto de Capacitação, Consultoria e Projetos LTDA
Marcos Leandro Santos Resende

confere a

MÂUR NA LIMA Lú^qIÁE*,-*'-
çÀNDE9.4a I 4605650.{ hÉi srlr r 

' 
6rer

Participante Coordenação INCCOP
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o certificado de participação no I Congresso de Lacltaçôes do Nordes-
te, realizado em Aracaju/SE nos dias 10 e ll de fevereiro de 2C22 corn
carga horária de 20 horas.
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CÉKf lriU.,{DO
oeclaío que

MARCOS LEANDRO SANTOS RESCNDE

concluio o CURSO PRÁTlcO ' GESÍÃO TRIBUTÁRlA, reâlizado no dia 3 de Íeveteiío de 2015' êm

Arâcaiu/sE, com car8a horária de 8 horas'

Aracaju,3 de fevereiro de 2015

rNsrruÍo MUNrcrpAL DE ADMINISTRAçÃo PÚBLlcA
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CtrKItrru/\DO
Declâro quc

MARCOS TEANDRO SANTOS RESENDE

concltliÚ o CURSO PNÁTICO - GTSTÃO Ot IRÂNSPARÊNcun/LÊI DE ACIsso A INFoRMAçÁo, PRfGÃo PRTsENCIAT,
real.âdo no dia 2 de feveÍetro de 2015, êm Aía.ajulst, com.aÍtà hoÍáÍia de I horas.

Aracàju, 2 de Íev€Íeiro dê 2015

lNsÍrTuro MUNrctpAL DE A0MtNtsÍRAçÂo püBLtcA

-\ l,

';'7ítN$-
,osÉ REÍs+roBoRFrRA
ÀsrRuÍoR / +6Drn'r D{'M*
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IMAP

t 1

§#l
tNsnruro MUNtopÀr DE ADMhüsÍR^(Ào puBlrcÀ

CONÍEÚDO PROGRAMÂTICO
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CERTIFICADO
CE'tifiCAMOS qUC MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

pârricpou do CURSO LlClÍAÇÃO E CONTRATOS

na condrÇão de PARTIC IPANTE promovido pela Escola de Contas

ConselheÍo José Amado Nascimenlo - ECOJAN, no periodo de 22tOSt'1O12 3 24tc)5'2(t12 , com cãrgâ hoíáÍiá de 24 horas

AÍacâju(SE), 24 de Hlaio de 2012

<24*= 4/4í
CONSELHEIRO CARLOS ALBERÍO SOBRÂI OE SOUZA

nr!d.rr, 
'ft 

rr rMrr€ C&rá§6€lrâjodê i,qr.
COI{SELHEIRO ULICES ÂNORADE FITHO

CONTEUDO PROGRAMAÍICO INSTRUTOR/PALESTRANÍ€

PRrârclPtos
T,IODÂTIDADES OE TICITAÇÁO E SUAS ESPECIFICIDAD€S
REGISTRO D€ PREÇOS
OISPÊNSA E INEXlGIAITIDADE

HABILITAÇÀo
PROCEDIMENTO E JULGAI/IENTO
CONÍRATOS ADMINISTRÂÍIVOS

coÀicEtÍo
DURAÇÂÔ oos CÔNTRÁToS
FoRM^LrzAÇÀo
ÁLTERAÇÔES OUA!ITAT]VAS E OUANÍITATIVAS
REEoUITIBRIo EcoNÔMIco- FIiIANcEIRo
GESTÀo E FrscÁLrzAÇÀo Dos qoNÍRAÍos
tNExEcuÇÁo E RESCtSÁo
SANÇÔES ADMINISTRATIVÂS

TEMAs PotÊMICoS E PoSIcIoNAMENÍo JURISPRUDÉNcIAL

MARCUS vtNrcrus RErs DE ÀtcÁNraRA

'*ffiffiiloilimi'.

RE6ISTNO DE CERTIFI(ADO

rO[8^: 1\
tvm: L ,IECOJ N r ,..

I p^rfllcrr vrnôxr(Â llurlts (ÂRvÀt-Ho íodml ot souze
coo.d.r.dor. 

^dmr.ttr.lrE.P.d.eóei.r 
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I A MrssÃo DA Escot A DE coNTAs É seRun Ro sERvtDoR
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MARCOS LEANDRO SANTOS RESENOE
Concfuiu o Curso PÍâEo de P.!gão Pre6ênôiâ1. reâlizádo no dia 15 dê ahíil dê 20'13, êln Arâôaju- SÊ, totâlizándo

ctr§E horáÍÉ dê 8 horás

INSTITIJTO MUNICIPAT DE ADMINISIRAçÃO PÚ8tICA

Arâcáju- SE, 15 dê âbírl de 2013
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MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

TCE ITINERANTE VI SEMINARIO DE GESTÁO PÚBLICA MUNICIPAL (TURMA 3)

PARTICIPANTE

0U06/2016 , com carga hoária de 8 horas

AÍacaiu(SE), 3 d. Junho do 2016

/u'6fu)ã1")XiJ,Si;)Xa,r);;a,)Hf,lX1;)X1*lã1,n6{,)6f*1)61,)61,);Sinl61o-X,^,'
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cRrMEs couEn!Ôs coNB Á LEr oÊ L,sr açÂo

RECeÀs Ps O rÊRx'rs E w^ro
cr^seFrc.çÀo o€ o€sEsÀ§ ÔRçuEf, rÁR4s

pR[ccrPÀs cÀu§rs oE REPRovÀçoÉs o€ @xrÂs PELo rcE

FÁBrO iOSl DA SrLvÂ (PÂrrS rMNrt)

v^ÀDEn§o.o srLv r€Lo{P{EsrR )

F€NArDo úslrEFo MARCEINo (PÁrÂsru rÊ)

\r§r*ü,À §\-, SÀr.

c0t{ffrtcoil 0flt0titr

ECOJ/TN

e,i-:-;- .'-.!: n 9..,-,!r-.lJ"- l- J- ê---

parRícra vERôNrcA NUNES c Rvallto soaRA[ DE
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CERTIFICADO
cerr,Í,camos que MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

participou do CURSO SISAP - COLETA DE DADOS

na condição de Partici nte promovido pela Escola de Contas

Conselheiro José Amado Nascim€nto - ÊCOJAN, no p€riodo d€ 1811112013 a20/11/2013 , com ca.gâ ho.áriâ dê 12 horas

AÍacaju(SE), 20 de Novembro de 20'13

4Mí.
COXSELXEIRO CARLOS ÂLBERTO SOARAL DE SOU?á

Pr6É€nrD ô Inb6 d6 Cdíá3 óô Esbdô dê SêErpê

CONSÉLHEIRÔ ULICES ÀrlORÂOE FILHO
otrêrs dá Es6à .b c.6

INSTRUTOR/PALESTRANTECONTEUDO PROGRAMATICO

'*ttflrffiilfrrlinlr**

JORGE LINHARES OE CARVALHOINSTRUÇÔES SoBRE o SISTEMA SISAP/CoLEÍA oE DAooS
IMPORTAÇÁO OE DAOOS DE SISTEMAS GERENCIAIS
AROUIVOSfEXTOS
RECOMENDAçÔES PARA A CORRETA ALIMENTAÇÃO OOS DADOS NO
SISÍEMA COLETA DE DADOS.

e}a;.* rr.,;--^^ n k*.§*)Í.r-1.- f iq -À§.ê*

ECOL\N paÍRícta VERôNtcâ NUNEs cÂRvatlto SoBRAL DE souza
CordenadoE Admlnlrt .üvcP.d.aógle d. acolÁi/

á4?



Certificamos que

MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

Participou do curso Pontos Sensíveis da Nova Lei de Licitações e
Contratos, nos dias 26 e 27 de Maio de 2022, realizado pela

LICITANET Licitações Eletrônicas 4.0 e ministrado pelos

Professores: Augusto Rolim e Marcus Alcântara, com carga

horária de 16 horas.

l^P,ltJ^.t -^^-
)

.il«/Ll/ /

Antônio Augusto Rolim Araruna Neto Marcus VinÍcius Reis de Alcântara
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CtrRTIFICADO
Eslado dL'Scrgrpc

TRIBTINÂL DE CoNTÂS

I,4ARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

PRq.IETO TCE TTTNFRANTE

Participante ,i

lhc ÍD Jqsi A{riiii! Navcrmento ECOJ^N do peíiodo de corr carga horária de 8 horas

AÍacaju(SE), 5 de Abril de 2013

4/4í
COI{SELHEIRO CARIOS ALEERTO SOBRA! OE SOUZÂ

pr.s!.m.ó1Iú,8 e iúcs ú-

CONSELHEIRO ULICES ÂNDRAOE FILHO

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO IN STR U TO R/ PA LE STRA N T E

LONIRO!É INTÊRNO NO ÀIíBIiO IIUNICIPAL
OÍ FÊ'náseo Evanrldo de Câír'álho - AudrloÍ do TCE/SI

SISTEMA ÍRIBIJ IARIO MUNICIPAI
.rarirôn Moúa cà 9rvá iTcLrsEl

oFÇAMENTO PtTBLTCO
VandeÉn dá Silvà M.rô rÍCElSÉr

I.I EONALDO SOARES SANlOS
TRANCI§CO EVANILDO UE CÂRVÂLHO . AUOITOR i CLISE
.I'JAO AUGUSTO OQS ANJOS BANOEIÍIÁ I]! ]\IELLO
VANDÊRsON OA SILVA IüELO

.\,:tv r,-ure 
'ltlrlr"n Srtv," 

c0llltntcoil 0nt0tiltt

-Àf.;.",.-- rÍ.*;;^^ r2 %^*--ct*.L1,'-l r^ à.êi^

hcolnxrl parRtctÂ vEaônrca NUNEs cinvÂ!Ho soBnÂr oE souzÂ
c@rdêá.dô.á Àdhiíií'.ticp.d:!ólk. d. ÉaolÀN
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CERTTFICADO
, , MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

cuRso PREGÃO PRESENCTAL E ELETRÔN|CO: ELAEORAÇÃO DE EDTTAL E
TERMO DE REFERÊNCIA

PARTICIPANTE FÍomovr,o p€lã Escola.le Conlâs

Consêlheúo Josê Amâdo Nascrmenlo ECOJAN no periodo de t3l}8/zx2 a lsIE 2ol2

A.acâju(SE), í5 de Agosto de 2012

<á4r"
COTTSELHEIRO CARIOS ÀLSERTO SOARAL D€ SOUZA

Í\a,rú rt, I,Úd,r. criÍã.rà Errrh rr. Sd!ír

,1.1

4/4í.
coNsErHEtRo llLLEs alroR^oÉ Í[Hô

Eüe d. E§* r. Clfir

tÇ ;g

a.\

INSTRUTOR/ PALESTRANTÉ

MARcus vrNrcrus RErs oE 
^!cÂN 

raRÂ
. Frs€ tir9ardoo. (b D.úc$so
. Ebôdâ(áo do lârÍm dc Rol€íôíloa
. Eiâàoíâçáô ds Edn r! d€ Pl€gào
. Pret€açáo do6 Êdlb
. lÍrpooí.çao e elclãrEt.runrc ao PGgâo
. PrDediÍr-{6 & ndâla(áo dâ s6ssáo Fiblic€

. Ânâlll. .lr. propollâÊ

. Cdé.ÍE d. !.r.çâo pía lgbês

. nd)l.taçà

. Oeclgí!çâo óe venedo.

. Sâ.tÇóes admnl§úativâs
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PACTO PELO

BRASIL

6" CONGRESSO

2022 CERTIFICADO

,)V[orroa Leará, o 1Z"duná"
participante do congresso 100% on-line, realizado entre as datas

26104 ao dia 28107 de 2022, totalizando 56 horas de conteúdo,

conforme programação em pactopelobrasil.org.br

ESTE CERTIFICADO E APRESENTADO PARA
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CERTIFICADO
certiticamos que MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE

pârtiopou do

na condiÇão de PARTICIPANTE _ Paomovido Pêla Escolâ dâ Contâs

Consefheirc José Amado Nascimento - ECOJAN, no pêriodo de 17111n014ê 11112014 , com carga horária de 12 horas

Aracaju(SE), 26 de Novembro do 2014

TCE ITINERANTE IV SEMINARIO DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIDADE POLO
NOSSA SENHORA DA GLORIA)

^
:_J)

CONSELHEIRO CARLOS PII{NA DE ASSIS
Pb.rd.ni do lribuÉld. c.nr6 do E.r.d. do s.r!lp.

CON§ELHEIRO CÂRLOS ALEERTO SOARAL DE SOUZÀ
Dlr.lo. d. Eeol. d. Co,íà

CONÍEÚDO PROGRAMÁTICO

P.6oáo - P,E.ôl@rô El€trôõ@
AIc d6 Po.sI .o Sôryiç! àib r@
EIeuç5o O.çam6.tám M!nicipal

À.NACLÉ ÍÔ GROSBELT íPALÉSÍFANÍE }
ÀNGELÀaNoRADF DANiÀs MFNooNçÀ (pal FS_RÁN-F)
FÁaIo JosÉ oA SILVA íoE&ÀTEDoR,
FABio JosÉ oa sLLva iPALESTR^NíE)
JIVAGO GÀRC]A SILVÂ FÁR]AS IMONITORI
MAISA FOTINI GU'MARÀES KALAÍZ S ARIiO (OEBA-EDOFIA,
MÀISA FOTINI GUIMÂRÁES XALÂTZIS BRIÍÍO (PÀLESTRÂNTE)
MÂRILENE SOUZA AIVES (OEBATEOORA)
MARILENE SOJZÁ ATVES (PALESTRANTE )
RENÁTA SANTOS L MA (MONITOFA)
VANDERSON OÀ SILVÂ MÊLO (OÊBAÍEDOR )

VANDERSON OA SILVA MÊLO (PALESTRANTE)

*ffiffWoffii

UL\Àa- LÀ í É'.r. r.ll!!t'-.,4c irJa

IN5ÍRUÍOR/ PAIESÍRANTE

'L-

I rcol, 'x I EDNA eulTÉRn Do AMoRtM cosÍÂ
S(pêrvkor. Adnlnl.t advo+êdaióai.. di EcolÀN
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CertiÍicamos que MÂRCOS LEANDRO S. RESENDE paÍticipou da I Semana de AdministÍaçáo Pública,
com o lema "lnovando o Setor Público", desenvolvido no Polo de Apoio Presencial de Sào Cristóvào,
com carga horária de 20 hoÍas, realizado realizada no periodo de 17 a 19 de íevereiro de 20í 1.

São Cristóvào, 25 de teveÍeiÍo de 201'l

: I :rr i
"L'h

Clclilrlej Sousô RcsemeÍe tíoÍaedê Co5,o

cEsF;,** /lx##ts's*r &G

coureúoo PRocRAMÁflco

Pâlcstras € Aprg!9ntaçõê! Culturôl! - 20 horat

- O novo acordo ortogÍálico da Llngua Portuguesa

- Gestáo Públi:a no BÍesil

- Âpresenteçáo do Projeto Pedâgógico do Cuíso de Administ açào Pública UAB/SE

- Proieto de AvaliaÇão lnt€ma dos Cursog UAB/UFS

- lniciaçào à Pesquisa na Administraçáo Públicâ

- Novo cenário de eslratêgias em Recursos humanos

-Oualidade de vida no trabalho da Administraçào Pública

- PlaneJamento Estratégico na Admifiistraçáo Pública usãndo o BSC

- Feramentas Tecoológicas na Admrnislraçáo Públbá

'

c0ilffRrcoil

S,[^"

0RI0liltr

- A TuloÍia na céncia econômÉâ pârâ o curso de Adrninistraçâo Públaca: uma experÉncia signiíicátiva

J
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CAMA BA M. t}E SIRIR'
FOLHA: zâ4
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t\t tNtsl'uRto DÀ TAZBNDA
Sccrrtàriâ dir Rcccitâ Fcdcrâl do llrnsil (Rl Il)

Supr'rintcÍdê ciâ dx Rcccit{ Frderxl do Brasil na 5" Rcgiio Fiscal
l)clcgâcilr dx Rcccita Federal do llrnsilcnr Aracaju/SE

( t. lt.I Itft( \t)o

Cenilicamos quc ll|ARCOS LEANDRO SANTOS REZCNDE prrticipou dt> Seminário Parcelamcnlo.

Rctenções do !-PM e Páticas lndcvidas rra Compens!ção d. ContÍibuiçarcs I'rcvidcnciárias Ahordagcrn Administrrtrva .'

Judicial sohre a Àtuaçio e Responsabilizaçào dos Gt'stores Municipais. rL'alizado no 
^udit(it 

io do Trihunal dc Contas rlo Estacltr

de Sergipe. enr I 'l de novenrbro dc l0l,l. com cilrqa horária dc oin) horas

Âracaju,/Sc, l7 dc Dr,'zcmlrro dc l()l{

u.\RLION (,\1.t)^S t)t. sot z1
l)(l.gr(1(' dtl l)ltlr.\R,\( \ll /Sll

RICA: ríeâg-
(1

(i,otcrido l'r,rqr Íl|áticot

Retcnçào sobre o FuÍrdo dc Parlicrpaçào dos Municipios e suas rclações com os paÍcclamcntos;

A t-ci ú' 12.846/2011e sua aplicaçào no árnbito rnunicipal:

( innpensações Previdenciárias lndevidâs. (i)ntrat{) dc Risctr lmputo c/ou Âquisiçâo de litulos l)Írblicos Prescriros

l\ciuizos à Previdência Social e aos MuDicipros/lmprobidadc 
^dministrali\.a:

Intiaçõcs penais cornelidas por PtcÍi:itos Municipais Xatribuiçào i,rvestigativa da Poiiciâ lrederal:

Lonlpersaçâo tÍibutária eln mulcriâ dc contribuições prcvidcnciárins e a utilizirçâo do nrandado dc segurança: prá(icâs

inrJcvirlas e consetluências para o gestcrr púhlico:

A rcsponsabiliz.rçào dos ucs«rres priblicos e paniculares pela rcalizoçiio dr compcrrsaçôcs triburárias irrdt'vidas - aspectos

(l\ t\ f cllllllnâls

( ) ( ontm(o d!' Ilisco c'(r l.rlcr(hmcflt() dos Ilihurraisrlc(irntes

coffilflic0ll 0il0lttAt
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PREfEIÍURA MUNICIPAI DE GRACCHO CÂRDOSO

Av. Getúlio Vargas, ne 58 - Cent.o - C€P 49.860-000 - Graccho Cardoso - SerSipe CNPJ: 13-112.87510001-27

Site: !'i!]! Ê r_cqr,ç!!I! :qf-e_S-O!.q

ATESTADo DE cAPActoADE rÉcHrcn

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória
especialização, na forma da Lêgislâção pertinente, que a empresa M R

CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA nome fantasia M R CONSULTORIA, inscrita no
CNPJ sob n' 35.899.845/0001-45, situada à Rua Paulo Barreto de Menezes, ne 333

- sala l- Centro, na cidade de São Miguel do Aleixo, Estado de Sergipe, prestou,

satisfatoriamente, os serviços de Consultoria Técnica especializada na área de
licitação e apoio administrativo, conÍorme discriminado abaixo:

> Contrato n" O7l2O22
z Obieto: SeNiços de orgonizoção e modernizoçõo AdministÍotivo, no que

concerne oos Serviço de Assessorio e Consultorio em Licitoçõo e opoio
odministrotivo.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que possa

desabonar a capacidade tecnica da predita empresa na execução dos serviços,
tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser a
mesma, essencial e ind iscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do
objeto contrata do.

Graccho Cardoso/SE, 30 de novembro de 2022.
,/1
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PreJeitd Municipol de Groccho Cordoso
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade tecnica e comprovação de

notória especialização, na forma do artigo 25, §1" da Lei n' 8.666/93, que a

empresa MARCOS LEANDRO SANÍOS RESENDE 04799094580 nome fantasia
M R CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob n' 35.899.845/0001-45, situada à

Rua Paulo Barreto de Menezes, ns 333 - sala l- Centro, na cidade de São

Miguel do Aleixo, Estado de Sergipe, prestou, satisfatoria m e nte, os serviços

de Consultoria Técnica especializacia e apoio administrativo, conforme
discriminado abaixo:

> Contrato: Nota de empenho [2020 NE 11050003]
,- Objeto: serviços de organizoçõo e rnodernizocão Administrativo, no que concerne o
eloboroçõo do prestoçõo de contas dos Prcgromos PSE e PSB do recurso do co

finonciomento estaduol do Exercício de 2078.

.- Vigência: 30 (trinta) dias.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos
serviços, tendo sicio esses realizados, plenamente, a contento, ratificando,
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à

plena satisfação Co objeto contratado.

Sânto Amaro das Brotas/SE, 24 de novembro de 2020.

- 'J" 
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INAH DOS ANJOS COSTA SANTOS

Secr. tt4unic:pol de Assistência Sociol
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCtA SOCIAL DE SANTO AMARO
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R&M DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.ME
CNPJ: 05. 1 51 .44910001 -7 4

RrrA DE CASSTA CONCETçÃO BARRETO
cPF SOB N. 360.878.905-72
RG N" 640,987 SSP/SE
SOCIA ADMINISTRADORA

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade tecnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25, §1' da Lei n' 8.666/93, que
a empresa MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE 04799094580 nome
fantasia M R CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob n'35.899.845/OOOL-45,
situada à Rua Paulo Barreto de Menezes, ns 333 - sala I - Centro, na

cidade de São Miguel do Aleixo, Estado de Sergipe, prestou,
satisfatoria mente, os serviços de Consultoria Tecnica especializada na área
de licitação e apoio administrativo, conforme discriminado abaixo:

} Contrato: Verbal
F Objeto: Serviços de Consultoria Técnica especializada na área de
licitação e apoio administrativo - orientação e organização de
documentação para participação em licitação. - Pregão Presencial ne

06/2020 -Município de Siriri/SE.
D Vigência: O presente Contrato teve prazo de vigência de 05 (cinco) dias
contados da data de comunicação.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na

execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a

contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e

indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto
contratado.

Nossa Senhora das Dores/SE, 30 de dezembro de 2020

BARRETO:36087890572 r:if^,Ãlflg,f:.i"al:^ili1,.;i;Il;;*jj."

U

t\ililttilil

R&M DERrvADos oe peraóreo LTDA-ME
Praça Eronildes José Aragão, 0l - Nossa Senhora das Dores/SE - CEP 49.600-000

CNPJ: 05. 151.449/0001-74
Página I de 1
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R&M DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-ME
CNPJ: 05.1 51 .44910001 -7 4

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade tecnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25, §1' da Lei n' 8.666/93, que
o Sr. MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE, brasileiro, maior, capaz,

casado, Universitário, portador da cedula de identidade RG ne 3.341.961-2
e CPF ne 047.990.945-80, residente e domiciliado a Rua Govenador Paulo
Barreto de Menezes, ne 333 - Centro - São Miguel do Aleixo/SE, prestou,
satisfatoria mente, os serviços de Consultoria Tecnica especializada na área
de licitação e apoio administrativo, conforme discriminado abaixo:

) Contrato: Verbal
z Objeto: Serviços de Consultoria Técnica especializada na área de
licitação e apoio administrativo - orientação e organização de

documentação para participação em licitação. - Pregão Presencial ns

27l2ot9 - Município de Nossa Senhora das Dores/SE.

) Vigência: O presente Contrato teve prazo de vigência de 05 (cinco) dias
contados da data de comunicação.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capacidade tecnica da predita empresa na

execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a

contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e
indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto
contratado.

Nossa Senhora das Dores/SE, 30 de dezembro de 2019

RITA DE CASSIA CONCEICAO ll'lii31';m*9

BARRETO:36087890572

RrrA DE CASSTA CONCETçÃO BARRETO
cPF SOB N. 360.878.905-72
RG N'640.987 SSP/SE
SÓCIA ADMINISTRADORA

\.u.$1q r$\-n \I^r i'.U.rro
c0llftRrc0lil 0Rt0iltAr

R&M DERIVADOS DE PETRÓLEO LTOA.ME
Praça Eronildes José Aragâo, 01 - Nossa Senhora das Dores/SE - CEP 49.600-000

CNPJ: 05.'151.449/0001-74
Página I de 1

tl



- -.nÍl.Í",qr s,E HrrErúàF,rdnôitu
{t ---T!À\
i IAMARA M. DE StRtRt i . :

i |0LHA: { r.rr. t J

i. *uanrcn@ .. $

7i

ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória
especialização, na Íorma do artigo 25, §1'da Lei n' 8.666/93, que a empresa
MARCOS tEAÍtlDRü SAilTOS RESENDE &79ÍXXHSE0 nome fantasia M R

CONSUITORIA, insrlita no CNPJ sob n' 35.899.845/0001{5, situada à Rua Pêulo
Barreto de M€neze,, ne 333 - sala I - Centro, na cida{i! de São Miguel do Aleixo,
Estâdo de Sergipe, preíou, satisfatoriamente, os serviÇos de Consultoria Técnica
especializada na áree dê licitãção p apoio administÍatlvo, conforme discriminedo
abaixo:

> Contrato n' 08/2021
> Objeto: Serviços de orgonizoçõo e modemizoção Administrdtivo, no que

concerne oos Seviço de Assessoria e Consultorio em Licitdçõo e apoio
odmínistrotivo.
z Vlgência: o pre.ente Contrato teró prozo de vigêncio da dota de suo assinoturo
oté ;i de dezernbro de 2027.

Ateíamos, ainda, ctue não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que possa

desabonar a capaolrde técnica da predita empresa na execução dos serviços,

tcndo sirjo esses re.rlizados, plenamente, a contcnto, ;atiíicando, destarte, ser a
mesma, essencial ., indiscutivêlmente, s mais adequada à plena satisÍação do
ob.ieto contratado.

Gíaccho CardosoT'SE,31 de dezembrr: de 2021

1,tlv" ln l/:-z lq#efiraçff|Ú.asÍd
heÍeito l/lunicipol de Groccno Cnrdoso., 

'/

<---
./'h--

de Aragão í- -"-ffiffiüilh\ffiil*"Sec. de Finanças

EsTÀOO DE 5ER6IPE

PREFEITURA lt/it NlClPAt DE GRACCHO CA8DO,SO

Av. cetúlio VaÍeas, n9 58 - Centro . CEP 49.850{00 - Gr*cho Cardoso , SêÍgipe CNPI. 13.112.875/0@:.27
site: Ell!.8!!Og§ê!dg!9lgá9.&!
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ESTADO DE SERGTPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRACCHO CARDOSO

Rua do Cajueiro, no - Centro - CEP 49.860-000 - Graccho Cardoso - Sergipe
CNPI: 11.582.140/0001-31 - Srte: .,.,'n )1)-''. .:,i ',-, ,,

ATESTADO OE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e
comprovação de notória especialização, na forma da Legislação
pertinente, que a empresa M R CONSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA nome fantasia M R CONSULTORIA, inscrita no CNP-l sob
no 35.899.845/0001-45, situada à Rua Paulo Barreto de Menezes,
no 333 - sala I - Centro, na cidade de São Miguel do Aleixo,
Estado de Sergipe, prestou, satisfatoriamente, os serviços de
Consultoria Técnica especializada na área de licitação e apoio
administrativo, conforme discriminado abaixo :

z Contrato no O4l2O22
- Objeto: Serviços de organização e modernização
Administrativa, no que concerne aos Serviço de Ássessorla e
Consultoria em Licitação e apoio administrativo.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer
ocorrência que possa desabonar a capacidade técnica da predita
empresa na execução dos serviços, tendo sido esses realizados,
plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser a mesma,
essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação
do objeto contratado.

Graccho Cardoso/SE, 30 de novembro de 2022.
n

-/'/L_.. -'.,.
n;*'àWíé;adossàntos-

Sec. de sqi(áe

\n §.!\,D fr,.!.r n Vu-'L"'ilv\- 
c0illtnlc0lÍt0nlülllAtItalo Santos de Aragão

Sec. de Finanças
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade tecnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25, §1' da Lei n" 8.666/93, que
o Sr. MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE, brasileiro, maior, capaz,

casado, Universitário, portador da cédula de identidade RG ns 3.341.961-2
e CPF ne 047.990.945-80, residente e domiciliado a Rua Govenador Paulo
Barreto de Menezes, ne 333 - Centro - São Miguel do Aleixo/SE, prestou,
satisfatoria m e nte, os serviços de Consultoria Tecnica especializada na área
de licitação e apoio administrativo, conforme discriminado abaixo:

F Contrato: Verbal
,,, Objeto: Serviços de Consultoria Técnica especializada na área de
licitação e apoio administrativo - orientação e organização de
documentação para participação em licitação. - Pregão Presencial ns

t4/20L9 - Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores/SE.

F Vigência: O presente Contrato teve prazo de vigência de 05 (cinco) dias
contados da data de comunicação.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na

execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a

contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e
indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto
contratado.

Nossa Senhora das Dores/SE, 30 de dezembro de 2019

ÔÉr"3Â@rP &nrloG^.ír MútuDr!!.

BARRETO:36087890572 :f,Í^":àrH*'*il8:ãi);t1

R&M DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-ME
CNPJ: 05.1 51 .44910001 -7 4

R|TA DE CASSTA CONCETÇÃO BARRETO
cPF SOB No 360.878.905-72
RG N'640.987 SSP/SE
SOCIA ADMINISTRADORA

- 
\),),.\\-.ô Fd,!'; rL §t,:..

c0lffiRrcoff0nlülilA

R&M DERrvADos oe pernôleo LTDA-ME
Praça Eronildes José Aragão. 01 - Nossa Senhora das Dores/SE'CEP 49.600-000

CNPJ: 05 151.449/0001-74
Página 'l de í
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R&M DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-ME
CNPJ: 05. 1 51 .44910001-7 4

RITA DE CASSIA CONCEICAO
BARRET6:360878e0572 3HíX;*i.S;.li'";11Í,'"f"tllhf;.-".

R|TA DE CASSTA CONCETÇÃO BARRETO
cPF SOB No 360.878.905-72
RG N.640.987 SSP/SE
SÓCIA ADMINISTRADORA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25, §1' da Lei n' 8.666/93, que
o Sr. MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE, brasileiro, maior, capaz,

casado, Universitário, portador da cédula de identidade RG ns 3.341.961-2
e CPF ne 047.990.945-80, residente e domiciliado a Rua Antônio Rodrigues
de Lima, ne 130 - Centro - São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49.535-000,
prestou, satisfatoria mente, os serviços de Consultoria Tecnica
especializada na área de licitação e apoio administrativo, conforme
discriminado abaixo:

> Contrato: Verbal
) Objeto: Serviços de Consultoria Técnica especializada na área de
licitação e apoio administrativo - orientação e organização de
documentação para participação em licitação. - Pregão Presencial ne

O8/2A1,8 - Município de Nossa Senhora das Dores/SE.

D Vigência: O presente Contrato teve prazo de vigência de 05 (cinco) dias
contados da data de comunicação.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na

execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a

contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e
indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto
contratado.

Nossa Senhora das Dores/SE, 28 de dezembro de 2018

c0llffit

\\S,!*S,§l*U'lü»À
c0l{0Rlill{At

R&M DERtvADos DE PETRóLEo LTDA.ME
PÍaça Eronildes José Arâ9âo, 01 - Nossa Senhora das Dores/SE - CEP 49.600-000

CNPJ: 05. 15'l .449/0001-74
página I dê í
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ESTADO DE SERGIPE

cÂMARA MUNICIPAL DE tNDIARoBA

ATESTADo DE cAPACIDADE TÉcNIcA

Atestamos, para demonstração de capacidade tecnica e comprovação de
notór a especi3lização, na forma do anigo 25, §1" da Lei n' 8.666/93, que a

empresa MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE 04799094580 nome fantasia
M R CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob n" 35.899.845/0001-45, situada à

Rua Paulo Barreto de Menezes, ne 333 - sala I - Centro, na cidade de São

Miguel do Aleixo, Estado de Sergipe, prestou, satisf atoria mente, os serviços
de Consultoria Tecnica especializada na área de licitação e apoio
admirristrativo, conforme discriminado abaixo:

- Contrato n" O512022
, Objeto: seNiços de orgonízoçõo e modernizoção Administrotivo, no que concerne o
verilicnção quonto o ÍoÍmolizoção e Íormalidodes dos pÍocedimentos odministrativos, tots
como prcceciinentos (iicitatórios, orgonizoçõo de posto, sempre na ceoro odministrotivo,
EXCETO contóbíl).
; Vigência: O presente Contrato teve prazo de vigência de 05 (cinco) meses

contaCos da data de sua assinatura.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando,
destarte, ser a mesma, essencial e ind iscut ivelmente, a mais adequada à

plena satisfação do objeto contratado.

lndiaroba/SE, 06 de junho de 2022.

\ic.s.-'-. Q- i;^ (i
t-

MOACI CESAR GOIS
Presidente do Cômoro Municipol
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNIcIPAL DE INDIARoBA

lndiaroba/SE, 05 de maio de 2O21.

J\\qLq.-\ a.§ô--. \§r
MOACI CESAR GOIS

Presidente do Cômara Municipol

-,.-*..-,..,.:- "... l:--:i;-';;-+ià

AÍESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de
notória especialização. na forma do artigo 25, §1'da Lei n'8.666/93, que a

empresa MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE 04799094580 nome fantasia
M R CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob n' 35.899.845/0001-45, situada à

Rua Paulo Barreto de Menezes, ns 333 - sala I - Centro, na cidade de São

Miguel do Aleixo, Estado de Sergipe, prestou, satisfatoria mente, os serviços
de Consultoria Íécnica especializada na área de licitação e apoio
administrativo, conforme discriminado abaixo:

z Contrato n" 061202l
- Objeto: servíços de organizoção e modernizaçõo Administrotivo, no que concerne o

verificoçõo quanto à formolizoção e formolidodes dos procedimentos odministrotivos, tais
como procedimentos (licitotórios, orgonízoçõo de posto, sempre no cedro odminístrotivo,
EXCErO contábil).

- Vigência: O presente Contrato teve prazo de vigência de 60 (sessenta)

dias contados da data de sua assinatura, podendo vir a ser prorrogado,

verificado o valor limite dispensável, nos termos do art. 57. I §1.e, da Lei ns.

8.666193.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos

serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando,
destarte, ser a mesma, essencial e in d iscutivelmente, a mais adequada à

plena satisfação do objeto contratado.

\ N'üÂ'NilJ,tStv^lUr"q
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNIcIPAL DE INDIARoBA

Ltrs\i c.-,ii- Q-, -jr\J MoAct CESAR Gols
Presidente do Cômoro Municigol
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade tecnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25, §i'da tei n' 8.666/93, que a

empresa MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE 04799094580 nome fantasia
M R CONSULTORIA, inscrita no CNPI sob n'35.89-o.84510001-45, situada à

Rua Paulo Barreto de Menezes, ne 333 - sala I - Centro, na cidade de Sào

Miguel do Aleixo, Estado de Sergipe, prestou, satisfatorianrente, os serviços
de Consultoria Tecnica especializada na área de licitação e apoio
ad min istrativo, conforme discriminado aba ixo:

- Contrato n'Oal2O2O
z Objeto: servqos de orgonizoçõa e nodetniiotda Adít: t.;sit oliva, no que concerne o

'teriJicoçoo quonto à íormoiizoçõo e fornolidodes aos yocedinrentos odminisÜotivos, tois
como p'ocedimentos llícitatórios. orgonizoçoo de oosto, se...pt? no ceora odministrati,./o,
EXCETO contobtl).

- Vigência: O presente Contrato teve prazo de vigência de 05 (cinco) meses

contados da data de sua âssinatura.

Atestamos, ainda, que não há, ern nossos registros, qualquer ocorrência que
possa desabonar a capacidade tecnica da predita empresa na execuçào dos
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente. a contento, ratificando,
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à

plena satisfação do objeto contratado.

lndiaroba/SE, 24 de novembro de 2020

!r-
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R&M DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.ME
CNPJ: 05. 1 51 .449|OOO1 -7 4

ATESTADO DE CAPAC IDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade tecnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25, §1' da Lei n" 8.666/93, que
o Sr. MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE, brasileiro, maior, capaz,
casado, Universitário, portador da cedula de identidade RG np 3.341.961-2
e CPF ns 047.990.945-80, residente e domiciliado a Rua Govenador Paulo
Barreto de Menezes, ne 333 - Centro - São Miguel do Aleixo/SE, prestou,
satisfatoria mente, os serviços de Consultoria Tecnica especializada na área
de licitação e apoio administrativo, conforme discriminado abaixo:

> Contrato: Verbal
z Objeto: Serviços de Consultoria Técnica especializada na área de
licitação e apoio administrativo - orientação e organização de
documentação para participação em licitação. - Pregão Presencial ne

06/2019 - FUNDO MUNTCTPAL OE ASSTSTÊNC|A SOCTAL DE NOSSA
SENHORA DAS DORES. ESTADO DE SERGIPE.

L Vigência: O presente Contrato teve prazo de vigência de 05 (cinco) dias
contados da data de comunicação.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na

execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a

contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e
indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto
contratado.

Nossa Senhora das Dores/SE, 30 de dezembro de 2019

RITA DE CAs5IA CONCEICAO

BARRETO:36087890572

&úa6rodo!]pd6r^xG9^@Ktf^o

DN.=3À cKP &ar o!:&eu rüirdrv5,

l/u
RITA DE CASSIA CONCEIÇAO BARRETO
cPF SOB N' 360.878.905-72
RG No 640.987 SSP/SE
SÓCÁ ADMINISTRADORA

R&M DERTVADOS DE PETRÓLEO LTDA.ME
Praça Eronildes José Aragáo, 01 - Nossa Senhora das Dores/SE - CEP 49.600-000

CNPJr 05 15'1.449/000'1-74
Página 1 de 1
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R&M DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-ME
CNPJ: 05.1 5'l .44910001 -7 4

ATESTADO DE CAPAcr DADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25, §1" da Lei n.8.666/93, que
o Sr. MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE, brasileiro, maior, capaz,
casado, Universitário, portador da cedula de identidade RG ns 3.341.961-2
e CPF ne 047.990.945-80, residente e domiciliado a Rua Antônio Rodrigues
de Lima, ns 130 - Centro - São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49.S35-OOO,
prestou, satisfatoria mente, os serviços de Consultoria Tecnica
especializada na área de licitação e apoio administrativo, conforme
discriminado abaixo:

> Contrato: Verbal
) Objeto: Serviços de Consultoria Técnica especializada na área de
licitação e apoio administrativo - orientação e organização de
documentação para participação em licitação. - Pregão Presencial ne

78/2017 - Município de Nossa Senhora das Dores/SE.

F Vigência: O presente Contrato teve prazo de vigência de 05 (cinco) dias
contados da data de comunicação.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capacidade tecnica da predita empresa na

execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a

contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e
indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto
contratado.

' i,-\\,,.r.. 'r.,., - ' i!. --.

c0lllintc0lil onlü lilAt

R&M DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.ME
Praça Eronildes José Aíagáo. 01 - Nossa Senhora das Dores/SE - CEP 49.600-000

CNPJ: 05. 151 .449/0001-74
Página í dê 1
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Nossa Senhora das Dores/SE,27 de setembro de2017.

BARRETO:36087890572 ::ilTal,.T"t":;X:iâ;Tl1,ii;:iff;gil,^,

RrrA oE CASSTA CONCETçÃO BARRETO
cPF SOB No 360.878.905-72
RG N'640.987 SSP/SE
SÓCIA ADMINISTRADORA
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J. L. OLIVEIRA & BARROS LTDA
POSTO SAO JORGE
CNPJ SO8 N" 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovãÇão de
notória especialização, na forma do artigo 25, §1'da Lei n'8.666/93, que a
empresa MARCOS TEANDRO SANTOS RESENDE 04799üt4580 nome
fantasia M R CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob n' 35.899.845/0001-45,
situada à Rua Paulo Barreto de Menezes, ne 333 - sala I - Centro, na cidade
de São Miguel do Aleixo, Estado de Sergipe, prestou, satisfatoria mente, os

serviços de Consultoria Técnica especializada na área de licitação e apoio
administrativo, conforme discriminado abaixo:

> ContÍato: Verbal
i Obleto: Serviços de Consultoria Técnicâ especializada na área de
licitação e apoio administrativo - orientação e organização de

documentação para participação em licitação. - Pregão Eletrônico na

O40|2O2O - Poço Redondo. - Filial 13.113.47710002-06.
i M6ência: O presente Contrato teve prazo de vigência de 05 (cinco) dias

contados da data de comunicação.
i Valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução

dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento,
ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e ind iscutivelmente, a mais

adequada à plena satisfação do objeto contratado.

Nossa Senhora da Glória/SE,30 de dezembro de 2020
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cNPr 13.113.47710001-25
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J. L, OLIVEIRA & BARROS LTDA
POSTO SAO JORGE
CNPJ SOB No 13.í í 3.117t0001-25
Rua Floriano Peixoto, s/n - CenlÍo - Nossa Senhorà da Gtória/SE CEp 49 6SGmO
Fone 79 3411 - 1243

POSIO l0l

ATESTA DE CAPACIDADE TÉcNIcA

Atestamos, para demonstração de capacidade tecnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25, §1'da Lei n" 8.666/93, que a
empresa MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE 04799094580 nome
fantasia M R CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob n'35.899.845/OOOI45,
situada à Rua Paulo Barreto de Menezes, ne 333 - sala I - Centro, na cidade
de São Miguel do Aleixo, Estado de Sergipe, prestou, satisfatoriamente, os

serviços de Consultoria Técnica especializada na área de licitação e apoio
administrativo, conforme discriminado abaixo:

F Contrato: Verbal
! Objeto: Serviços de Consultoria Técnica especializada na área de

licitação e apoio administrativo - orientação e organização de
documentação para participação em licitação. - Pregão Eletrônico ne

09/2027 - Feira Nova - Filial 13.113.47710003-97.
F Vigência: O presente Contrato teve prazo de vigência de 05 (cinco) dias

contados da data de comunicação.
)> Valor de RS4.000,00 (quatro mil reais).

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capacidade tecnica da predita empresa na execução

dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento,
ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais

adequada à plena satisfação do objeto contratado.

Nossa Senhora da Glória/SE, 27 de dezembro de 2021-.

J L OLIVEIRA BARROS

LTDA:1 31 I 34770001 25

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

POSTO SAO JORGE

cNPJ 13.113.477 /0007-25

úrb^16lúÀer/a^rxdA'16r

Assinado de forma digitalporJ LOLIVEIRA

BARROS LTDA:I31 134770001 25
VersáodoAdobeÂcrobatReader:2021.011.20039
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J. L. OLIVEIRA & BARROS LTDA
POSTO SAO JORGE
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ATESTAOO D CAPACIDAD E TÉCNICAE

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25, §1. da Lei n" 9.666/93, que a
empresa MARCOS TEANDRO SANTOS RESENDE 04799094580 nome
fantasia M R CONSULTORIA, inscrita no CNpj sob n. 35.g99.845/0001-45,
situada à Rua Paulo Barreto de Menezes, ne 333 - sala I - Centro, na cidade
de São Miguel do Aleixo, Estado de Sergipe, prestou, satisfatoriamente, os
serviços de Consultoria Técnica especializada na área de licitação e apoio
administrativo, conforme discriminado abaixo:

i Contrato: Verbal
z Obleto: Serviços de Consultoria Tecnica especializada na área de
licitação e apoio administrativo - orientação e organização de
documentação para participação em licitação. - Pregão Eletrônico ne

02 / 2020 - G raccho Cardoso. - F il ial 13. 1 1 3.47 7 I @O3 -97.
). Vigência: O presente Contrâto teve pÍazo de vigência de 05 (cinco) dias
contados da data de comunicação.
), Valor de RS 3.000,00 (tés mil reaisl.

Atêstamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução
dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento,
ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e ind iscutivelmente, a mais

adequada à plena satisfação do objeto contratado.

Nossa Senhora da Glória/SE, 30 de dezembro de 2020
].rr . . ,.r-\
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POSTO SA ORGE
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PODER LEGISLA'I'IVO
CAMARA MTINICIPAI, DE ITABAI,{NA

I'I'ABAIANA - SER(;IPE

Atestamos. para demonstração de capacidade tecnica e compÍovação de notóna csg)ciali2laçâo,

na lbrma da Legislação pertinente. que a empresâ M R CONSTILIORIA E ASSESSORIA

LTDA, nome fantasia M R CONStILTORIA, inscrita no CNPJ sob n" 35.899. E45i0001-45,

situada na Rua Paulo Barreto de Menezes, n'133 sala I, Centro, São Miguel do Aleixo, Estado

de Sergipe, prestou os sen-iços de capacitaçâo, atraves do curso: "Pregâo Eletrônico. Incluindo
Formaçio, Capaciração e Aperfeiçoamento de Pregoeiro", contbrme discriminado abaixo:

. Contreto N'10n022.

o Objeto: Contratação de empresa especializada para ministÍar o curso de "Pregâo Eletrônico,

lnclurndo Formaçâo, Capâcitaçáo e Aperfeiçoamenlo de Pregoeiro", de acordo com as

especificações constantes da lnexigibilidade de Licitação n" 052022. seu Projeto Básico, e

Proposla da Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento.

o Vigência: O presente Contrato teni prazo de vigência de 05 (cinco) dias, a partir dâ data de

sua assinatura.

o Parágrefo Único: O pÍazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente.

prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do an 57, inc. II da Lei n'
8.66ó,193.

Ateslamos, aintla, que não há cm n«rssos registros, qualquer ocorrênoia quc possa desabonar a

capacidade tecnica da predita empresa na execução dos serviços, tendo sido esses realizados.

plenamente, a contento, ratitlcando, destaíe, s€r a mesma, essencial e indiscutivelmenle. a mais

adequada à plena satisfação do objeto contratado.

Itabarana/SE, 06 de dezembro de 2022.

| \\*\ia \\$h" S"r*t".-rüro"
MARCos vrNrcrus LIMA DE olrvErRA c0ilffitcoil 0fll0llilt

Presidente da Câmara Municipal ' -

JOSE ITALO ALMETbA SANTOS
Diretor da Escola Legislativa

,{TIIS'TADO DE CAPACIDADE TECNICA
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J. L. OLIVEIRA & BARROS LTDA
POSTO SAO JORGE
CNPJ SOB No '13.1í 3.477 t0001-25
Rua FloÍiâno Peo(olo s/n - Cêntro - Nossâ Senhórà da Gtór a/SE CEP 49 68GmO
Fone 793.411-1243

POSTO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉ CNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25, §1'da Lei n'8.666/93, que a
empresa MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE 04799094580 nome
fantasia M R CONSUTTORI§ inscrita no CNPJ sob n'35.899.845/000145,
situada à Rua Paulo Barreto de Menezes, ne 333 - sala I - Centro, na cidade
de São Miguel do Aleixo, Estado de Sergipe, prestou, satisfatoriamente, os

serviços de Consultoria Técnica especializada na área de licitação e apoio
administrativo, conforme discriminado abaixo:

F Contrato: Verbal
L Objeto: Serviços de Consultoria Técnica especializada na área de

licitação e apoio administrativo - orientação e organização de

documentação para participação em licitação. - Pregão Eletrônico ne

O5O/202L - Poço Redondo. - Filial t3.LL3.477|0002-06.
F Vigência: O presente Contrato teve prazo de vigência de 05 (cinco) dias

contados da data de comunicação.
) Valor de RS4.000,00 (quatro mil reais).

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capacidade tecnica da predita empresa na execução
dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento,
ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais

adequada à plena satisfação do objeto contratado.

Nossa Senhora da Glória/SE, 27 de dezembro de2O2l.

J L OLIVEIRA BARROS

LTDA:1 3113477000125
POSTO SAO JORGE

cN PJ l-3. 1r-3.477 / OOOL-ZS
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Àssinado deforma digitalpôr J LOLIVEIRA

BARROS LÍDA:131 134770001 2 5
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FOLHA:
TIUBR'CA:

R&M DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-ME
CNPJ: 05. 1 51 .44910001 -7 4

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade tecnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25, §1" da Lei n" 8.666/93, que
o Sr. MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE, brasileiro, maior, capaz,
casado, Universitário, portador da cedula de identidade RG ns 3.341.961-2
e CPF ne 047.990.945-80, residente e domiciliado a Rua Antônio Rodrigues
de Lima, ns 130 - Centro - São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49.535-000,
prestou, satisfato ria mente, os serviços de Consultoria Técnica
especializada na área de licitação e apoio administrativo, conforme
discriminado abaixo:

) Contrato: Verbal
! Objeto: Serviços de Consultoria Técnica especializada na área de
licitação e apoio administrativo - orientação e organização de
documentação para participação em licitação. - Pregão Presencial ne

1L/2OL7.
F Vigência: O presente Contrato teve prazo de vigência de 05 (cinco) dias

contados da data de comunicação.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na

execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a

contento, ratificando, destarte., ser a mesma, essencial e
indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto
contratado.

Nossa Senhora das Dores/SE, 10 de fevereiro de 2017

RITA DE CAS5IA CONCEICAO
BARRET6:36087890572 :.l;ilr,§:,::1'.:i5l*lJlS:';l:..,^,..=^"^

RITA DE CASSIA CONCEIÇÃO BARRETO
cPF SOB N" 360.878.905-72
RG NO 640.987 SSP/SE
SÓCIA ADMINISTRADORA

il\u* S.l"
t0,Íliff C0il

R&M oERtvADos DE PETRóLEo LTDA-ME
PÍaça Eronildes José Arâgão, 0'1 - Nossa Senhora das Dores/SE - CEP 49 600-000

CNPJ; 05'1 5 1.449/0001 -74
Págrna í de I

Í
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R&M DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.ME
CNPJ: 05.'l 51 .449t0001 -7 4

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉ CNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25, §1" da Lei n' 8.666/93, que
o Sr. MARCOS TEANDRO SANTOS RESENDE, brasileiro, maior, capaz,
casado, Universitário, portador da cedula de identidade RG ns 3.341.961-2
e CPF ns 047.990.945-80, residente e domiciliado a Rua Antônio Rodrigues
de Lima, ns 130 - Centro - São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49.535-000,
prestou, satisfatoria mente, os serviços de Consultoria Tecnica
especializada na área de licitação e apoio administrativo, conforme
discriminado abaixo:

> Contrato: Verbal
! Objeto: Serviços de Consultoria Técnica especializada na área de
licitação e apoio administrativo - orientação e organização de
documentação para participação em licitação. - Pregão Presencial ne

23/20t7 - Município de Nossa Senhora das Dores/SE.

! Vigência: O presente Contrato teve prazo de vigência de 05 (cinco) dias

contados da data de comunicação.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capacidade tecnica da predita empresa na

execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a

contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e
indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto
contratado,

Nossa Senhora das Dores/SE, 20 de novembro de20'17

RITA DE cAsStA coNCEtcAo âüli8í*]hçf'---''
BARRETO:36087890572 :::#;ál,S:,1.:"T.=ftãâ.1-.,ã:.#Í;*,?,.

RrrA DE CASSTA CONCETÇÃO BARRETO
cPF SOB No 360.878.905-72
RG No 640.987 SSPISE
SOCIA ADMINISTRADORA

R&M DERTVADOS DE PETRÓLEO LTDA.ME
Praça Eronildes José Aragão, 01 - Nossâ Senhora das Dores/SE - CEP 49.600-000

CNPJ: 05 151.449i 0001-74
Página 1 de í
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R&M DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-ME
CNPJ: 05. 1 51 .44910001 -7 4

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉ CNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25, §1" da Lei n'8.666/93, que
o Sr. MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE, brasileiro, maior, capaz,
casado, Universitário, portador da cedula de identidade RG ns 3.341.961-2
e CPF ns 047.990.945-80, residente e domiciliado a Rua Antônio Rodrigues
de Lima, ne 130 - Centro - São Miguel do Aleixo/SE, CEP 49.535-000,
prestou, satisfato ria mente, os serviços de Consultoria Técnica
especializada na área de licitação e apoio administrativo, conforme
discriminado abaixo:

D Contrato: Verbal
F Objeto: Serviços de Consultoria Técnica especializada na área de
licitação e apoio administrativo - orientação e organização de
documentação para participação em licitação. - Pregão Presencial ne

10/2018 - Fundo Municipal de 5aúde de Nossa Senhora das Dores/SE.

) Vigência: O presente Contrato teve prazo de vigência de 05 (cinco) dias

contados da data de comunicação.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capacidade tecnica da predita empresa na

execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a

contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e
indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto
contratado.

Nossa Senhora das Dores/SE, 28 de dezembro de 20í8

RrrA DE cAssrA coNcErcAo f;H"S3ri.:?l
N.4R,GrE&.rlo@rsrfi etbü É

BARRETO:36087890572 :;#^,á1ffi,f.".trffi*l-#ff;*9,"

RrrA DE CASSTA CONCETÇÃO BARRETO
cPF SOB N" 360.878.905-72
RG N" 640.987 SSP/SE
SOCIA ADMINISTRADORA

R&M DERIVADOS OE PETRÓICO LTOA-ME
Praça Eronildes José Aragâo, 01 - Nossa Senhora das Dores/SE - CEP 49.600-000

CNPJ: 05.151.449/0001-74
Página I de 'l
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R&M DER]VAOOS DE PETROLEO LTDA-ME
CNPJ: 05. 1 51 .449t0001 -7 4

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

F Contrato: Verbal
F Objeto: Serviços de Consultoria Técnica especializada na área de
licitação e apoio administrativo - orientação e organização de
documentação para participação em licitação. - Pregão Presencial ns

221201,8 - Município de Nossa Senhora das Dores/SE.

) Vigência: O presente Contrato teve prazo de vigência de 05 (cinco) dias
contados da data de comunicação.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capacidade tecnica da predita empresa na

execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a

contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e

indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto
contratado.

Nossa Senhora das Dores/SE, 28 de dezembro de 201 I
e.»Ài.l^4digd|@(RíÀDE.^sl^.o(Êrrc

RITA DE CASSIA CONCEICAô qmn"mre.
BARRETO:36087890572

otr.+r,o-(Âô,.sllÔEk 9l@Idú É

t{dtrrr C\À
.r-<Jfi.:Cr

RITA DE CASSTA CONCETÇÃO BARRETO
cPF SOB N" 360.878.905-72
RG NO 640.987 SSP/SE
SOCIA ADMINISTRADORA

R&M DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.ME
PÍaça Eronildes José Aragâo, 0'1 - Nossa Senhora das DoresisE - CEP 49.600-000

CNPJ: 05.151.449/0001-74
Página 1 de I
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Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25, §L'da Lei n' 8.666/93, que
o Sr. MARCOS LEANDRO SANTOS RESENDE, brasileiro, maior, capaz,

casado, Universitário, portador da cedula de identidade RG ns 3.341.961-2
e CPF ne 047.990.945-80, residente e domiciliado a Rua Antônio Rodrigues
de Lima, ns 130 - Centro - 5ão Miguel do Aleixo/SE, CEP 49.535-000,
prestou, satisfato ria mente, os serviços de Consultoria Tecnica
especializada na área de licitação e apoio administrativo, conforme
discriminado abaixo:



oLHA: -l

a
UBRICA:

R&M DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-ME
CNPJ: 05.1 5'l .44910001 -74

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade tecnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25, §1' da Lei n" 8.666/93, que

a empresa MARCOS TEANDRO SANTOS RESENDE 04799094580 nome
fantasia M R CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob n" 35.899.845/000145,
situada à Rua Paulo Barreto de Menezes, ns 333 - sala I - Centro, na

cidade de São Miguel do Aleixo, Estado de Sergipe, prestou,

satisfatoria mente, os serviços de Consultoria Tecnica especializada na área

de licitação e apoio administrativo, conforme discriminado abaixo:

F Contrato: Verbal
F Objeto: Serviços de Consultoria Técnica especializada na área de
licitação e apoio administrativo - orientação e organização de

documentação para participação em licitação. - Pregão Eletrônico ns

01,/2020 -Município de Cumbe/SE.
) Vigência: O presente Contrato teve prazo de vigência de 05 (cinco) dias

contados da data de comunicação.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na

execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a

contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e
indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto
contratado.

Nossa Senhora das Dores/SE, 30 de dezembro de 2020.

R|TA DECASSTACONCETCAO ffi:1,ii.,fJffi*:li:-lliT,.^ffill"T§:t*,"i:ffi,'#*-
BARRETO:36087890572 nilFffit#;,y*.*^"

RITA DE CASSIA CONCEIÇAO BARRETO
cPF SOB N" 360.878.905-72
RG No 640.987 SSP/SE
SÓCIA ADMINISTRADORA

\.\ilL

ffrtc0ilt

R&M DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA-ME
Prâça Eronildes José Aragâo, 01 - Nossa Senhora das DoÍes/SE - CEP 49.600-000

CNPJ: 05.151.449/0001-74
Página 1 de I
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ÊSTADO DE SERGIPE

FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRACCHO CARDOSO

Rua do Cajueiro, nq 171 - CentÍo - CEP 49.860{00 - Graccho Cardoso - SerBipe CNPJ;

11.582.140/0001-31 - Site: y1ryUgrà cchoçCd-S:q.5e.,o1u -

CONTRATO n" 0al2022

coNÍÊÀÍo ü pqEsraçÃo DE sERVIços euf f/trrnF s,
CEIÍBRAM, DE UM LADO, O TUflDO MUNIC'PAL DE SAÚOE OE

GRACCHO CARIX)SO, E, D,-r OUÍRO A EMPRESA, A MR

CON'ULTORIA ME, DEÍOFiLNTE DA INEXIG'BIUT'AOF DE

uctÍaçÁo N"o4ho21.

O IUNDO MUNICIPAL DÉ §AÚDE DE GRACCHO CÁRDOsO, iNSCTitA NO CI{PJ SOb N'

11.582.1i10/0@f -31, localizadã a Rua do Calueiro, ne 171 - Centro, nê5tê Municipio,

doravante dênominada CONTRÂTÂNTE, neste ato, íepresentada pelo s€u Secretário o Sr,

losé Adeilsm dos Sa[tos, ê a empresa MR CONSI ITORIA ME., pessoâ ]urídica dê direito

orivado, constituída :,,b a forma de sociedade individual, inscritâ no CNPJ/MF sob o n"

3 5.899.845/0001..15, com sede na Rua Gov. Paulo Barreto de Menezes, n9 333 - Centro -
Sala 01, na Cidâde de Sãc Miguel do Aleixo, Estado de Sergipe, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representeda pelo seu Adminislrador o Sr. Mârcos L€andÍo

Santos R$ende, têm lusto e acordado entre si o prÊscnte Contrato d€ Prestâção de

Servhos, de acordo com as disposiçôes regulamentares cor [idas na Lei n'8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alt;rações postericres e tendo em v : la o quê consta do Processo

Administrativo de lnexígibilidade de LLitaç;o, mediãnte clr,.isulas e condições seguintes:

cúusulA PRTMETRA - pO OBJETO (art. 55. inciso r. d_e_!d_D:!.6§494
O presente Contrato tem par objeto a pre:tação de Serviços de organização e

modernização Administrativa, no que conceíne aos Serviço de Assessoria e Consultoíia

em Licitação e apoio administrativo, de acordo com as especrÍ'iLdções constantes da

lnêxigrb,lidade de Licir. çâo, seu Projeto Básico, e L.r'oposta dà Contreteda, que pasíJam a

fazer parte integrente ,jêstê instrumento, de acordo com o art.55, Xl da têi rt' 8.566/93,

independentemente (re suas transcrições.

cLÁusur.A sEGuNpA - po REGTME pLEXECTTçÃQ.j3tL5l,_inciso lr, da lei n' 8.666/931.

os serviços serão exejutados d,Íetamênte pela CoNTRAT/ )A, sob a forma de execução

Indiíeta, erí regime de e..rpreÊada por prêço globar, de 3r;r.rl6r com as necessidades da

erfeita coniec,JÇão do objeto cl:rite Contrato

<i" MÊ

CONTRATANTE, visando à p
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT OE sAÚDE DE GRACCHO CARDOSO

Rua do Cajueiro, n9 171 - Centro - CEP 49.860{00 - Graccho Cardoso - Sergipe CNPJ

11.582. 140/0001-3 1 - Site: w,r_WaÍqçlhqca1do19;q491,,!r -

Ç!ÁU§U!AIELclrBÁj_qq ?!lçO.qAs çgt{p!çqE§E!AE4!41_NI0_Iert §S,!rt!ls!_!!!
da tei n' 8.666/93).

A CONTRATANTE pa8ará a CONTRATADA a importância de R53.0@O0 {três mil Íeaisf
men:almente, perfazendo o presente contrato o valor global de RS36.0OO,m (tÍinta e

sels mil Íeaisl.

§1' O pãgamento será êfetuâdo após liquidação da despesa, por meio de crédito em

conta coÍrente indic lâ pela aONTRATADA, êm até no máximo 05 (crnco) dias,

consecutivos, media:lte a apresentaçâo de Nota Fiscal/taturâ, devidamente atestada
pelo setor responsávet pelo recebimento do serviço.

§2' - Para fazer jus ao pagdmento, a CONTRATAOÂ deverá apresentar, juntamente com o

documento dê cobftrnça, prove dê regularidede para cÕm a Fa2enda Federal e Municipal
e prova de regularidadê perãnte o litstítuto Nacional do Seguro Sociàl - tNSS e pentnte
Caixa Econômica Federal - CRF do FGTS e pertinente a CN D;.

§3" - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto houver pendência de

liquidação de obrigação financeira, em virtude de prnalidade ou inadimplência

contratua l.

§4'- Não haverá, sob hipótes€ alguma, pagamento antecipado.

§59 - Os preços serão fixos e irrea.iustáveis, durente o pêríodo contrôtedo,

569 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor

nrencionado no coput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

IN PClIBGE.

§79 - Nestes preços estão inclusas todas as despesas q.Je, drrêta ou indiretemente,

decorram da execuçã: deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,

trâbelhistas ê previdenciá';os, adrninistração, tributos, emolumentos e contriblriçóes de
qualquer natureza.

eúU§U!4 SuéBrA , D_Av!GÊ.!!qÁ144.!5-rn!!§o-!v.dê!, , n' q.6-6il93)

C present. Contrato terá prazo de vigência da data de sua aslinatura até 3.1 de dezêmbro
de 2022.

PaÉgrafo Único. O pêzo contrât,-rãl acima mencionado [,oderá ser, ex:epcionalmente,
prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos inr:rsos do ârt, 57, §19 da Lei n'
8.666193.
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT IJÉ §AÚDE DE GRACCI!O CÀROOSO

Rua clo Cajueiro, n9 171 - Centro - CEP 49.860{00 - Grac.ho Cardoso - Sergipê CNPJ

11.582. 140/0@1-3 1 - Site: yad!Jf199c-b!ca rLloso.sggol.I

CúU5ULA INTA , DA EXECU D VICOS (Art.55, inciso lV, da Lei n"

8.666/931

Os serviços dêverâo ser executados pela CONTRATADA, em contc'rÍnidade com o Projeto

Básico a.,resentado e,)roposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto

no art.73, l. o e ó, da i.'ri n" 8.666/93.

cúusuta sExÍA - D(rracÃo oRCAMENTÁRIA (ert. 55. íncirov, da Lei n. '8.666/93)
As despesas com o prgamento do r€ferido objêto estão previstas no orçamento do

Fundo Municipal, conif,rrÍre classificação orçamentária det; lhada abaixo:

, ORGÃO: 3. SECRETARIA MUNICTPAL DE SAUDE

z UO: 30100 -FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

; AçÃOr 10,122.0001.2086 - MANUTENçÃo DA sEcRt tAR|A MUNrcrpAL DE 5AúDE

, CIASSIFICAçÃO DE DESPESÂ; 3390.39.00.0O - Outros Serv, Tercerros-Pessoa

Juríd ica

z FONTE DE RECURSOS: 15001002

eúusu@lPÁrlE_oa§ eABIElhlLs§.urllc v[ e

)íüt -d?,!e1 n " gé€,qq-.!)-.

A CONIRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-sê a:

l- Prestar os serviços arofissionais constantes da clausula primeira deste instrurnento.
ll - Comparecer à sr-de, no munlcípio, pelo menos ur,ra vez por mês, ou quando

necessário, a fim de orientar e acompanha: "in loco" ('! serviços decorÍentes deste

contrato.

lll - Manter, durante todâ a execução do contrato, as obrig;,;óes inicialniente pactuadas.

A CONTRATANTE, durante ã vigéncia deste Contrato, comp omete-se a:

| - Fornecer à CONTRAÍADA, em tempo hábil de. no máxr'ío, até o dia 10 (dez) do mês

subsequente ao solicitado, todas as informações e documentos neçessár'ios ao fiel
desernpenho do presente Contrato.

il - Efetuar o pegamento na forma e prazo acordados nêste jnstrumento.

cúUsurÁ orrAvA DAs PENALTDADES E MUrrAs (Art 55, incisq Ull, da lei n'

ÇÂ;

8.666/93)

\o,r§"a *u".^ sç r1*^^l**s el{l'À'
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ESTADO DE STRGIPT

FUNOO MUNICIPAI. DE SAÚDE DE GRÂCCHO CARDOSO

Rua do Caiueiro, ns 171 - Centro - CEP 49,860-000 - Graccho Cardoso - SerBipe CNPI:
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Peio atràso injustificeCô na erecução do Contrato, pêla inêxêcuçâo totel ou parciâl do

objêto pactuedo, cor,forme o casô, a CONTRATANTE podêrá apiicar à CONTRATADA es

seguintes sanções, prêvistas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia defesa:

| - advertência;

ll - multa de 0,5% (zero víGula cinco por cento) por dia, a:é o máximo de 10% (dez por

cento) sobre o valor do Contrato, errr decorréncia de atr;rso injustificado no início dos

sêrviços;

lll - multa da 10% (dez por c€nto) sobre o velor totel destê Contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;

lv - suspensão temporária de pêrticipãÍ em licitação e impedimênto de contrataí com a

AdnrinistÍação do Contratante, pelo prdro de até 2 (dois) anos;

v-declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública.

cúu5u,r4_!q!.@r. da Lei n' 8.666/93).
lndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,

constituem motívos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 ê 78,

na forma do artigo 79, da Lei n'8.666/93.

§19 - O Dresente Contrato poderá ser rescindido, tembém, amigavelmente ou por

conveniência edministrativa, a Juízo da coti T RATANTE, sem quê ceiba à CoNTRAIADA

qualquer ação ou interpelação judicial,

§2e - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrôrb anterpr, a Contratônte fica

obrigado a comunicar tal decisão à CoNTRATADA, por escí to, no mínimo com 30 (trinta)

dias de antecedência.

§39 - Na ocorrência da rescisão prevista no coput desta cláusula, nenhum ônus recairá

sobrê a CONTRATANTE em virtude d€stâ decisão, ressafuado o disposto no § 2-o do artiSo

79 da Lei n" 8.665/93 e alterações.

cúu5!Ll4 pÉClUÂ: qos q,,EE1Ios qo ÇqNtBATANTE NO o DE RESCTSÁO 5

Ín.i5o lX da l-ei Ír' 8.6 J6l93t.
Na hipótese de rescisão administretúâ do presente Contrato, a

de logo, o direito da (:ONTRATANTE de adotar, no que coube

no afti8o 80 da Lei n" I 666/93.

CONTRATADA reconhece,

rem, as medidas prêvistas

I
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11.582.140/0001-3 1 - Site: $,ww eracchocardqlo.re.qov.t Í -

CIÁU5UTA DÉCIMA PRIMEIRA . oA LEGI APtIúVEL À TXECUCÃO DO CONTRATO

E OS CA5OS OMTSSOS (art.it inciso MCal_êLd8.ÉEql91L
O presente Contrato fu ndamenta-se:

| - nos termos da lnexigibilidade de LicitaÇão quê, simultàn0ament€:
. constam do Processo Adminisrrativo que a originou;
. não contariem o intêresse público;

ll - nai dêmais determinações da Lei n' 8.665/93;

ill - nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivâmente, nos principios da Teoría Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.

Parágíelo Únlco - os casos omissos e quâisquer ârustes que se Íizêrem necessários, em

decorrência destê Contrato, serão acordados entre as partês, lavrando-se. na ocasião,

Termo Aditivo.

cúUsULÂ DÉcIMA SEGUNoA . DAs ALTERÂCôE5 (4!UOT Lêi n" 8.666/93).
Este instrumento poderá ser altêrâdo na ocorrência de q raisquer fatos estipulados no

artigo 65 dâ Lei n" 8.666/93, desdê que devidemente comprc vados.

§19 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesi!',ús condiçôes contratuais, os

acréscímos e supressões que se fizerem necessários, até o ,lmite legal previsto no art.55,

§1e da Lêi n" 8.666193. calculado sobíe o valor inicial atualirâdo do contràto.

§29 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá e{ceder o limite estabelecido nesta

[ondição, salvo as supressões resultentês de acordo celebrados entre as pârtes, de

acordo com o art. 55, §2e, Il da lêi n" 8.666/93.

eL{u§uta LÉcl!4A tiEEçElB4: D9 ÀC9MPÁNHA!V!ENro E oA El zAçÃ0 (Art.

67. tei n' 8.666/93).
Na fori-'la do que dispõe o artigo 67 da Lei n9.8.666/93 ficaÍá designado servidor

nomeado em porta ià especifica, apensã a este iÍ,strumento contratual. para

âcompanhar e fiscalizar a execução do presêntê Contrato.

§1e - À fiscalização compete, entre outras atribuiçôes, /erificar a conformidade da

execução Co Contrato coiír as normas especificadas, sê os fiücedimentos são adequados

para garantir a qualidade desejada,

§29 - A ação da fiscalização não exonera a contrata('a de suas responsabilidades
1,.

'''mlimuhffii"*i
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ESTADO DE SERGIPE

FUÍtIDo MUNIcIPAt DE sAÚD€ DE GRÂccHo cARDoso

Rua do Cajueiro, ns 171 - Centro - CEP 49.860{00 - Graccho Cardoso - SerEipe CNPJ:

11.582.140/0001-31 - Siter w ww.prj cghoca rdoso.se.sov. bI -

cr-Áusuu oÉcrrua ei.iARTA - Do FoRo

As partes contratante5 êlegem o toro da Cidade de Graccho Cardoso, Estado de Sergipe,

como unico competerrie para dirimir as questões que porventura surgirem na execução

do pÍesente Contrato, :om renúncia expressa por qualguer outro.

E, por estarem assim, justas e contretadas, as partes assinam este rnstrumento, na

presença dê 02 (duas)testemunhas, a fim de que produze sêus efeitôs legais.

Graccho Cardoso/SE,03 de janeiro d:2022

José

Secr.

CONTRATANTE

/
üai'cos teãdaib s. neriáat

Admi nistrado t dd M R CON SULTO R lA

CONTRATADA
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ffi ESÍAOO DE SERGIPE

MUNICIPIO OE SANTO AMARO DAS BROTAS

FUNDo MUNrctpal DÊ assrsrÊNcra socrÂL
I

fiUBBICA: .r.l\.rç-1

.(

NOTA DE EMPENHO [ 2020 NE 11050003 ] Nov€mbro / 2020

tlome: MR CONSULTORIA

En{rereco: GOV. PAULO AARRETO DE MÉNÉZES

CIIPJ/CPF: 35899845000145 l,llT/PlS/PASEP:

Compl

Cidade: Sao lvigueldo aleiro UF: SE

PÍograma Trabalho: 246314 - INDICE DE GASIO OESCENTRALIZAOÔ DO SUAS IGO SUAS

Açào: 63r4, iNDTCE DE GASÍO DÉSCENTRALTZADO DO SUAS - rGD SUÁS

Xalur€!ô De3pesa: 33903e - OUTROS SERVICOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

SubÊlêmêhto: 05 - SÊRYlCos ÍÊCNlCoS PROFISSIONAIS

Fohtê Recurso: 131 1 .0000 - TransíerêncÉ dê Recursos do Funôo Nêcional do A§sistência

Íipo: ORDINÂRlO

Vâlor Saldo Oisponrvêl

1.000 00 6C0.00 4m 00

LlClÍÂÇÀO: o/0. NÃO SÉ APLICÀ TrFo OÍgão NÁO SE API ICA

CONÍRÁÍO: 0' 0 - NAO SÊ ÀPLICA

CoRRESPoNoENTE A coNTRATAÇÀo oos SERVIÇoS DE oRGÂNIzAÇÀo E MooERNIzAÇÀo ADIVINISTRATIVA. NO OUÉ CÔNCÉME A ELABORAÇÀOI oA
PRESIAÇÀo DE CoNTGAS DFos PRoGRAMAS PSE E PsB Do RECURSo oo oOFINANCIAÀ1ENÍÇ ESTADUAL Do ExERcICIo DE 20,í8. SECRETARIA
MUNICIPAL oE ASSISTÊNCIA SocIAL DE SANTo AMARo DAs ERoTAS.

1 PRÉSIAÇÃODÉ SERVIÇOS UN|D 1.c000 600.0000 600,00

,SEISôENÍOS REÂIS/'/

{280660? 2i028 G@Nêr ,errE ?010141 Srsrên€ de rnlô.fEÇáo do MUNTCTPIOOÉ SANÍO ÁlriÂRo úAS SROTÁS

600.00

O€spos. E.r.perhrda ém cÍ.dilõ p,ôp.io

Dárâ: 05/11/2020 Ôata:05/1lr?02C

INAH DoS ANJoS CoSTA SANToS SECREIÁRI^ GILTOTi 9EITOSA SATITOS

É
s

Íito OrgSoi NAO SE ÀPl-lCA

,h
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ESTÂDO DE §ERGIPE
PREFEITT'R.A MUIÍICIPAI DE ITABAIAIIII{ITÂ
sEcRETARIÂ MlJlÍIcrpAL DE sAúDE DE rrAB rÂNITHA

CONTRATO n" O2 lz023

covÍRÀÍo DE pREsrÀçÀa DE sElv,ços euE ENÍRE st

CELEBRAM, DE uM LAoo, o FUNoo MUNtclpaL oE sAúDê, E,

DO OUTRO A EMPRESA MR CONSULÍORIA E ASSESSORIA LÍDA,
oE0oRRENÍE DA tNExtGIBILIDADE DE LlctraçÁo N" 12 /2022.

TUNDO MUíUICIPAI OE SAUDE DE ITABAIANINHA, in§crita no CNPJ sob n'
11.261.188/0(n1-48, localizada a Rua Benício Freare, n. 189, Centro, ltabaiân inha/SE,

CEP 49.290-000, neste Município, doravante denominada CONÍRATANTE, neste ato,
representada por sua Secretária a Srô. lngrid Alicia Lime Fonseca, e a empresâ MR

CONSUTTORIA E ASSESSORIA LTDA, pessoa JUrídica de direito privado, inscrrta no

CNPI/MF sob o n" 35.899.845/000i -45, com sede na Rua Gov. Paulo Barreto de

Menezes, ns 333 - CentÍo - Sala 01, na Cidade de São Miguel do Aleixo, Estado de

Sergipe, doravante denominada COTYTRATADA, neste ato representada pelo seu

Administrador o Sr. Marcos Leandro Santos Resende, têm justo e acordado entre si o
presente contrato de Prestação de serviços, de acordo com as disposições

regulamentares contidas na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçóes
posteriores e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de

lnexrgibilidade de Licitação, mediante cláusulas e condições seguintes:

cúusuLA PR|METRA - Do oBrETo {art. 55, inciso l, da Lei n" 8.666/931. Nq-N* il'loh,,,,-

O presente ContÍato tem por objeto a prestação de de ossessorio e
0ilno áreo de licita e odministrotivos e5 cidlmente o oco m n

no conducõo de orocedimento licitotorios eno lobondo ouxílio na eloboracão de

)írmíi"*
minutos de editois de licitocõo e controtos odministtuti com ossessoromentovos

direto às comissões de licitoção , de acordo com as especificaçôes constantes da

lnexigibilidade de Licitação, seu Pro,eto Básico, e píoposta da Contratada, que passam

a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, xl da Lei n'
8.666/93, independentemente de suas transcrições.

cúusulA SEGUNDA - DO REGTME OE EXECUCÃO (art. 55, inciso ll, da Lei n'
8.666/93).
os serviços serão executados diretamente pelâ CONTRATADA, sob a íorma de

execução rndireta, em regime de empreitada por pÍeço global, de acordo com as

necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto deste
Contrato.

cúusuLA TERCETRA - Do pREço, DAslgxQlqÕEs DE PAGAMENIQ t(!r!.-55-!nc§q
I ll, da Lei n'8.666/93).

RtIÀ BE:.iICI(, }'REIRE. I8i] CE:{'|RO. IT.{BAIANI}IHA/ SE. CEP 4S ]9O,o'JO
TT;LEFONE: :9 15.14-2214 #
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E§TADO DE SERCIPE
PREFETTUR,A NUI{ICIPA.L DE ITÁ,BÂIÂNINHA
SECRETARTA }II'NICIPAL DE SAÚDE DE ITAAAIANIT'IHÂ

LA ARTA. DA V ÊHctn Art.55 inciso lV da Lei n' 93 l$rffilrfinfinllr"

| ? trBRl
o

: ac^]l.i:
L

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a imponância de R$ 3.5(x),fi) (três mil e

quinhentos rêais), mensalmente, perÍazendo o presente contrato o valor Blobal de RS

42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

§1' O pa8amento será efetuado após liquidação da despesa, poí meio de credito em

conta corrente indicada pelà CONTRATAOA, em até no máximo 05 (cinco) dias,

consecutivos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/FatuÍa, devidamente atestada
pelo setor responsável pelo recebimento do serviço.

Parágralo Único. Conforme previsto no art. le da Lei Complementar de n. 962 de 09
de dezembro de 2016, será retido no ato do pagamento o íator de 1,5% (um virgula

cinco por cento), sobre o valor de face.

§2'- Para fazer jus ão pagamento, a CONTRATADA deverá apresentâr. luntamente
com o documento de cobíança, prova de regularidade para com a Fazenda Federal e
Municipal e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS

e perante Caixa Econômica Federal - CRF do FGTS e pertinente a CNDT.

§3'- Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto houver pendência

de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratuâ1.

§4' - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5e - Os pÍeços serão fixos e irrea,ustáveis, durante o período contratado.
§6e - No câso de atraso de patamento, será utilizado, para atualazação do valor
mencionado no caput desta Cláusulâ, o indice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC/IBGE,

§7ç - Nestes preços estão inclusas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,

tÍabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições
de qualquer natu íeza

6

O presente Contrato terá prazo de vi8êôcia da data de sua assinatuÍa
dezembro de 2023.
Parágraío Úníco - O prazo contíatual acima mencionado poderá ser,

excepcio nalmente, prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos rncisos do
art.57, §1s da Lei n'8.666/93.

cúusur-A QUTNTA - DA EXECUCÃO qOS SERVIçOS (Art.55, inciso rV, da Lei n"
8.656/931
Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA, em conformidade com o
Proreto Básico apresentado e Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acoído com o
disposto no art. 73, I, o e b, da Lei n'8.666/93.

cúusuLA sExTA - DoTACÃO ORCAMENTÁR|A (art. 55, inciso V, da lei n.'8.665/93].
As despesas com o pagâmento do referido obieto estão previstas no orçamento do
Fundo Municipal de Saúde. conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

,:

IA9, CF-ITRO. IiABAIÀ\IN HA,T SE, C:EP 4q 29O oIX)
TELEÍjONE 79 354.1-?.12+ $,/
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ORGÃO: OSOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

UO: O8OO8 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE sÁUDE

AçÃo: 2033-GESTÀO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE

SAÚDÊIGESTÃo sUS

CLASSIF|CAçÂO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros-Pessoa

J u Ííd ica

FONTE DE RECURSOS: 15001002

CúUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPO NSAEILIDADE DAS PARTES (art. 55. inciso
Vll e Xlll, da Lei n' 8.566/93).
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Prestar os serviços profissionais constantes dô clausula píimeira deste instrumento.
ll - Comparecer à sede, no municipio, pelo menos uma vez por mês, ou quando
necessário, â fam de orientar e acompanhar "in loco" os serviços decorrentes deste
contrato.
lll - Mênter, durante toda a execução do contrato, as obrigaçôes inicialmente
pa ctu ad a s.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

| - Forneceí à CONTRATADA, em tempo hábilde, no máximo, até o dia 10 {dez) do mês

subsequente ao solicitado. todas as informações e documentos necessáÍios ao fiel

desempenho do presente Contrato.
ll - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

CúUSUIA OITAVA . DAS PENALIDAOES E MUTTAS Art.55 inciso Vll da Lei n'
8.666/931
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela anexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções, previstas no art. 87 da Ler n'8.666/93, garantida a prévra defesa:

l- advertência;
ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, âte o máximo de 10% (dez por

cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos

serviços;
lll - multâ de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
lV - srrspensâo temporáÍia de participar em licitâção e impedimento de contÍatar com

a Administraçâo do Contratante, pelo prazo de ate 2 (dois)anos; l

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contrataí com a Administrae

CúUSUtA NONA . DA RESCISÃo (art. 55, inciso Vlll, da Lei n'8.666/93).
lndependentemente de notificações ou interpelações Judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos ârtigos 77 e
78, na Íorma do artigo 79, da Lei n" 8.656/93.
§10 - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por
conveniência administÍativa, a Juízo dâ CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA
q ualquer ação ou interpelação .iudicial.

ãoP U

W,,oflfud^"
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ÊUA BE\ICIO FREIRE. Iâq. CE§TRO. ITÂB.A.IÁNINHÀ/SE, CEP 49 29O ff)
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§29 - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contrâtante
íica obrigado a comunicaí tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no minimo com 30
(tÍinta) dias de antecedência.
§3e - Na ocorrência da rescisão prevista no coput desta cláusula, nenhum ônus recairá

sobíe a CONTRATANTE em virtude destâ decisão, ressalvado o disposto no § 2s do
artigo 79 da Lei n'8.666/93 e âlteÍaçôes.

cúUsULA DÉCIMA . Dos DIREIToS Do coNTRATANTE NO DE RESCTSÃO (Art.CASO

55, inciso lX, da Lei n'8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrâtiva do presente Contrato, â CONTRATADA

reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que coubeÍem, as

medidas prêvistas no artigo 80 da Lei n'8.666/93.

cúusulA DÉctMA pRtMEtRA DA LE§ISLACAo ApLlqAVE! 4 jM!çÂA
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso Xll, da lei n'8.66il93tr
O presente Contrato fundamenta-se:
l- nos teímos da lnexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;
o não contrariem o rnteresse público;

ll - nas dema is determinações da Lei n" 8.666193;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privâdo.
Parágralo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste ContÍato, serão acoÍdados entre as partes, lavrando-se, na ocasião,
Termo Aditivo.

artigo 65 da Iei n" 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§le - O Contratado fica obrigado a aceitar, oas mesmas condições contratuais, os

acrescimos e supressôes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.
65, §Le da Lei n" 8.666/93, calculado sobre o valor inicial etualizado do contÍato.
§2c - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecrdo nesta
condiçâo, salvo âs supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65, §2s, ll da lei n" 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . Do ACoMPANHAMENÍo E oA FIscALlzAçÃo (ATt

67, Lei n' 8.666/93).
Na forma do que dispõe o anigo 67 da Lei ns.8.566/93 ficará designado servidor
nomeado em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para

acompanhar e fiscalizaí a execução do pÍesente Contrato.

cúusuLA pÉcrMA 

'EGUN,A 
- pAs ArrERAcôES (Art. 65. L '\c*,§t' H$it* uü" 'ototl-to,o

Este nstrumento poderá ser arterado na ocorrência o" o,.,ij,##30, .."C0t[[R[C0il 0fll[lilAt

RIJÀ BF-:{ICI() FRE,IRE, IAq. CENTR(). TTAB,qIA}iIN HÂ / SE, CEP 4C,]90 Tx){)
TELUT'ONU ;9 .-)544 222.1
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§1e - À Íiscalização compete, entre outrãs atribuições, verificar a conformidade da

execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedlmentos sào

adequados para garantir a qualidade desejada.

§2e - A ação da fiscalização não exonera a Contretâda de suas responsabilidãdes

contratuâis.

CLAUSULA DECIMAqUARTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de ltabaianinha, [stado de Sergipe,
como único competente paÍa drrimir as questôes que poÍventura surgirem na

execução do pÍesente contrato, com renúncia expíessa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratãdas, as partes assinôm este instrumento, nâ

presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaianinha/SE,02 de laneiro de 2023

,,/
-í*""1 Jqi2', [ .,- 7. L'--u ".,* lngfid Alicia Lima Fonseca

Secr. Municipol de Soúde

CONTRATA

Marcos S. Resendea

Admini oTdoMRCONSULTOR|A
CONTRATADA

TESTEMUN
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARÀ MUNICIPAL DE SIRTRI

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO A" OLI2O23

CONTRÂTANTEI
A CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI, iNSCTitA NO CNPJ SOb N'
02.449.t42/OOO1-66.

CONTRÂTADA:
MR CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA ME inscrita no CNPJ
35.899.845/0OO 1-45.

OBJETO:
1. O Objeto do presente
Seniço de qssessoria e

instrumento
consultot'ííI

consiste na
na ared

contrataçáo do
de llcltações e

c o 
'ntr 

a;to s dd mlni str atluo s,

1.1. Dentre as ações previstas para a assessoria e consultoria, sem
prejuízo de outras atribuições das partes, incluem-se, em especial:

-+ Acompanhar e orientar os trabalhos da Comissáo Permanente de
Licitação;

-+ Atuar oferecendo suporte técnico nos Processos Licitatórios;
-+ Acompanhar a preparação da fase interna e externa dos

processos licitatórios;
-+ Auxílio na elaboração de Editais;
-+ Acompanhamento das sessões públicas;
+ Auxílio na alimentação dos documentos minimos obrigatórios no

portal do TCE;

BASE LEGAL:

, Art.25, inc. II, c/c art. 13, inc. III e VI e art. 26, pxâgralo único, incs.
' II e III, todos da Leí n' 8.666/93, em sua ediçáo atualizada.

VALOR TOTAL A SER PAGO PELA CONTRATANTE:
RS 33.0O0,0O (trinta e três mil reais).

CLASSIFICACÁ O ORÇAMENTÁ,RIA:

As despesas decorrentes da presente inexigibilidade correrão por conta
da seguinte ClassiÍicação Orçamentária:

F UO: 01001 - Câmara Municipal de Siriri

@ '»$ ,Q
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,tSBtcA:+-ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNTCTPAL DE SIRIRI

> Dotação: 0 I .03 1 .0008,2001 - Manutençáo da Câmara Municipal
) ClassiÍicação de Despesa: 339O.35.0O.OO - Serviços de Consultoria
> Fonte de Recursos: 15000000

. VIGÊNCIA:

O Contrato decorrente do presente instrumento vigorará pelo prazo de
até 31 de dezembro, contados da data de sua assinatura.

Siriri, 26 de janeiro de 2023.

'\*:*;*Hii.?itr"Sr**o
Presidente da CPL

, I I À*n".J-
_)"' ,t ,tj,kL,. -'" " .

Marta Fabla S,o'ntos de Azetedo
SecÍetáÍia

ry"."..1OSê
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Osvaldo Oüvêlra de Meneses

Membro
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

JUSTIFICATTVA TÉCNICO - LEGAL

A Comissáo Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Siriri, instituída pela PortaÍia n" 47 /2022, de 01 de julho de 2022, vem,
em atendimento ao art. 26, caput da Lei n' 8.666/93, apresentar
Justificativa Técnico-Legal para formalização de Processo de
Inexiglbllldade de Llcltaçiio úsando à contratação da MR
CONSULTORIA, empresa prestadora de Senrlco de cssessorta e
co/tsultofad nq área de es e contrdtos a,dmínlstro:tlaos,
conforme o quanto disposto neste processo,

Para respaldar a sua pretensão, esta Comissão traz aos autos
do sobredito processo peças fundamentais: proposta de serviços e
documentos daquela empresa que se pretende contratar, além de outros
elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inúabilidade de competição, ainda assim, é
inexigível o Processo Licitatório, eíÍL razáo dos requisitos, todos voltados
para o objeto do contrato, bem como para a pessoa do futuro
contratado.

instada a se manifestar, esta Comissão vem apresentar a
justiÍicativa de inexigibilidade de licitaçáo sub examine, o que faz nos
seguintes termos:

A Lei n" 8.666/93, no art. 25, II e §1'dispõe, in uerbis:

Art. 25 - É inexigiveT a 7ícitação quando
houver inviabiTidade de conpetição, em
a-a-a i t I .

(...)
II - paÍa a contÍatação de serviços
técnícos enumerados no art. 13 desta Lei,
de natuÍeza singular, com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada
a inexigibilidade para servíços de
publicidade ou divulgação;
/t
§1" - Conside.rá-se de notória
especialização o profissional ou empresa
cujo conceito no campo de sua
especiafidade/ decorÍent.e de desempenho
anterioÍ, es tudo,s, experiências,

#r w
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

pubfícaÇões, organizaÇão, aparelhamento,
eqüípe técníca, ou de ouEros regujsitos
Íel"acíonados con suas ativídades, permita
inferit que o seu trabalho é essenciaT e
indi scutivefmente o mais adequado à pJ-ena
satisfaÇão do objeto do contrato.

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso III, com a redação
introduzida pela Lei n" 8.883/94, esclarece-nos:

Art. L3 - PaÍa os fins dêsta Leí,
consideram-se servigos técnicos
profissionais especialízados os trabafhos
relativos a:
/l
fÍf - assessorias ou consultoÍías técnicas
e auditorías financeiras ou tÍibutáÍias;
(...)
vI - tÍeinamento e aperfeiçoamento de
pessoaT;

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições
formais para a composiçáo do processo de ineígibilidade de licitação
(ex ui do ast. 26, parágrafo único, da Lei n' 8.666 /93); Eilas:

I - Razáo da escolha do fornecedor ou executante;
2 - JustiÍicativa do preço.

Sabe-se que a Câmara Municipal de Siriri, por força da
Constituiçáo Federal, se sujeita ao Estatuto das Licitaçôes e Contratos,
máxime quando se utiliza de recursos provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou
possível, instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocoÍTe no
presente caso). A regra é licitar; no entanto, a Lei n" 8.666/93
excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigivel.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situaçáo em que
esta náo é viável ou, em sendo üável, compete ao caráter discricionário
do administrador realizá-la ou náo, tendo em vista o interesse público e
visando o bem comum. Ou seja, a licitação ineúgível pode vir a ser uma
obrigação, a depender das circunstâncias do caso concreto e da aJtívez
dos bens jurídicos a serem protegidos.

t
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Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e
. ., contratos administrativos estabelece critérios objeüvos para a contração

direta. E é sob a óptica desses critérios infraconstitucionais que esta
Comissâo demonstÍará a situação de inexigibilidade de licitaçáo que ora
se apresenta.

Defrnindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja
necessário para uma contratação direta nos moldes do art. 25, inc. II da
Lei de Licitações e Contratos, o festejado administrativista Jorge Ulisses
Jacoby Fernandes, doutrinou:

"Á inriabilidaile da competíção ocorerá na forma desse inciso se

ficar ilemonstrado o a,endímento d,os requisitos, que deuem ser

examiruad,os na seguinte ord.em:

a) referentes ao objelo d,o contrato:
. que se trate de seruiço técnico;

. que o seruiço esteja eLencailo no art, 13, d.o Lei n" 8,666193;

. que o sen:íço apresente detenninuda singulaàilaile;

, que o seruiço nõo sej a de publiciclade e diuulgaçõo .

b) referentes ao con,rotado:
que o prof.ssional iJetenha a habilitaçõo pertinente;

que o profi,ssional ou empresa possua especialízoção

realização do objeto preterulido;

que a especializaçdo seja notóia1

que a notíría especíalízaçã.o esteja intimamente relacionuda

con a síngu.larid.aile pretend.iila pela Ailministraçd.o." I

Ana-lisando-se, agora, passo a passo, os requisitos exigidos
para se conflgurar a inexigibilidade, vê-se que tanto o objeto do contrato
- Seniço de cssessoríd e consuItoríd nd ôrea de llcltacões e
contrato s a'dmlnlstr(Itlüo s quanto a empresâ que se pretende

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

# SFN

r;

contrataÍ - MR CONSULTORIA CNPJ 35.899.845/0001-45.
preenchem os mesmos, conforme a farta documentaçáo apresentada e
como vemos, a seguir.

I in FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contrataçio Dirctq Sen Licitaçâo. Fórum.

,av
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CÂMARA MUNTCIPAL DE SIRIRI

Referentes ao obleto do contrato

/ Que se trate de senrlço téculco -
O serviço técnico é todo aquele em que se exige uma habilitaçáo
para ser realizado, Náo se trata, simplesmente, da rea'li-.t6o O"
um mero serviço comum; pelo contrário, é algo que exige certo
conhecimento para a sua realização. Ora, a assessoria e

consultoria técnica especializada náo é um serviço comum; é um
serviço altamente técnico, profissional e especializado,
principalmente em virtude da sua complexidade, e haja vista,
ainda, a crescente mudança, que demandam uma capâcitação
específrca. Hely Lopes Meirelles, com lapidar clareza, assere:

"Seruiços técnicos proftssionais são tod.os aqueles que exigem

habilítação legal para a sua execuçãa, Essa habilitoçã.o uaàa
desile o simples regístro do profissíonal ou firma na repo.rtiçdo

ailminístraliua conpeten e, at6 o diploma de curso superior
ofi,cialmente reconhecido. O que caracteriza o seniço léctlico é a

priaatíuidaila ile sua execução por profissional habilitailo, seja ele

um rnero artífice, um técníco de grau médio ou um iliplomailo etn

escola superior,"

E, nesse diapasão, complementa:

"Além ila habílitaçõo tôcnica e profissional normal, sõo

realízad,os por quenT se aprofundou nos estudos, ruo exercício da

profissõo, na pesquísa científi.ca, ou d.trd.aés de cursos de pós-

graduaçõo ou ile estógios de aperJeiçoarnento. Sõo seruiços ile aha
especializaçdo e conhecimentos pouco difunilid.os entre os d.emais

tôcnicos ila mesma profissão. Esses conhecimenlos podem ser

científicos ou recnológicos, aale d,izer, ile ciôncia pura ou d.e

ciôncio aplicada ao desenuolaimento das atiuiilailes humanas e às

exigôncias do progresso social e econômico em toi)os os seus

aspectos," 2

R

'11, MEIRELLES, Hely Lopes. Curso de Direilo Adninistrqlivo. Malheiros

rry$

Ora, é inegável que o problema da falta de assessoria e

consultoria técnica paÍâ a execuÇáo de serviços, e a sua efetiva
utilizaçáo, dentre outros, das Prefeituras e Câmaras, incluindo esta, é

uma das grandes preocupações dos edis modeÍnos, especialmente no

í-\{
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ESTADO DE SERCIPE

CÂMÀRA MUNICIPAL DE SIRTRI
que tange ao setor de Licitações e contratos, celeridade e segurançâ nos
trâmites e procedimentos realizados, além de outros, à guisa de
melhorias na aplicaçáo dos recursos recebidos e para o perfeito
cumprimento do mandato que thes fora outorgado pela população, na
viabilização de projetos em prol da sociedade e, conseqüentemente, para
melhoria da qualidade de vida da população.

,/ Que o senvlço esteja ele[cado
no art. 13, da Lel n' 8.666/93 - Este artigo elencâ diversos
tipos de serviços técnicos proflssionais especializados e, dentre
eles, o inciso III contempla assessorias ou consultorias técnicas e

auditorias financeiras ou tributárias. O serviço a ser contratado -
Seruico de cssessorlc e consultorla na drea de llcltacões e
contrdtos o.dmlnlstra:tluos, - então , está contemplado naquele
artigo: assessorias ou consultorias técnicas. Valendo-nos do
Professor Marçal Justen Filho, para o completo esclarecimento,
temos:

"Embora a letra da Lei se refira, basicamente, a atíaiilailes
consul itas e teôricqs, o art, 13 abrange tamb6m. as atitidaiJes
executioos ilaquelas deiuailas. Como obsen;a Hely Lopes

Meirelles, sã,o seraiços ,écnicos tanto os que aersem sobre o

planejamento, a programação e a elaboraçd.o d.e estuilos e projetos,
como os que emtoluam a execução ou prestaçõo de sertiços

propiamente ilitos. Muitas aezes, o seraiço técnico prof,ssional
especializailo se exa.ure na otiuiil,ade consuhiua, sendo uióuel a
execuçdo alratôs ile outrem."

Continuando:

"Jã. o ínc, III refere-se, primeíramente, às ativicluiles d,e

aplicaçdo do conhecimento sobre os fatos, aisand.o u exlrair
conclusões e fornecer subsíd.ios necessóios às decisões da

Ad,ministração,"

E, complementando, assevera:

"Em toilos os casos, o seruiço uísa a instrumentalizar as decisões

d.a Áilministraçdo, mínistrando-lhe subsíilíos ile natureza técnica

acerca das circunstôncios relexen es pa,ra uma decísã,o." 3

3 ir JUSTEN FILHO,Marçal. Couentários à Lei de Licitações e Conlrclos Ádminislrativos. Dialétiça

^ d .mil
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Portanto, a assessoria e consultoria técnica estão devidamente

formalizadas no inciso III do art. 13 da Lei n" A.666/93, não restando
qualquer dúúda nesse sentido.

',/ Que o servlço apÍesente
detenalaada slngulartdade - O serviço a ser contratâdo possui a
singularidade exigida para ser enquadrado como inexigível. A
assessoria e consultoria técnica para a execução de serviços,
dentre outros, possui toda uma especiÍicidade, pois é destinado a
otimizar o andamentos dos serviços desenvolvidos por essa
Câmara, sewiços esses que apresentam determinada
singularidade, como a assessoriâ direta na execução de serviços e

orientação nos seus trâmites e especificidades, além de muitos
outros que tornariam a enumeraçáo demasiadamente extensiva.
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"Á singulaidaile, como textualmente es,abelece o lei, é do objeto

do contrato; é o seraiço pretenilitlo pela Administraçõo que é

singular, e nõo o execuror do seruiço. Aliás, toilo profissíonal é

singulor, posto que esse atibuto é pr,Spio da natureza huma rua,

Singular é a ceracterístíca do objeto que o iniliuidualíza, d.istingue
d.os ilemois, Í) o pr"troço de um atibuto incomum no espécie,

d,iferenciador. A singulariilade não estd associada à noçõo de

preço, d.e d.imensões, de localitlaile, ile cor ou ile forma." 4

Nesse sentido, repetimos que o objeto da contratação é

deveras singular: a assessoria e consultoria técnica para a execuçáo de
serviços é demasiadamente técnica e especifica, principalmente nesse
âmbito aqui tratado: destinada a Câmara. A áLrea administrativa, per si,
pode até aparentar alguma simplicidade; entretanto, quando se adentra
na seara pública, os serviços passam a ser singulaÍes e especíÍicos, a
exemplo da assessoria na elaboração da minuta de editais e dos seus
efeitos, que possuem todo um rito diferenciado e um trâmite especial

.. que os progrâmâs de informática não chegam a contemplar e, quiçá até,
poucos profissionais conheçam. Ademais, chega a ser inüável a
licitaçáo, porquanto alguns dos serviços a serem executados são
ímpares, dependentes de alta especiflcidade técnica para executá-los,
tornando-os, destaÍte, singulares, náo permitindo, assim, comparaçÕes,
por serem, também, individualizados e peculiarizados, de acordo com
cada profissional, sendo que a empresâ contratada possui experiência
nesse campo, por já o ter realizado anteriormente, por diversas e

uo

4 ob. cit.
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incontáveis vezes, com resultados plenamente satisfatórios.
nos, mais uma vez, de Marçal:

"Inuiabíliza-se a comparaçõo, poís caila profissional prestad.or d.e

seruiço il6-lhe configuraçõo personalíssíma. Logo, a licitaçõ,o se

torna ínexigível por singulaidade ilo objeto em uístq ila
ímpossibilidaile de julgamento objetiao. Ácerca d.a questão,
nTerece trqnscríçõa do pensamento dc Celso Antônio Band.eira de

Mello, no sentid,o de que'... sd,o singulares todos as produções
intelectuais, realízad.as isolada ou conjuntamente - por equipe -
sempre que o trobalho a ser proiluzido se ile,fi,no pela marca
pessoal (ou coletiaa) expressad.a em caractertsdcas cíentíficas,
técnicas ou qríísticas. "' 5

Novamente, trazemos à baila a problemática dos Municípios.
É-se preciso ter experiência e conhecimento para se lidar com esse tipo
de assunto. Portanto, quanto à sua natureza singular, é a mesma
indiscutível, posto que o objeto, em alguns dos casos, é de caracteristica
única e peculiar, como a execuçáo orçamentáÍia, dentre outros, não
obstante o imensurável cunho social do mesmo, refletido na quâlidade
do trabalho e segurança das decisões pErra os vereadores. Vale ressaltar,
desta forma, por oportuno, o entendimento de Marçal Justen Filho
acerca do assunto:

singularíilade (peculiaiilaile) do interesse públíco a ser

satísfeito. A raiz d.a inexigibilid.ad.e d.a licitaçd.o resiil.e na
necessídade a ser atendida e nãa no objeto ofeaaclo. Ou seja, ndo é

o objeto que é singular, mas o interesse público concreto, A
singularid.acle ilo objeto contr(rtedo é reJlexo ila especialid.ade do

interesse público.u 6

Devemos, entáo, nesse ponto, para filalizer o temâ, encarar a
questão da deÍiniçáo da singularidade do objeto em dois pontos básicos
e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse público e
úsar à realização do bem comum. E, assim, podemos constatar,
hialinamente, que ambos se fazem presentes no objeto da contrataÇáo,
pois a âssessoriâ e consultoria técnica para a execuçáo de serviços,
possui, inegavelmente, interesse público, no sentido de aperfeiçoar,
respaldar e aprimorar as ações realizadas e decisões tomadas pelos
gestores púbücos, no câso em tela, decisões tais de interesse dos
munícipes, representados pelos seus prepostos, no sentido de viabilizar

Valemo-

ry
lrÍ

5 Ob. Cit.
6 ob. cit.
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projetos especíÍicos (singulares) em prol da comunidade e em beneficio
das camadas mais carentes da população, otimizando a qualidade de
vida a proporcionando meios paÍa a geração de emprego e renda,
destinados ao bem de toda comunidade; portanto, o objeto é,
eminentemente, de interesse público e visa à realízaçáo do bem comum,' sendo também, pelo exposto, singular.

Ora, diante disso, não há mais, em tempo algum, como se
questionar a "singularidade" dos serviços tendo em ústa que esses já
sáo, como dito anteriormente, singulares por Lei!

./ Que o servlço treo seja de
publlcldade e dlvulgação - Ora, é de uma claÍeza de doer nos
olhos que o serviço aqui a ser contratado não se trâta de
publicidade e dirmlgação, mas, sim, de assessoria e consultoria
técnica, elencado no art. 13, inc. III da Lei de Licitações e

Contratos, dispensando-se, desta forma, maiores comentários a
respeito, ante os comentários acima já dispensados ao assunto.

Referentes ao contratado

/ Que o proÍisslonal detenha a
habllltação pertlnente - Para a rcalizaçâo do objeto pretendido,
a primeira exigência que se impóe é que o futuro contratado
possua habilitação técnica. üma vez que a lei refere-se a serviço
técnico, a habilitação constitui-se na capacidade legal paÍa a
realizaçáo do serviço, atendendo aos requisitos legais no caso. O
profissional a ser contratado, por intermédio da empresa MR
CONSULTORIA, possui a necessária habilitaçáo, peftinente à
realização dos serviços, conforme se pode atestar dos seus
Curriculum Vitae anexos, bem como a formaçáo de acordo com a
relaçáo acostada. E, como se náo fosse suficiente, é necessário
esclarecer, ainda, que esse profrssional será o responsável,
diretamente, pela execuçáo dos serviços que se propôe a empresa
a prestar, atendendo, portanto, o preceito disposto no ârt. 13, §3"
da Lei n' 8.666/93.

,/ Que o proÍlsslonal ou empresa
possua especlallzaçáo na Íeallzaçáo do obJeto pretendldo -
Para que se opere, legitimamente, a contratação direta nos

óeery*



,.'. ,. CAMABA M. DE SIBIRTl; FOLHA: ,t2 )a, -------zu__í rl "UBRICA: -r^",sr:
(.-+--ÍÉl

r

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRTRI

moldes aqui pretendidos, faz-se necessário, ainda, que o
proÍissional ou empresâ possua especializaçào na realização do
objeto pretendido. Essa especializaçáo dá-se pelo estudo ou
desenvolvimento especial de certa €rrte ou ciência, de forma
particularizada. E, novamente, contataÍnos que a MR
CONSULTORIA é possuidora da mesma, pelas atiüdades
desenvolvidas ao longo do seu trabalho e intimamente
relacionadas com o objeto contrâtado, aprimorando-se â cada
ano, e consolidando-se no mercado de trabalho como uma
empresa deüdamente reconhecida e notória, que prima pela
qualidade total de seus serviços. Para arrematarmos a questão,
trazemos a lume os ensinarnentos do Professor Jorge Ulisses
Jacoby Fernandes acerca do assunto:

«Enquanto a habílitoçõo é um requisíto objetiuo, demonstrársel

mediante documentação pr6pria, a especialização é de índole
subjetirsa, no sentiilo ile ser um atibuto lígodo oo agenae,

profissíonal ou enpresa e não possu.i forma legal própria,
exclusiua, específica de clocumentaçd.o,"

E, concluindo:

"A especializaçõ,o, como ind,ica a própàa palatra, se faz no

d,irecionamento, na busca il,o conhecimen,o e no desenaoluimento

ile certa atiridade." 1

Outrossim, não se poderia, em hipótese alguma, deixar de
mencionar um fator extremamente importante, e essencial na escolha
da empresa para a contratação: a confiânça nos serviços executados! E
essa se faz primordial, haja vista que é esse grau de conflança,
depositado no contratado, que torna o serviço executado singular, posto
que esse será realizado à sua maneira, própria, pessoal e
individualmente insusceúvel de comparações, considerando-se o alto
teor de subjetiüdade apresentado na realizaçáo de cada trabalho
proposto, por individualizado e peculiar a cada profissional que o' realiza, sendo inegável a necessidade da conÍiança do contratante no
executor dos serviços como motivo de sucesso da sua gestáo; tanto
assim o é que o próprio Tribunal de Contas da Uniáo, em sua Súmula
n" 039 (antiga 264), assim entendeu:

It,+€+r.$ .r.-"..*,__:l

7 ob. cit.
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"A inexigibilidade de licitação para a contratqção de sewiços
técnicos com pessoas Jísicas ou jurídicas de no!ória
especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de
natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de
confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido
pelos critérios objetivos de qualiJicação inerentes ao processo
de licitação, nos termos do art. 25, inciso lI, da Lei n'
8.666/199j." 8

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante - A
escolha da empresa MR CONSULTORIA CNPJ 35.899.845/0001-45.
não foi contingencial. Prende-se ao fato de que ela enquadra-se,
perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de LicitaçÕes e
Contratos, consoaÍrte o já exaustivamente demonstÍado acima, como
conditio sine Eta non à contrataçáo direta. E náo somente por isso; que
é de interesse público e visando à realização do bem comum, com
ampla experiência nessa área, possuindo íntima relação com o objeto
que aqui se contratado, sendo, desta forma, indiscutivelmente, a mais
indicada. Cabe, ainda, reiterar que o serviço aqui a ser contratado
encontra acolhida na Legislação de Licitações e ContÍatos, em seu
artigo 13, inciso III e VL

2 - Justiflcatlva do preço - Para que algo seja compaúvel
com outro, é preciso que haja uma coexistência harmoniosa entre
ambos no mundo comum; assim, para que um preço seja compaúvel
com o de mercado, é preciso que exista, pelo menos, outra empresa, de
mesmo porte e capacidade, que preste, exatamente, o mesmo serviço e
apresente um preço similar ao primeiro. No caso da MR CONSULTORIA
ME, alguns dos serviços prestados sáo únicos, em sua forma de
execuçáo pela empresa, e especializados, não cabendo, portanto,
comparativos, verificados, facilmente, pela unicidade e indiüdualidade
dos serviços a serem prestados, tornando seus preços, pela náo
coexistência, impossíveis de comparaçáo, em virtude da especiÍicidade

, dos serviços, entretanto preços dentro de parâmetros aceitáveis e no
' mesmo patamar dos preços praticados por outras empresas, de acordo
com consulta verbal rea.lizada. Ademais, o serviço a ser executado é
impar e depende de alta especifrcidade técnica para executá-lo,
tornando-o singular, náo permitindo, assim, comparações, por ser,
também, indiúdualizado e peculiarizado, de acordo com cada

nw ll§s
t

8 Súmula n" 039/201I - TCU (Súmula n'264 - Numeração não utilizada)

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação
direta nos moldes do art. 25, inc. II da l,ei n' 8.666/93, vejamos, agora,
as condições formais para a composiçáo do processo de inexigibilidade
de licitaçáo.
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profissional que o realize, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge
Ulisses, * todo profissional é singular, posto q)e esse atributo é própio da
natureza humana',levaldo-se em consideraçáo a sua vasta experiência.
Ademais, os preços apresentados pelos serviços a serem prestados
encontram-se dentro de paÍâmetros aceitáveis e de acordo com os
praticados no mercado, conforme atestam outras contratações
anteriormente realizadas.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que â situaçáo que se
nos apresentâ, conforme aqui exaustiva e extensivamente demonstrada
é, tipicamente, de Inexigibilidade de Licitação. E, nesse diapasão, é-se
permitido ao administrador afastar-se da licitaçáo, mediante a
relevância do interesse público, do bem comum e da altivez dos bens
aqui tutelados. Afinal, a Constituiçáo tutela outros princípios, além do
da igualdade. Para respaldar esse entendimento, trazemos à baila as
lições do Tribunal de Contas da União:

--..-

Q@ )ry

" ( ... ) o Admínistad.or ileue, na situoçd,o do inciso I I d.o art, 25,

escolher o mais adequado à satisfaçõ.o do objeto. O legislador
admítiu, no caso, o existência de ourros menos ad.equad,os, e

colocou, portqnto, sob o pod,er discríciondrio do Áilmínistrador a
escolha il.o contratado, sob a d,euiila e ind,íspensúael motiuaçõo,
inclusiue quanlo ao preço, ao prazo e, pittcipalrnente, o aspecto

d.o interesse público, que dererd estar acíma ile qualquer outra
rdzao.

Por Íim
jurídica, e:

, náo finalmente, diante da fundamentação fáüco-

Considerando a necessidade da contrataçáo dos Serviços de
organizaçáo e modernizaçáo Administrativa, no que concerne aos
Serviços de Assessoria e Consultoria em Licitaçáo e apoio
administrativo.

Considerando que a contrataçáo desses serviços decorre da
necessidade de organizaçáo de práticas e procedimentos
administrativos, além de legais, mediante o prévio e necessário
acompanhamento e assessoramento;

Finalmente, porém não menos importante, ex posisÍis, opina a
. .. Comissão Permanente de Licitaçáo da Câmara pela contrataçâo direta

dos serviços da Proponente - MR CONSULTORIA ME CNPJ
35.899.845/0001-45. - sem o precedente Processo Licitatório, ex ui do

e Aaórdão 204/2005 - Plenário - TCU
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art. 25, inc. II, c/c art. 13, inc. III e VI e aÍt. 26, pxágraÍo único, incs. II
e III, todos da Lei n' 8.666/93, em sua atual redaçáo.

Ao Ilustríssimo Senhor Presidente, para apreciação e posterior
ratificação desta JustiÍicativa, que dá espeque ao Processo de
Inexigibilidade de Licitaçáo, após o que deverá ser publicada na
imprensa oÍicial, como condiçáo de eÍicácia, em obediência ao caput do
artigo 26 da mesma norma jurídica susoaludida.

Siriri, 26 de janeiro de 2023.

Marítlla Hellen Sllua Bd.rbosd
Presidente da CPL

Jrhrt«Ô'tr^q -9 r"rfb 
"e Çu^J': W-'

üósé o
f-/,,«á-,c zzrv

Marla Fqbía So,ntos de Azeaedo
Secretária

svaldo Oüvelra de Meneses
Membro

Ratlfico.
Em, 26 de janeiro de 2023.

EDÉzTo JosÉ DE N0IIRA
Pnesidente da Câmana f4u ni c ipal
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IVIIIIUTA
CONTRATO no XXâ(XXX

coNTRATo DE pREsrAÇÃo DE sERVtÇos euE ENTRE
§/ CELEBRÁM, DE UM LÀDO, A

E, DO
OUTRO Á EMPRESA,
xno(xxxxxxxxxxxxxxxx xx xx)o$x)u x,
DEcoRRENTE DA tNExtGTBTLTDADE DE LtctrÁÇÃo N"
xx/xn«.

O XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob no
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, localizada a XXXXXXXXXXX, n" XXX - XXXXX, neste
Município, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representada pelo seu

XXXXXXXoXX.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,eaempTesa
XXXXXXXXXXXXXXXXX., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob o n' XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, na Cidade
de XXXXXXXXXXXXXXX, Estado de XXXXXXXXXX, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu XXXXX o XX.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, têm justo e acordado entre si o presente
Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as disposições regulamentares
contidas na Lei n' 8.666, de 2l dejunho de 1993, e suas alterações posteriores e tendo
ern vista o que consta do Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação,
rnediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (ârt. 55. inciso I. da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto a

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as especificações constantes da
Inexigibilidade de Licitação, seu Projeto Básico, e proposta da Contratada, que passam

a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n"
8.666/93, independentemente de suas transcrições.

SULA [, UNDA - DO G E EXI,CU Ã ciso Ia

Lei no 8.666/93).
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de
execução indireta, em regime de empreitada por prego global, de acordo com as

necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto deste
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PREeo, DAs CoNDIÇÕES DE PAGAMENTo
(art. 55, inciso III, da Lei no 8.666/93).
A CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA a importância de
XXXXXXXXXXXXX mensalmente, perfazendo o presente contrato o valor global de
xxxxxxxxxxxxxxxxx.

l.
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§1o O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em
conta corrente indicada pela CONTRATADA, em até no máximo 05 (cinco) dias,
consecutivos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo
setor responsável pelo recebimento do serviço.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente
com o documento de cobranga, prova de regularidade para com a Fazenda Federal e

Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
e perante Caixa Econômica Federal - CRF do FGTS e pertinente a CNDT.
§3o - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5" - Os preços serão fixos e ineajustáveis, durante o período contratado.

§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no capuí desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

. . INPC/IBGE.

§7" - Nestes preços estão inclusas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA Art.55 inciso IV da Lei no 8.666/93

í t<

Ç ,

( )

O presente Contrato terá pruzo de vigência
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Parágrafo Único - O pÍazo contratual acima mencionado poderá ser,

excepcionalmente, prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art.
57, §1" da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSIJLA OUINTA - DA EXECUCÃ DOS SERVICOS (Art. 55. inciso IV. da
Lci no 8.666/93)
Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA, em conformidade com o
Projeto Básico apresentado e Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o' 
disposto no art.73,l, a e b, daLei n" 8.666193.

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA íârt. 55. inciso V. da Lei n.
o 8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme classificação orçamentária
detalhada abaixo:

> ORGÁO: XXXXXXXXX
F UO: XXXXXXXXXXXXXX
> AÇÃO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
> CLASSIFICAÇÃODEDESPESA: XXXXXXXXXXXXXXXXX
> FONTE DE RI,CURSOS: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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CLAUSULA SETIMA - DO DIREITO E RESPONSABILID ADE DAS PARTES

*
$

(art. 55. inciso VII e da Lei no 8.666/93).
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
II - Comparecer à sede deste município, pelo menos uma vez por mês, ou quando
necessário, a fim de orientar e acompanhar "in loco" os servigos decorrentes deste

contrato.
III - Manter, durante toda a execugão do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
I - Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil de, no máximo, até o dia l0 (dez) do
mês subseqüente ao solicitado, todas as informações e documentos necessários ao fiel
desempenho do presente Contrato.
II - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES E MULTAS (ATt. 55. iNCiSO VII. dA

Lei no 8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n" 8.666193, garantida
a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos

serviços;
III - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78,
na forma do artigo 79, da Lei n' 8.666/93.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por
conveniência administrativa, a Juízo da CONTRATANTE, sem que caiba à

CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicial.

§2' - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica
obrigado a comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 30
(trinta) dias de antecedência.

§3' - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre a CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do
artigo 79 da Lei no 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA. DOS D DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISÁO (Art. 55. inciso IX da Lei no8 .666/93).
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Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA
reconhece, de [ogo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as

medidas previstas no artigo 80 da Lei n' 8.666/93.

D
EXECU O DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS art. 55 lnclso da
Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei n' 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposigões do
Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
deconência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião,
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÔES (ATt. 65, Lei nO

8.666/93
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.
65, §1" da Lei n" 8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2' - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta

condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo
com o art. 65, §2', II da lei n' 8.666/93.

CLÁ ULA D IMA TER EIRA - DO A MPANHAME EDA
CALIZA Art. 7 Lei no 8.

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666/93 ficará designado servidor
nomeado em poÍaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar
e fiscalizar a execução do presente Contrato.

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA DECIMA OUARTA. DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade XXXXXXXXXXXXXXX, Estado de
XXXXXXXX, como único competente para dirimir as questões que porventura
surgirem na execução do presente Contrato, com renúrncia expressa por qualquer outro.

;-..*, . rt-
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. E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

XXXXXXXXXX/SE, XX de XXXXXX de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxx

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

TESTEMI]NHAS:

\.L'.,**_'.

-+@lr--t(

I
CPF

II-
CPF



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICTPAL DE SIRIRI
Comlsslo Permanente de Llcitsção

Ofício s/ no
Siriri, 26 de janeiro de 2023,

Senhor Assessor:

Em atendimento ao preceito disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei
8.666/93, estamos encaminhando, para análise e Parecer dessa Assessoria Jurídica,
processo referente à Inexigibilidade de Licitação, com a Justificativa competente, e
respectiva minuta de Contrato, visando à contratação de empresa para a prestação de
Serviço de assessoria e consultoria na área de licitações e contratos admln istrativos,
especialmente o acompanhamento na condução de procedimento licitatórios.

Atenciosamente,

\. ...
Maríllia Hellen Silva Barbosa

Presidente da CPL

À
Assessoria Jurídica
Câmara Municipal
S iriri/S E

, r lBRlcAr :{$u- '.
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PARECER JURÍDICO NO OI /2023

Funda-se o presente Parecer acerca da análise da Inexigibilidade de Licitação e

minutâ do reepectivo Contrato, cujo objeto é a contratação de empreaa preetadora do Seroígo d,e

assessoría e consultoria na área d,e licitações e contratos o,dtlainistrortil.l,os.

A Lei n". 8.ó66193, em seu art. 25, II e §l', estabelece ipisis litcries

'fut25 - [ ineÍgtuela licitaçào quan& hower iniabilidade de competiqõ0. em especial:

(...)

ll - parr a contrata!ã0 de sêNiços témicos enümerados no art. 13 desta Lei. de natum2a singulâr com pmÍis§onais o!

empresâs de notóda especialiu açao, vedada a in*igibilidade para seniços de puhlicidade ou divulgação;

(...)

§lq - Considera-ss de notúria especializagão o prolissional !u Bmpresa cuio conceito no campo de sua especialidade, decorrente

de desempenho Bíledor. estüd0s. e(pe.iêrcias publicaçle§ 0ruanizaç60, aparelhamento equipEtécnica. ou de outmsrequisitos

rElacionados com suas atividades, permita inÍerir que 0 sru trabalho é essencial e indisÍutivelmente 0 mais adaquado à plBna

saliía{ào do objeto do contrdto."

Reportemo-nos, agora, ao mencionado art. 13, em eeu inciso III, com a redação dada

pela Lei no 8.883/94;

'Art 13 - Para os Íins desta [Ei. consid8raí-ss srlviços técnicos prufissionais eslecializsdos os trshlhos rllativos s:

(...)

lll - assessorias ou corultodas técnic8s E auditlri8s financeirss 0ü tdhrtárias

(...)

|Il - IlTimmento e ap8ídqoamento de pesoal

(,..)'

Portanto, a Lei estabelece que a contratação aqui pretendida pode-se realizar da

forma aqui a ser efetivada, couforme se pode depreender da exegese dos supramencionados

dispositivos legais.

Nesse paeso depreende-se que a inexigibilidade de licitar ocorrerá quando for inüável

a competição entre os potenciais interessados, dada a singularidade do serviço técnico a ser

contratado com profissional de notória eapecialização,
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Neese eentido ó o magistéúo de CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLOT que ao

diecorrer eobre a matéria, asaim asseverou:

"Em süm6 B singuladdâde e rêlêvante E um seNi!0 dsvE ser halido &m0 §nqular qúando íele tem de interledr, comD requisilo de

satisrístó.io stendimerÍo da nece§dade sdministrstiva um componente cdativo dE seu 8utor, e0lolvendo o estilq o lmço a

Bnge0h0sidâde. a especiâl habilidade a contdhui!ão intelsEtlal adÍstic4 ou a arluDia dê quem 0 exrcut8, atributos, Estes qle são

precisamenle os que a Adminiíração reputa convenie0tes e necessita para a satisfação do interese público em causa.

(...)

I natural, pois. qua em §tuações drste gênero, a eleiç60 do we0tusl conl.atado - s ser obrigEt0.iarnrnte escdhido entre 0s sújeilos de

rcconhecida competência na matéda - recsia rfi pmÍissional ou emprrsa cuios deumpenhos despedêm n0 coÍtrata0te a conroca!ào de

que, para cEda cas!. serõo prcsulnivElmsnt8 môusindisados do que osdr outros, despErtando-lhe I clifiaíls de qüe produriÉ a ãtividade

mais adequada para o caso."

Na meema linha de raciocínio é o magistério de EROS ROBERTO GRÁU em sua

obra In Licitaqão e Contrato Administrativo2, senão vejamos:

Do exposto se depreende que a Administração Pública ao considerar que o serviço a

ser contratado possui uma natureza eingular poderá fazer uso de eeu contratado possui uma

uatureza singular, poderá fazer uso de seu poder discricionário para escolher de forma justificativa,

. .. o profissioual que irá executáJo em razão de sua notória especialização e do grau de confiança que

nele deposita.

Nesse sentido, vale trazer à colocação entendimento esposas pelo TCU sobre o presente

tclila:

Acórdõo 223/2005 PlenÁrior

I Curso de Drreito Administrativo, ed. MalheiÍos, l2'ed, p 468

' In LrcrtaçÀo e Contràto Adftinistmtivo. Edilam Malheiros, 1993 pp. 7173

"lsso enfatirado, retomo ofio de minha uposição para salientor, ainda que, ser singular o seNiç0, isso nào signilira seja Ele'em qênerc -

0 único. 0utms podem realizalo, rmbom não possam Íarolo do meyno modo, com o mesmo eíilo I com o mesmo grau de conÍiabilidade

de determinado pnfissionalou de determinada empresa.

Logo, e cedo que 0s seÍyilos de qüe cuidâmosjamais âsslrmem aqúalificalão de únicos.

Únic0 é, exclusivamente - e isso é inlerido sm um mDmento postErior a0 da c8rãctedzôção de sua §ngularidade - o prolissional or:

eÍnpr8sa dotado de 0otória Especializago, que dcíeÉ prfíálo.

Porque sio singulans, a compÊli!ã! (compsti!ão aÍerível mediaíte licitalão, se0ündo as rtgras do julgamento obietivo) É inviável. nadâ

obstante msis de úm pa!íissional ou emprtsa possam prtstá-los llas tomo devem ser codlâtados com o pmíissional ou emprrsa

dolados de notúria esprcializa0ã0 E incumbe à Âdminist.s!5o iííErir qual desses pmÍissionais ou Emprcsas prestará. em rela!ão a cada

um deles. o trahalho que. eseflcial e indisDútivelm8íte, é (será) o mais adequado á plem satiíâção d0 obiElo d0 conlralo, neste sEgundo

momEnto, qus0dD a Âdministrôçào inÍerir o qu.nlo th8 incumbe, camclerizâFsr-á não a unicidade do seniç0, poÉm a unicidade do

trabalho de determinado proÍissionalou empresa, justamsnle 0qle de!e ser contmtado pam a plestaçào do seniçD'.

\
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1...) o Àdministmdor deve. ns situação d0 líciso ll dD art. 25. [scolher o mais adoquado. à salidaçto do objeto. 0 legisladDr admitiu no

c8so. 6 Bxistâncio dE outm menos adequado, e colocou portanto. sob o podrf disc.iminatório do Àdministrsdor o Escdha do conlratado.

sob a daids e indislensável mltiv4âq inrlusivÉ qu8Íto so pr.p, ro pmzo e, p.incipalmrnte, o Especto do iÍierlsss púhlico, que dsv8.â

estaa ocim8 de quslquEa outr€ rozã0,

Yale mencionar ainda, tâmbém que o assunto já foi objeto de análise por parte do

Egrégio Supremo Tribunal Federal (STF), que através do Ministro Eros Grau, assim se posicionou:

"3e iços léciicqs MNadis Bveriali/adls séo swi§lt qls I Adnidstnçáo dsya cqntntar sen licilaçlo estollendo o contntado de

aco 0. efi últin a h§a1cid con o grat de wnliaça que ela púpris ldíini§nçá| d,poste ia ewabhoçá| desse cetratada llesses

cas1s, o equiit| da co ie,ça fu Mnjdst çã0 M qten &sele c@batu é §lbi*lilo qai que I Eslização fu p@cedilÍEnto lidlatúio

laE cqt ldaçá| de tals tefiitos pqcedifiedo rcliú enlre &nrut pel| ?i1dpi| fu ltlweil| lbjeltu| - é inclnpâlírel c1n a

atibaiçál de uerclcio fu vbjettuidadà qrl 0 úrEitl positiyo confev , aútkistnçlo pav I escllha d0 lftbslhl esseocial e

irdisculiydnerte nas adeqt@do à iena salisÍrçá| d0 objelo d0 con zt| (cl 0 prélnk I do ad 25 da tei L666/9í) 0 que noma

eiraly'a do teio legal wige e a nllícia especializaçãa a$aiada ao elenenlo abjeltuo confranga (ÁP n 118/§t Plenário. rel l,lin§n tns

0nu J fn l§ 12218Ê 0J de 0i.08 21107)'

A Legislação infraconstitucional aponta inexigibilidade, onde se deflue do caput do

artigo 25, e seus incisos que é veilada a deflagração do Processo, porquanto lhe falta o requisito

essencial à sua procedibilidade, ou seja, a competição, sem a qual a Licitação seria uma burla, ou

' . então, ainda, desnecessária, em viúude de requisitos especiais que tornem inviável o procedimento

licitatório, ante a falta de objetividade nos critórios de julgamento, além de outros, situação

demorrstrada na presente pretensão,

À Justificativa de Inexigibilidade de Licitação apresentada preencheu todos os

requisitos estabelecidos em Lei para que a mesma se configurasse, inclusive mediante ae fartas

explanação e documentação apresentadas, em congonância com o objeto pretendiilo.

Portarto, da análise da justihcativa e rninuta contratual que nos foram apresentadas,

percebemos o atendimento doe requisitos legais, assim como que foram elaboradas esposadas pelas

disposições corrtidas no art. 25, II e §I' combiuado com o art. 13, III, e VI no tocante à

Justilicativa, e art. 55, e seus incisos, referentemente à minuta do Contrato, ambos da Lei n".

8.666/93. Outrossim, é bem de perceber, ainda, a correta estipulação do prazo contratual, na forma

tlo art, 57, copu, da Lei n' 8,666/93, sem a possibilidade de prorrogações eucessivas, atendendo â

entendimento do Tribunal de Contas da União, o qual achamos por bem transcrever:

"Âbírnha-se de nnsvar contrâlDs de prcía!ão de seniçostécnicos esperialirados de consuhodE com Íudamenlo n0 Êí1.57

inciso ll, da lein0 8.EEE/1993, aplicá!el àprestsção de seniços de natureza contÍnuô." (Acordào 2lE/2004 - Plenádo'TDU).

$



ESTADO DE SERGIPE
cÂnrene M,.rNrcIPAL DE sIRrRr

Assessorle .Iuúdica

CÂMAfiA ft.i.
FDIHA:

" iíu8B

Ê SIRIBi

Por fim, não frnalmente, cumpre observar que é obrigatória a análise das minutas,

antes de se de deflagrar o procedimento licitatório, pelo Assessor Jurídico da Administração (art.

38, YI e parágrafo único, Lei n". 8.666/93), o que aqui ee faz,

Finalmente, porém não menos importante, pela análise dos autos que nos foram

. apresentados e informações nele contidas, em especial a justifrcativa e minuta contratual

elaboradas, não nos parece haver qualquer ofensa aog ditameg e princípios legaie aplicáveis ao

procedimento, mormente a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, tendo sido todos os

prcceitos alcançados, razão pela qual opinamos pela legalidade do procedimento.

É o Parecer, gú cen6ura.

Siriri, 27 de janeiro de 2023.

ASSESSOR
OAB 37r0

oÂet B^él

rl
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Comissâo Permanente de Licitaçlo

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE

tNEX|GtBtUDADE DE UCTTAçÃO ne 01/2023

NúMERo/PRorocoLo,, otlzo2z
OBJETO: Servlço de ossessotio e consultotio no áreo de licítoções e

co nt rotos o d m i n i st rotivos,

CONTRATADOT M R CONSULTORIA ME CNPJ 35.899.845/0001-45
VATOR ÍOTA|: RS 33.000,00 (trinta e três mil reais)
PRAZO: da data da assinatura até 31de dezembro de 2023.

cr.assrFlcAçÃo oRçAM ENTÁRrA:

> UO: 01001 - Câmara Municipal de Siriri
> Dotação: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
D Classificação de Despesa: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria
> Fonte de Recursos: 15000000
FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Art. 25, ll, clc aÍt.13, lll e Vl e art. 26,
parágrafo único, ll e lll, todos da Lei ne.8.566/93.

RATIFICADOEM: 26/0U2023

Siriri, 27 de janeiro de 2023.

ruEElcA:

Maríllia Hellen Silva BaÍbosa
Presidente da CPL
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CERTIDÃO

Certiflco que, em cumprimento às atribuições desta Comissão Permanente de Licitação e
às disposições do art. 26 da Lei no 8,666/93, o Extrato da Justiticativa de Inexigibilidade
de Licitação no 0L/2023t cujo objeto é os Servlço de assessoria e consultoria na área de
licitaÇões e contratos administrativos, foi afixado no Quadro de Avisos desta Câmara, em

. .. local visível ao público, a partir desta data, para conhecimento de todos.

O referido é verdade !

Siriri, 27 de janeiro de 2023

Maríllia Hellen Silva Barbosa
Presidente da CPL

i
í
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CONTRATO no 0512023

coNTRATo DE pREsrAÇÃo DE sERytÇos euE ENTRE
sr CELERRÀM, DE uM LÁDo, e cÃutnt MUNtctpAL
DE SIRIRI, E, DO OUTRO Á EMPRESA, MR
CONSALTORIA E ASSESSORIA LTDÁ, DECORRENTE DA
INExIcTBTLTDADn oe uctraçÃo xo 01/202i.

A CAMARA MUIUCIPAL DE SIRIRI, inscrita no CNPJ sob n" 02.449.14210001-66,
localizada na Praça Dr. Miírio Pinoüi n'236 - Centro, na Cidade de Siriri, Estado de
Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu

Presidente, o Senhor Edézio José de Moura, e a empresa M R CONSULTORIA E
. ASSESSORIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ,MF sob o

n' 35.899.845/0001-45, com sede a Rua Gov. Paulo Barreto de Menezes, n" 333 -
Centro - Sala 01, na Cidade de São Miguel do Aleixo, Estado de Sergipe, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Administrador o Sr.
Marcos Leandro Santos Resende, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de
Prestação de Serviços, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no

8.666, de 2l de junho de 1993, e suas alterações posteriores e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação, mediante cláusulas e

condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato terr por objeto a prestagão de Sertico de assessoria e consulÍoria
na órea de licilações e conlratos adntiní.strativos, especialmente o acompanhamenÍo na
condução de procedimenÍo licitatórios, de acordo com as especificações constantes da

Inexigibilidade de Licitação, seu Projeto Básico, e proposta da Contratada, que passam

a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n'
8.666193, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (ATt. 55. iNCiSO II. dA
Lei no 8.666/93).
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de

execução indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as

necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto deste

Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO . DAS CON'DICÕTS NT PAGAMENTO
(art.55, inciso III, da Lei no 8.666/93).
A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância de R$ 3.000,00 (três mil
reais) mensalmente, perfazendo o presente contrato o valor global de RS 33.000,00
(trinta e três mil reais).
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMÀRA MUNICIPAL DE SIRIRI
§1o O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em
conta corrente indicada pela CONTRATADA, em até no máximo 05 (cinco) dias,
consecutivos, mediante a apresentagão de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo
setor responsável pelo recebimento do serviço.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntâmente
com o documento de cobrançq prova de regularidade para com a Fazenda Federal e

Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
e perante Caixa Econômica Federal - CRF do FGTS e pertinente a CNDT.
§3o - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação de obrigação financeira, em viÍude de penalidade ou inadimplência
contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5'- Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.

§6' - No caso de atraso de pagamento. será utilizado, para atüalizaçáo do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC/IBGE.
§7'- Nestes preços estão inclusas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,

' trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza.

CLÁUSULA OUARTA. DA VIGÊNCIA (Art. 55, iNCiSO IV. dA LCi NO 8.666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro
de2023.
Parágrafo Único - O pruzo contratual acima mencionado poderá ser,
excepcionalmente, prorrogado na ocorência das hipóteses previstas nos incisos do art.
57, §1" da Lei n' 8.666193.

CLÁUSULA OUINTA - D].IIXEqUqÁO DOS SERVIÇOS (Art. 55, inciso IV, da
Lei no 8.666/93)
Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA, em conformidade com o
Projeto Básico apresentado e Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o
disposto no aÍt.73,1, a e b, da Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA§EXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 55, iNCiSO V, dA LEi N.
.8.666/93),

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Câmara Municipal de Siriri, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

F UO: 01001 - Câmara Municipal de Siriri
! Dotação: 0l .03 I .0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
) Classificação de Despesa: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria
) Fonte de Recursos: 15000000

'!lai4AflA M. OE StfftRt.i-Í{A: Í C\ ç.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMÀRA MUNICIPAL DE SIRIRI

CLÁUSULA SÉTIMA - Do DIREITo E RESPoNSABILIDADE DAS PARTES
(art. 55. inciso VII e XIII. da Lei no 8.666/93).
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.

, II - Comparecer à sede deste município, pelo menos uma vez por mês, ou quando
necessário, a fim de orientar e acompanhar "in loco" os serviços decorrentes deste
contrato.
III - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
I - Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil de, no miiximo, até o dia l0 (dez) do
mês subsequente ao solicitado, todas as informações e documentos necessários ao fiel
desempenho do presente Contrato.
II - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES E MULTAS (4Tt.55, iNCiSO VII, dA
Lei no 8.666/93)
Pelo atraso injustiÍicado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n' 8.666/93, garantida
a prévia defesa:
I - advertência;
II - nrulta de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos
serviços;
III - multa de llYo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
Y - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. inci§o \aIII. da Lei no 8.666/93).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78,

na forma do artigo 79, da Lei n" 8.666/93.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por
conveniência administrativa, a Juízo da CONTRATANTE, sem que caiba à

CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicial.

. §2" - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica
" obrigado a comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 30

(trinta) dias de antecedência.

§3'- Na ocorência da rescisão prevista no caput desta cláusula nenhum ônus recairá
sobre a CONTRATANTE em viÍude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2' do
artigo 79 da Lei n' 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREIT DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISÃO (Art. 55, inciso IX, da Lei no 8.666/93).

-*
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ESTADO DE SERGTPE ii
CÂMARA MUNICIPAL DE SIR]RI

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA
reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as

medidas previstas no artigo 80 da Lei n" 8.666/93.

A D PRIMEIRA . DA LEGISLA Ão nplrcÁvel À
EXECU O DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS art, crso

' Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

o constam do Processo Administrativo que a originou;
. não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei n' 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião,
Termo Aditivo.

CLÁUST]LA DÉCIMA SEGUND A . DAS ALTERACÕES (Art. 65. LEi NO

8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei n' 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no aÍ.
65, §1" da Lei n' 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo
com o art. 65, §2', lI da lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZACÃO (Àrt. 67, Lei no 8.666/13tr
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666193 ficará designado servidor
nomeado em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar
e fiscalizar a execução do presente Contrato.

§1" - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da

execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA-DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade Siriri, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
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ESTADO DE SERGIPE
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E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Siriri/SE, 0l de fevereiro de 2023

§=rrgr9
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Eãoffid"Mour^
Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

PORTARIA N" 
-\ \ /2023

DE O,I DE FEVEREIRO DE 2023

Deslgna servidores para exercerem as funções
de GesÍor e Fiscal de Contrdto, para aluarem no
Contrato mencionado, no âmbito da Câmara de
Siriri.

O Presidente da Càmâra Municipal de Siriri, no uso de suas atribuiçÕes legais e nos termos da Lei
Orgànica do Município, c/c as disposiçÕes da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de
Licitaçóes), ê

, C.OIVSTDERATYDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos ârt.58, inc. lll e art.67, e
seus parágrafos, ambos da Lei n" 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos
celebrados através de um representante da Administração:

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, Íormalmente designados,
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Conlratos são:

l- Gêrenciar a parte adminiskativa da execuçáo contratual, no intuito de que o contrato transcorra de
íorma regular;

ll - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitaçâo para a continuidade dos serviçosi

lll - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo
Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência minima necessária à realizâçáo da nova
contíatação;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestaçáo das respectivas garantias
contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o
interesse na pÍorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação;

Vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitaçÕes da conúatada, em especial aquelas pertinentes a valores
do contrato e devoluçáo de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

Vll - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou veriÍicar necessidade de acréscimos,
supressÕes ou outras alteraçÕes no objeto do contrato e promover as respectivas alteraçÕesl

vlll - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotaçóes
da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicaçào de penalidades ao
contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo:

lX - Prestar esclaÍecimentos e apresentar soluçÕes técnicas a sêu cargo para ocorrências que surgirem
durante a execução do contralo e propor medidas que melhoÍem a êxecuçáo do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuiçÕes dos Fiscais Contíatuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
'fornecidos e dos seÍviços prestados à Administraçáo;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiçÕes, a execução dos serviços e obÍas contratadas;

lll - lndicar as eventuais glosas das faturasi
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lV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventuâl descumprimento dos compromissos pactuados, que
poderá ensejar a aplicagão de penalidades;

V. Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do
objeto do êontrato e pagamento do proqo ajustado, conforme deÍinido no instrumenlo de contrato;

Vl - RegistraÍ todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato
pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se Íizerem necessáriosl

Vll - lvlanter permanente vigilància sobre as obrigaçÕes da Contratada, deÍinidas nos dispositivos
contratuais e condiçóes editalÍcias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos
consubstanciados na Lei n0 8.666/93, com suas alteÍaçÕes,

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposiçóês, são normatizados os procedimentos relativos à
gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Câmara, contrato a contrato;

CoNSIDERANDO, por Íim, o estabelecimento de atribuiçÕes inerentes ao Gestor e Fiscal de Contratos,
aqui previstas;

RESOLVE:

Art. í' - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuiçÕes aos
mesmos inerentes ê designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmara de
Siriri, os seÍvidores abaixo especificados, nas respectivas funçóes:

I - MARILLIA HELLEN SILVA BARBOSA- CPF 071.852-985-55 - Gsstor do Contrato;

ll - MARIA FABIA SANTOS DE AZEVEDO - CPF 029.936.385-64 - Fiscal do Contrato.

Art.2'- Os servidores designados aluarão no âmbito do Contrato no 05/2023, decorrente da
lnexigibilidade de Licitagâo no 0í/2023.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Contratado Objêto do Contrato Vigência do Contrato

MR CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTOA CNPJ
35.899.845/000í 45

Servrco de assessoÍia e
consultorla na área de licltações e
c o ntrato s a d m i n istraliv os.

Prazo de vigência alé 3111212023
(trinta e um de dezembro de dois mil
e vinte e três), contado a partir da
data de sua assinatura.

Art,3'- Dê-se ciência aos inteÍessados e se autue no respectivo processo.

AÉ.4' - Esta Portaria entra em vigor neste data e terá validade durante toda a vigência contratual

Siriri /SE, 01 de fevereiro de 2023.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNIcIPAL DE SIRIRT

PROCEDIMENTO LICITATÓRIOr Inexigibilidade de Licitaçào n' 01,2023
OBJETO: ContÍataçao de empresa pestadora de Serviçô de assessoria e
consultoria na área de licitações e contmtos adminisEaüvos, esp€cialmente o
a@mpânharnento da çonduçâo de pÍoc-€dimento licitatórios.
CONTRÀTADA: MR CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA CNPJ
35.899.845/0001-45
VALOR TOTALT R$ 33.000,00 (lrinla e lrês mil reais)
PRÂZO: até 3l de dezeÍnbro de 2023, contôdo a paíir da data de assinatum do
contIato.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
> UO: 01001 - Câmara Municipal de Siriri
> Dotação: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmüa Municipal
> Classificâ9ão de Despesa: 3390.35.00.00 - Servigos de Consultoria
> Fonte de Recursos: 15000000
NOTA DE EMPENHO: NE 212023

Siiri, 0l de fevereiro de 2023.

Edézio Íísé de Moura
Presidente da Câmara Municipal

1._*.*-.* ,"r .- Jí

EXTRÀTO

CONTRATO tr' 05/2023



ESTADO DE SERGIPE
cÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento às atribuições desta Comissão Permanente de
Licitação e às disposições do art. 61, parágraÍo único, da Lei n' 8,666193, o Extrato do
ConEato n. 0512023, decorrente de úrexigibüdade de Licitação n. 0U2023, celebrado
entre esta Câmara Mrmicipal de Poço Redondo e a empresa M R CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA., cujo objeto é a prestação de Serviço de assessoria e consuitoria

' na área de licitações e contratos administrativos, especialmente o acomparúamento
na condução de procedimento licitatórios, foi afixado no Quadro de Avisos desta

Câmara, em local visível ao público, a partir desta data, para conhecimento de todos.

O referido é verdade!

Siriri/SE, 01 c{e fevereiro de 2023

Maríl
AoN*,.' L[,."t",txr,^
lia Hellen Silaa Barbosa
Presidente da CPL
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--BaiÊ-



ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI
Pc lúáío Pinol 236 - CENTRO
S r., SE

C.N.P.J.i 02.449.14210001 -66

siFs'
lq Nota de Empenho

FEVEREIRO/2023

Nota de Empenho 21

FORNECEDOR

Tipo: Global

Nome:

CNPJ/CPF:
Ênderêço:

Bairror

E-maill

PIS/PASEP

IVI R CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

35899845000145
R GOV PAULO BARRETO DE MENEZES,333

CENTRO

r_consultoria@hotmail.com

Compl: SALA 1

cidade: São Miguel do Aleuo

TeleÍone: (79)99534-079

RG:

Agência: Operação:

tJF: SE

DADos BANcÁRtos

Banco

Pix

Conta

cLASSTFTcAçÃo

Unidad€ orçamentáriâ:
Funçào:

SubFunção:

PÍograma:
Açãor

NatuÍeza Despesa:

Su. Jmênlo:

Fonte:

Marcador:

Centro Custo:

01001

01

031

0008

2001

33903500

33903502

15000000

15000000

CAMARA [TUNICIPAL DE SIRÍRI

Legislativa

AÉo Legislativa

DESENVoLVIMENTo E IvIoDERNIzAÇAo LEGISLATIVA

iTANUTENÇÂo DA cÂirARA iiruNrcrPAL

Serviços de Consultoria

Consultoria ou Assessoria TeÇnÍ.a ou Juridica Realizada Por Pessoa Juridica

RecuÍsos não Vinculados de lmpostos

Recursos náo Vinculados de lmpostos

Licitação: N" 01/2023 - lnexigivel, Art. 25, lnciso ll Lei 8.666/93

Processo:

No Recibo:

Prazo Liquidação: 0

CONTRATO/ANO

05 t 2423

SALDO ANTERIOR

34.500.

VALOR EMPENHO

33.000,00

saLDo DtsPoNÍvEL

1500,00

SD/ANO TIPO

G oba 00

HisróRtco

vALoR coRRESpoNDENTE A sERVtÇo DE ASSESSoRtA E coNSULToRtA NA ÁREA DE LtctrAÇóES E coNTRAToS ADMlNlsrRATtvos
DESTA CASA LEGISLATIVA

Item lEspecllrcaçao
1 373, SERV]ÇO 0E CONSULTORIA E ASSESORIA

Unid

UND

Otde

11.0000

Unitário

3 000 0000

Total

33 000 0000

TRINTA E TRÊS MIL REAIS 33.000,00

Emitido em 01/02/2023

Essa despêsa foi empenhada em crédito próprio

CLAUDIFLBRASIL OLIVEIRA

DIRETOR FINANCEIRO Mat.311 3

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa

l.t
EDEZIO JOSE DE MOURA

PRESIOENTE Mat.3í04

Conlabris - Desenvolvido poÍ 3Tecnos Íecnologia
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Oatat 011022423


